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TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|TOS tMOBtUÁR|OS
DA 1623 SÉRIE DA 1i EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBIUÁRIOS DA HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.

Pelo presente instrumento particular

HABlrAsEc sEcuRlrlzADoRA s.A,, sociedade por ações, com sede na cidade de são paulo, Estado de
são Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ns 2894, g'andar, conjunto 92, Jardim paulistanq cEp
0L451{00, inscrita no cNPJ/ME sob ne 09.304.427/ooo1-s8, neste ato representada na forma de seu
Estatuto Social, doravante denominada ,,Securitizadora,, 

ou .,Emissora,,; 
e

Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10e da Lei ne 9.514 e da lnírução cVM
ne 583

"Alsrcsêrljdcçle.nc"

ouvElRA TRUsr DwM s.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, ne Avenida das Américas, ne 3434, broco 7 - sara 2or, cEp 2264a-ro2, inscrita no cNpJ/ME
sob o ne 36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma de seu estatuto social, doravante
denominada simplesmente,,Agg!!elid-CsE!o,,;

RESoLVEM a Emissore e o Agente Fiduciário firmar o presente "Termo de securitizoção de créditos
lmobiliórios do 162e série do 1-o Emissão de certificodos de Recebíveis lmobitiários da Hobitosec
securitizodoro s.Á", celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (,TgÍ!q9_dg_§sqd!Ze§&,,), deacordo com a Lei ne 9.514 de 20 de novembro de 1992 e alterações posteriores (,,Lei ne 9.514,,), a
lnstrução da comissão de Varores Mobiriários ("§yM") ne 4r.4 de 30 de dezembro de 2004, e arterâçõesposteriores ('h$Ícseelvt\4_!9i14,,) e a tnstrução cvM ne 476, de 16 de janeiro de 2009, e alteÍaçõesposteriores ("lnstrucão CVM ne 476,,), conforme os termos e condições a seguir descritos:

cúusurA pRtME|RA - DEF|NtçõEs

11' Parâ os fins deste Termo dê securitização, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízodaquelas que forem estaberecidas no corpo do presr nte. Exceto se expressamente indicado: (i) paravrase expressões em maiúsculas, não definidas neste TrÍmo de securitização, terão o significado previstoabaixo ou nos Documentos da oferta (abaixo definidor; e (ii) o mascurino incruirá o feminino e o singurarincluirá o plural' Todas as referências contidas neste Termo de securitizaçâo a quaisquer outros@ntratos ou documentos significam uma referêncir a tais contratos ou documentos da maneira que seen@ntrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qrralquer forma, modificados:

Em garantiâ do cumprimento das Obrigações Garantidas, a alienação
fiduciária do tmóvel Alienação Fiduciária constituída pela Cedente em
favor da Emissora, por meio da qual a Cedente transfere à Emissora a
propriedade fiduciária do lmóvel Alienação Fiduciária, constituída por
meio do Contrato de Alienação Fiduciária;

Eventual amortização extraordinária nos termos do item 6.2 abaixo;

(

orti a Extraord na



" Arezzo":

"Assembleia Geral":

"Atualizacão Monetária":

'Ea!§s_tlsuda.[!e"

"s3"

"Bot ins de Subscricão":

,,çQ,,:

"esds!!c"

'ç§Eal=estslee',

A AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRC|O S.A., sociedade por ações com
sede na cidade de Belo Horizonte, Eíado de Minas Gerais, na Rua
Fernandes Tourinho, 147, salas 13Ol e 1303, Funcionários, CEp 30112-
000, inscrita no CNPJ/ME sob o n' 16.590.234/OOO1-76;

a assembleia geral de titulares de CRl, realizada na forma da Cláusula
Décima Segunda deste Termo de Securitização;

A atualizaÉo monetária dos CRt, estabelecidos no item 3.1.(i) ,,a,,

abaixo;

O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição finânceira, com sede na cidade de
São Paulo, Estedo de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza

Arânha, ne 100, Torre Olavo setúbal, CEp 04726-170, inscrita no
CNPJ/ME sob o ne 60.701.190/0001-04, responsável pela liquidação
financeira dos CRI;

A 83 S.A. - BRASI, BOlsA, BAICÃO - SEGMENTO CETtp UWM,
instituição devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil para
prestação de serviços de custódia de ativos escriturais e liquidação
financeira, com sede na Cidade de São paulo, Estado de São paulo, na
Praça Antônio Prado, n" 48, Centrq inscrita no CNPJ/ME sob o ne
09.346.501/0001-25;

Os boletins de subscrição dos CRl, por meio dos quais os lnvestidores
subscreverão os CRI e formalizarão a sua adesão a todos os termos e
condições deste Termo de Securitização;

5lcinco) Cédulas de cÍédito lmobiliário integrais, sem garantia real
imcbiliária sob a forma escritural, para representar a totalidade dos
Créortos lmobiliários decorrentes dos Contratos de Locação,
c( nstante do Anelql a este Termo de Securitização;

A RANSIwA TRANSPORTES E t OGíST|CA LTDA., sociedadê limitada
con sede na Cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo, na Rodovia
Govr rnador Mário Covas, ne 3255, padre Mathias, CEp 2g157_tOO,
inscri a no C NPJ/ME sob o ne 30.581.433/OOOf-4g;

O eml,rêendrmento consistente em um centro logístico denominado
"Porto En;.enho" localizado na Rodovia Governador Mário Covas,
Bairro Padi e Martins, ne 3255, Cariacica/Es, erigldo e instalado sobre o
lmóvel Alir nação Fiduciária e uma área de teíreno de 27.!69,745m2,
re gistrada sob a mat. ícula número 41.957 do Cartório do 1e Ofício da
I ! Zona de Registro de lmóveis de Cariacica;
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"Cessã o tiduciária de Em Barantia do cumprimento das Obrigações Garantidas, a cessão
fiduciária dos Créditos Locatícios futuros, titulados e/ou que venham a

ser titulados pela Cedente, nos termos do Contrato de Cessão
Fiduciária;

Recebíveis":

"Cessionário" ou "Emissora": A HABITASEC SECURITIZADORA S.A., qualificada no preâmbulo deste
Termo de Securitização;

"çod§!s": A CODEPE - CENTRO DE OPERACOES TOGISTICA PORTO ENGENHO
|-TDA., sociedade limitada com sede na Cidade de Cariacica, Estado do
Espírito Santo, na Rodovia Governador Mario Covas, n9 3255,
Armazém t Padre Mathias, CEp 29157-100, inscrita no CNPJ/ME sob
o n' 13.411.696/0001-90;

"e9!Ei9-lêUl@q9§9pêÍêd9": A conta corrente ne 37169-5, agência ne 7307, do ttaú unibanco s.A.,
de titulâridade da Emissora, ou outra conta que esta venha a indicar
oportunamente por escrito, na qual os Créditos lmobiliários serão
recebidos para pagamento dos CRI;

'Cellreleletrplçtrlltef A Cedente, na qualidade de locadora, e a Codepe, na qualidade de
locatária, firmaram, em 25 de outubro de ZO:I9 o lnstrumento
Porticulor de Locoção de Bem tmóvel Wro Fins nõo Residenciois e
Outras Avenços, por meio do qual a Cedente locou os lmóveis Lastro,
nos termos e (ondições pactuados no Contrato Complementar;

"contreto de lienacâo O "lnstrument.) porticular de Alienoção Fiduciório de tmóvel em
Gorontio sob co úição Suspensiva e Outtos Avenços", celebrado em 25
de outubro de t019, entre a Cedente e a Destaque Transportes e
Logísticâs Ltda., r a qualidade de fiduciantes, a Emissora, na qualidade
de fiduciária, por r reio do qual será constituída a Alieneção Fiduciária;

O "lnstrumento pot.iculor de Cessõo de Créditos lmobiliórios e Outros
Avenços", firmado e n 25 de outubro de 2OL9, entre a Cedente, na
qualidade de ceder te dos Créditos lmobiliários, a Emissora, na
qualidade de cessi lnária, e os Fiadores, na qualidade de
intêrvenientes anuentÉ i;

Fiduciária":

"§sEr3!e_d§.le§§êe,, :

tr de Ce o O "lnstrumento porticullt de Cessão Fiduciário de Direitos Creditórios
em Gorantio sob Co,ldtiõo Suspensivd e Outros Avenços,,, celebrado
em 25 de outubro de 2019, entre a Cedente, na qualidade de
fiduciante, e a Emissora, na qualidade de fiduciária, por meio do qual
será co,tstituída a Cessão Fiduciária de Recebíveis;

O Controto de Locoção de Bem lmóvel e Outros Avenças, celebrado
entre a Cedente, na qualidade de locadora, e a Arezzo, na qualidade

Fi d uci ária":

{
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ontr d Locâ o ezzo":



"Contrato de Locacão Codepe":

"Cont o de Locá o PMI,,

"Qs!ge!e_d§_!eea.€-ez4g" :

"Contratos de Gara a":

"Çsdrs!e§_dst9çêC&":

"çserCs!êierf4er"

"Crédito Imobili rio":

'grcOrts§]aeêÍseí

de locatária, firmado em 30 de novembro de 2015, conforme aditado
em 27 de julho de 2016 e 04 de jeneiro de 2O!7, pot meio do qual a

Cedente locou o lmóvel A, nos termos do referido documento;

O lnstrumento Potticulor de Locoção de Bem lmóvel poru Fins não
Residenciais e Outros Avenças, celebrado entre a Cedente, na
qualidade de locadora, e a Codepe, na qualidade de locatária, firmado
em 25 de outubro de 2019, por meio do qual a Cedente locou o lmóvel
D, nos termos do referido documento;

O Controto de Locoçõo de Bem lmóvel e Outros Avenços, celebrado
entre a Cedente, na qualidade de locadora, e a pMl, na qualidade de
locatária, firmado em 30 de novembro de 2015, conforme aditado em
08 de agosto de 2Ol.7, por meio do qual a Cedente locou o lmóvel C,

nos termos do referido documento;

O Controto de Locoçõo de Bem lmóvel, celebrado entre a Cedente, na
qualidade de locadora, e a 7ZAB, na qualidade de locatária, firmado
em 01 de fevereiro de 2018, por meio do qual a Cedente locou o
lmóvel B, nos termos do referido documento;

Quando mencionado em conjunto, o Contrato de Alienação Fiduciária
e o Contrato de Cessão Fiduciária.

Quando mencionados em conjuntq o Contrato de Locação Arezzo, o
Contrato de Locação Codepe, o Contrato de Locação pMl, o Contrato
de Locação . ZAB e o Contrato Complementar;

A HABITASE : SECUR|TIZADORA S.A., qualificada no preâmbulo deste
Termo de 5e, uritizaÉo;

Significam os créditos imobiliários consubstanciados pelas ccl,
oriundos dos Cc qtratos de Locação, os quais englobam, além do valor
dos aluguéis, a totalidade dos respectivos acessórios, tâis como
encârgos morató ios, multas, penalidades, indenizações, despesas,
custas, honorário: e demais encargos contratuais e legais previstos
nos termos dos Co ttratos de Locação;

São todos e luar;quer diÍeitos creditórios futuros, principais e
acessórios, titu âdos ou que venham a ser titulados pela Cedente em
decorrência da .xploração econômica dos lmóveis Laíro, o que inclui,
mas não se imita a, principal, atualização monetária, juros
remuneratórios, encaBos morâtórios, multas, penalidades,
indenizações, seguros, despesas, custas, honorários, garantias e
demais encargos contratuais e legais, decorrentes: (i) da locaçâo ou

í
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"cRr

'çElcrnl!rcchç&"

"çvM"

,,D
de rssâo os CRl" 25 de outubro de 2019;

"Data de Vencimento Final dos
cRt":

"Qla.U!-[" ou "AE{EE,'

"899c-rns49§_de_qpsrcsê9,, 
:

tsmtssao":

"Escntura de Em issâo":

sublocação dos lmóveis Lastro, nos termos dos respectivos contratos
de locação dos lmóveis Lastro celebrados ou a serem celebrados com
os respectivos locâtários; (ii) da exploração comercial das áreas
@muns, se e quando houver a exploração onerosa destas áreas,
excluindo os respectivos estacionamentos; e (iii) das indenizações por
sinistros ou relativas a desapropriaçâo total ou parcial do lmóveis
Laíro, incluindo principal e acessórios;

Os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 162! Série da
1! Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliários da Emissora,
títulos de crédito nominativos, de livre negociação, emitidos pela
Emissora por meio deste Termo de Securitização, de acordo com a Lei

ne 9.514, a Resolução do Conselho Monetário Nacional ne 2.SU de 29
de junho de 1998 e a lnstrução CVM ne 414;

são todos os CRI subscritos e integralizados e não resgatados,
excluídos os CRI que (i) a Emissora eventualmente possua em
tesouraria; (ii) sejam de titularidade de empresas Afiliadas à Emissora
e/ou da Cedente, bem como qualquer de seus diretores, conselheiros,
aclonistas, cônjuge, companheiro ou parente até o 3e (terceiro) grau
ou pessoa que esteja em situação de conflito de interesses;

A Comissão de Valores Mobiliários;

(

25 de outubro de 2029;

Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado
nacional na Repúbl ca Federativa do Brasil;

Os seguintes docum:ntos: (i) os Contratos de Locação; (ii) o Contrato
de Cessão; (iii) os C<, rtratos de Garantia; (iv) a Escritura de Emlssão;
(v) o presente Termo, e SecuritizaÉo; (vi) os Boletins de Subscrição; e
(vii) os respectivos adi amentos e outros instrumentos que integrem
ou venham a integraÍ a Emissão e que venham a ser celebrados,
quando mencion.rdos em conjunto;

A presente 162! Série da 1! tmissão de CRI da Emissora;

É o lnstrumento particular de Emissão de Cédula de
lmobiliário lntegral, sem Garantia Real lmobillária, sob a
Escrltdral, celebrado, nesta data, pela;

Crédito

Forma

(,



"Escriturado/'

"EEdergs"

"Eê!§ê"

FUn ode Reserya":

"§eIê-üE§":

',lqPrüE§y"

"jrnéye§"

"lmóveis Lastro,,

'laevslÂ"

o lTAÚ CoRRETORA DE VATORES S,A., instituição financeira, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São paulo, na Avenida
Bri8adeiro Faria Lima, ne 3.500, 3e andar, CEp 04538-132, inscrita no
cNPJ/ME sob o ne 61.194.353/0007-64, responsável pela escrituração
da Emissora;

sr. JOSÉ GERA1Do VATADÃO, brasileiro, portador da cédula de
identidade RG n' 326.542-ES, inscrito no CpF/ME sob o no

450.598.297-L5, empresário, com a outorga uxória de sua esposa,
Adelzeni Silva Simões, com a qual é casado sob o regime de
comunhão universal de bens, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Serra, Estado do Espírito Santo, na Rodovia Governador
Mário Covas, S/N, Alphaville Jacuhy, CEP 29160-680; e Sr. AD|ISON DA
SILVA SIMÕES, brasileiro, portâdor da cédula de identidade RG n.
1.744.754 - SSP/MG, inscrito no CpFlME sob o n, 246.940.076-34,
empresário, com a outorga uxória de sua esposa, R€gina l_ucia Costa,
com a qual é casado sob o regime de comunhão universal de bens,
ambos residentes e domiciliados na cidade de Vitória, Estado do
Espírito Santo, na Avenida Dante Michelini, 1801, apto. 801, Jardim da
Penha, CEP 29060-235;

A garantia fidejussória, na forma de fiança, prestada pelos Fiâdores no
âmbito do Contrato de Cessão;

O fundo de reserva em garantia do pagamento dos CRl, constituído
nos termos da cláusula 8.5 abaixo;

Quando mencion.,das em conjunto, a Alienação Fiduciária, a Cessão
Fiduciária de Rece ríveig a Fiança e o Fundo de Reserva;

É o Índice Geral dt Preços - Mercado - tGpM, apurado e divulgado
pela Fundação Getút I Vargas - FGV;

() lmóvel Alienação :iduciária e os lmóveis Lastro, quando em
c )njunto;

C lmóvel A, o lmóvel B, ,r lmóvel C e o lmóvel D, quando mencionados
em contunto;

Área de 12.392,00 m, e 6.700 posigões de palete integrante do Centro
Logístic(

lmóvel com área de terreno de 264.7g},25m2, registrado sob a
matrícula número 41 958 do Cartório do 1e Ofício da 1l Zona de
Registro de lmóveis ce Cariacica, localizado na cidade de Cariacica,

K
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"lmóvel AI ienacã o Fidu ciária":



"Inréyc!-ü:

",|rnéyglç"

"!.névslQ":

"lnstit icão Cust ante" e

"A8slleljd!§Éri.e":

"lnstrucão CVM e 4!4":

,,ln
ucao VM ne 476":

,,ln
rucâo ne 539"

"tns ucao CVM ne 583":

"!-Eys§!!.doísql" ou "TitutarÍes)
dos CRt":

"tryestiOsÍ$lÍrlsgele§"

"hyc§lideres_SE!Íisde§,,

Estado do Espírito Santo, na Rodovia Governador Mário Covas, Bairro
Padre Martins, ne 3255, Cariacicâ/Et sobre o qual os lmóveis Lastro
estão constituídos;

Edificação de 6.188,70 m2 de área construída denominada Galpão 01,
integrante do Centro Logístico;

Área de f7 313,A3 m2 na qual está erigido um Galpão de
aproximadamente 8.788,00 m, de área construída, integrante do
Centro Logístico;

Galpão(ões) integrantes do Centro Logístico;

A OLIVEIRA TRUST DTVM S.A., qualificada no preâmbulo deste Termo
de Securitização;

A lnstruçâo da CVM ne 414, de 30 de dezembro de 2OO4 conforme
alterada, que dispõe sobre o registro de companhia aberta para
companhias securitizadoras de créditos imobiliários e de oferta
pública de distribuição de Certificados de Recebíveis tmobiliários -
cRt;

A lnstrução ca CVM ne 476, de !6 de janeiro de 2009, conforme
alterada, que lispõe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários
distribuídas ccm esforços restritos e a negociação desses valores
mobiliários nos lercados regulamentados;

A lnstrução CV,4 ne 539, de 13 de novembro de 2013, conforme
alterada, que di: cõe sobre o dever de verificação da adequação dos
produtos, serviços e operações ao perfil do cliente;

A lnstrução CVM n. 583, de 20 de dezembro de 2016, que dispõe
sobre o exercício da I tnÉo de agente fiduciário;

Os subscritores ou ar,quirentes dos CRI emitidos nos termos da
presente Emissão;

Os investidores profissio raiq conforme definidos no artigo 9e _ A da
lnstrujão CVM ne 539;

Os investidores qualificad.rs, conforme definidos no artigo 9e - B da
lníruçâo CVM ne 539;

R-

"toF': É o lmposto sobre operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas
a Ítulos e Valores Mobiliários;

Y



"!!§alt-EG_E":

,1UCESP":

"!-u-r9§-Bs!D-c ngÍeÉrlo§" :

"Lei ne 6.404":

"!ei!:j.s14"

"Lei ne 10.931"

"Lei ne 11. 01"

"lgçelerc§"

"Q!nc3ç0essêI3!!!dê§":

É o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - lpCA, conforme
publicado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

É a Junta Comercial do Estado de São Peulo;

Os juros remuneratórios dos CRl, estabelecidos no item 3.1.(i) "b"
abaixo;

A Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de L976, conforme alterada, que
dispõe sobre as sociedades por ações;

A Lei ne 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, que
dispõe sobre o Sistema de Financiamento lmobiliário, institui a

alienação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências;

A Lei ne 1.0.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, que
dispõe, inter o/lo, sobre o patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias, Letra de crédito tmobiliário, Cédula de Crédito tmobiliário
e Cédula de Crédito Bancjrio;

A Lei ns 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, conforme alterada, que
dispões sobre a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do
empresário e da sociedade empresária;

Quando menc,onado em conjunto, a AÍezzo, â pMl, a ZZAB e a
Codepe;

Em garantia d ts obrigações, presentes e futuras, principais e
acessórias, assul ridas ou que venham a ser assumidas pela Cedente
e/ou Fiadores n:ste Termo de Securitização e/ou nos demais
Documentos da )peração, relacionadas ou que venham a ser
relacionadas ao l agamento do valor de principal e dos juros
remuneratórios do. CRl, ou seja, todas as obrigações principais,
acessórias e moratc-ias, presentes e futurâs, assumidas que sejam
direta ou indiretame, te relacionadas aos CRl, incluindo, mas não se
limitando, pagament., de quaisquer montantes e/ou despesas
relacionados ao patrim \nio separado dos cRl, inclusive, mas não se
limitandq a amortizaçãc remuneração e atualização monetária dos
CRl, multas, juros de mora multa moratória, honorários edvocâticios,
despesas do patrimônio sr parado dos CRl, despesas com cartórios e
custas judiciais;

A distribuição pública dos CRt, com esforços restritos de colocação, a
ser realizada em conformidade com a lnstrução CVM ne 476, a qual
está automaticâmente dispensada de registro de distribuição na CVM,

Y

(L

"9fe[ê--l§rr|]e-



"q!gasêe":

"Ordem de Prioridade de

Pasâ entos":

"eaEunoo]slspsêdg"

,,?M,':

"Prq.zg-dclgloÉsâg"

,,Re
me Fid uciário":

"lstr.unqeçeq"

"tsrrcleêrlqquede"'

'§e!ds lcycder-de_Ossrg§&":

nos termos do artigo 6e da lnstrução CVM ne 476;

É a emissão dos CRl, objeto deste Termo de Securitização, com lastro
nâ ccl representativa da totalidade dos Créditos lmobiliários;

A ordem de prioridade na aplicação dos recursos decorrentes do
pagamento dos Créditos lmobiliários, nos termos dos itens 8.5 e 8.6
deste Termo de Securitização;

O patrimônio constituído, após a instituição do Regime Fiduciário,
pelos Créditos lmobiliários, representados pela CCl, pelas Garantias, e
pela Conta do Patrimônio Separado. O patrimônio Separado não se
confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-se
exclusivamente à liquidação dos CRI a que está afetado, bem como ao
pagamento dos respectivos custos de administração, obrigações fiscais
e devoluÉo dos recursos pertencentes aos proprietários;

A PMI SOUTH AMERTCA CONSUMER GOODS ITDA,, sociedade
limitada com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida pastor Martin Luther King Jr, 9g9, lnhaúma, CEp

20760-005, inscrita no CNPJ sob o n' 30.055.93 3/OOOI-47;

A colocação dos CRI deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias contados
a partir da Data de Emissão dos CRl, podendo ser encerrada quando da
ocorrência de uma das seguintes hipóteses: (i) subscrição e
integralização da totalidade dos CRI pelos lnvestidores; ou (ii)
encerramento da Oferta Restrita, a exclusivo critério da EmÍssora;

É o regime fiduciário instituído pela Emissora, na forma do artigo 9e da
Lei ne 9.514, sobre os ( ráditos lmobiliários, representados pela CCl, as
Gerantias e a Conta d ) pâtrimônio Separado, inclusive o Fundo de
Reserva. Os créditos , recursos submetidos ao Regime Fiduciário
passarão a constituir o t atrimônio Separado;

A remuneração dos CRl, :omposta pela atualização monetária e pelos
iuros remuneratórios estaDelecidos no item 3.1,.i,, abaixo;

í

.) Resgate antecipado dos ( Rl, nos termos do item 6.2 abaixo;

O montante correspondente à soma dos seguintes valores: (i) o saldo
devedor atualizado dos Crédrtos lmobiliários, incluindo eventuais
parcelas de amortização e/ou .iuros em atraso, atualizados
monetariamente até a data do efetivo pagamento do Saldo Devedor
da Operação, acrescido dos encargos moratórios previstos no Contrato
de Cessão; (ii) as despesas do patrimônio Separado (conforme definido
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no Termo de Securitização) em aberto; e (iii) a multa, a título de
indenizâÉo, na forma dos artigos 408 a 416 do CódiBo Civll, de 2%

(dois por cento) sob o somatório dos valores dos itens (i) e (ii);

'Tabela Visente" A curva de amortização dos CRl. lnicialmente, a tabela vigente é a

tabela constante do Anexo ll. que poderá ser alterada ao longo da
operação para refletir eventuais alterações no fluxo de amortização
dos cRl;

'Valer-&lessêe" O valor a ser pago pela Emissore ao Cedente, pela cessão dos Créditos
lmobiliários, no montante de R$64.825.075,07 (sessenta e quatro
milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, setenta e cinco reais e sele
centavos), na Data de Emissão dos CRI;

'Valor da Emissão": O valor total da emissão na Data de Emissão, a saber, RS64.825.075,07
(sessenta e quatro milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, setenta e
cinco reais e sete centavos);

'Valor Nominal Unitário" O valor nominal unitário dos CRl, conforme previsto no item 3.1,,e,,;

'Ve!§uEe!193!-!§gpÊ!9": o vencimento antecipado dos créditos lmobiliários, representados
pela CCl, que poderá ser declarado pela Emissora na ocorrência das
hipóteses indicadas no item 6.3 deste Termo de Securitização;

"@": A zzAB CoMÉRCIO DE cÁtçADos ITDA., sociedade limitada com sede
na cidade de São Paulo, Estado de São paulo, na Avenida Brigadeiro
Faria Lima, ne 2232, loja E-7 e E-7s, Jardim paulistano, CEp 01489-900,
inscrita no CNPJ sob o n' 07.900.208/0001-06.

t'2' Todos os prazos aqui estipulados serão c( ntados em dias corridos, exceto se expressamente
indicado de modo diverso. Na hipótese de qua quer data aqui prevista não ser Dia útir, haverá
prorrogação para o primeiro Dia útir subsequent€ sem quarquer penaridade. A regra em referência
deverá ser adotada em todos os Documentos da ope 'ação, incrusive nas Atas de Assembreia Gerar.

r

cúusut-A sEGuND t _ oBJETo E cRÉDtros tMoBtLÁRtos

2't' A Emissorâ realiza, neste ato, em ( âráter irre\ ogáver e irretratáver, a vincuração dos créditos
lmobiliáÍios, representados pera ccr, ao i cRr, que consiituem a 162! série de sua 1r Emissão, conforme
es cáracterísticas descritas na Cláusula Lrceira abaixo

2'2' A Emissora declara que f:ram vincurados, pero presente Termo de securitização, os créditoslmobiliários, representados peras acr, c 3correntes dos contratos de Locação, com varor nominartotar deRs92.912.809,20 (noventa e dois mil rões, novecentos e doze mil, oitocentos e nove reais e vinte
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centavos), na Datâ de Emissão dos CRl, cuja titularidade foi obtida pela Emissora por meio da celebração
do Contrato de Cessão.

2.3. Os Créditos lmobiliários encontram-se representados pelas CCI integrais emitida pela Emissora,
sem Earantia real imobiliária sob a forma escritural, nos termos da Lei ne L0.931 e da Escritura de
Emissão.

2.3.1. A Escritura de Emissão en@ntra-se devidamente
Custodiante, nos termos do § 4e do artigo 18 da Lei ne 10.931.

depositada junto à lnstituição

2.3.2. O Regime Fiduciário, iníituído pela Emissora por meio deíe Termo de Securitização,
será registredo na lnstituição custodiante das ccl, nos termos do artigo 23, parágrafo único, da Lei
ne 10.931, através da declaração que constitui o Anexo lll a este Termo de Securitização.

2'4. os pagamentos recebidos pela Emissora em virtude dos créditos lmobiliários representados
pelas ccl serão computados e integrarão o lastro dos cRl até sua integral liquidação. Todos e quaisquer
recursos relativos aos Pagamentos dos Créditos lmobiliários representados pelas cCl estão
expressamente vinculados aos cRl por força do Regime Fiduciário, constituído pela Emissora em
conformidade com o presente Termo de securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção,
desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. Neíe sentido, os
Créditos lmobiliários representedos pelas CCI:

(i) constituem Patrimônio separado, não se confundindo com o patrimônio comum da
Emissora em nenhuma hlpótese;

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento íntegral
da totâlidade dos CRI;

(iii)

Y

(iv)

(v)

destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração nos
termos destê Termo de Securitização bem como ao pagamento dos custos relacionados
à Emissão, incluindo mas sem se limi ar a (a) emolumentos da 83 relatlvos tanto às CCI
quanto aos CRI; (b) remuneração da Emissora pela estruturação da Oferta Restrita; (c)
remuneraçâo a ser paga à lnstituição Custodiante; (d) remuneração devida ao Agente
Fiduciário; (e) despesas relativas ao r |gistro de ativos no sistema eletrônico da 83, e
atualização da classificaso de risco dc s cRr; e (0 averbações/registros em cartórios de
registro de imóveis e títulos e document rs, quando for o caso;

est:io isêntos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da
Emissora;

não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam; e

somente respondêm pelas obrigações decorrentes dos cRr a que eíão vinculados.

(L
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2.5. A titularidade dos Créditos lmobiliários representados pelas CCt foi adquirida pela Emissora
através da celebração do Contrato de Cessão e de transferência realizada através da 83, sendo que todos
e quaisquer recursos decorrentes dos Créditos lmobiliários representados pelas CCI serão pagos
diretamente na Conta do Patrimônio Separado, mediante transferência eletrônica disponível (TED) ou
por outra forma permitida ou não vedada pelas normas então vigentes.

2.6. Pela aquisição dos créditos tmobiliários, a Emissora pagará o Valor da cessão ao cedente, na
forma do ContÍato de Cessão.

2.7. Os CRI da presente Emissão serão objeto da Oferta Restrita e poderão ser negociados pelo Valor
Nominal Unitário acrescido da Remuneração, conforme item 4.L abaixo, sendo admitido ágio ou deságio,
observadas as restrições da legislação e regulamentaçâo em vigor, principalmente aquelâs constantes da
lnstrução CVM ne 476.

2.8. A Emissão regulada por este Termo de Securitização é realizada consoante o que autoriza o
parágrafo terceiro do aftigo 22 do estatuto social da Emissora, consolidado em data de 30 de abril de
2015, mediante deliberação tomada em Assembleia Geral Ordinária e ExtraoÍdinária, também realizada
em 30 de abril de 2015, cuja ata foi devidamente registrada perante a JUCESp em data de 17 de agosto
de 20L5, sob o númerc 362.744/L5-4.

cúusuLA TERcEtRA - tDENT|FtcAçÃo Dos cRt E FoRMA DE DtsrRtBUtçÃo

Da ldêntificação dos CRt

3.1. Os CRI da presente Emissão possuem as seguintes características:

a) Emissão:1ê;

b) Série: 162e;

c) Quantidade de CRI: 64.826 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e seis);

d) Valor Global da série: Rs64.825.075,07 (sessenta e quatro milhões, oitocentos e vinte e
cinco mil, setenta e cinco reais e sete centavos), na Data de Emissão;

e) valor Nominal unitário: Rs 999,99s73212 (novecentos e noventa e nove anteiros de real e
noventa e oito milhões, quinhentos e setenta e três mil, duzentos e doze centésimos de
milionésimos de centavos), na Data de Emissão;

f) AtualizaçãoMonetária:tpCA/tBGE;

g) Data do Primeiro pagamento de Juros: 25 de novembro de 2019;

h) Prazo de Amortização: 120 (cento e vinte) meses, sendo o primeiro pagamento de
amortização devido em 25 de novembro de 2019;
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i) Remuneração:

a. Atualização Monetária: de acordo com â variaçâo mensal do lpCA/lBGE, calculada
conforme o disposto na Cláusule Quinta deste Termo de Securitização; e

b. Juros Remuneratórios: Taxa efetiva de juros de 7,67% (sete Inteiros e sessenta e sete
centésimos por cento) ao ano, calculados conforme o disposto na Cláusula euinta deste
Termo de Securitização;

i) Periodicidade de Pagamento de Amortização do Valor Nominal Unitário atualizado
monetariamente e acrescido dos Juros Remuneratórios: Mensal, de acordo com a tabela de
amortização dos CRI constante do Anexo ll ao presente Termo de Securitização, sendo o
primeiro pagamento de iuros Remuneratórios e amortização devido em 25 de novembro de

2019 e o último na Data de Vencimento Final dos CRI;

k) RegimeFiduciário:5im;

l) Garantia Flutuante: Não;

m) Garantias: as garantias descritas na Cláusula Oitava deste Termo de Securitização, quais
sejam, a Fiança, a Alienação Fiduciária, a Cessão Fiduciária de Recebíveis e o Fundo de
Reserva;

n) Coobrigação da Emissora: Não;

o) Subordinação: Não;

p) Ambiente de Depósito,

Financeira: 83;

Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação

q) Data de Emissão dos CRI: 25 de outubro de 2019;

r) Local de Emissão: São paulo, Sp;

s) Data de Venclmento Final dos CRI:25 de outubro de 2029;

t) Prazo da Emissão: 3653 (três mil, seiscentos e cinquenta e três) dias corridos;

u) curva de Amortização: Variável, de acordo com a tabela de amortização dos cRl constânte
do Anexo ll ao presente Termo de Securitização;

v) Forma: os cRl serão emitidos de forma escritural e sua titularidade será comprovada por
extrâto emitido pela 83 enquanto estiverem eletronicamente custodiados na g3. para todos
os fins de direito, a titularidade dos cRl será comprovada através de extrato emitido pela
83. Adicionalmente será admitido extrato expedido pelo Escriturador com base nas

(-



informações preíadas pela 83, enquanto os CRI não estiverem eletronicamente
custodiados na 83; e

w) Fatores de Risco: conforme Cláusula Décima Sétima deste Termo de SecuritizaÉo

3.1.1. Na hipótese de extinção ou substituição do IPCA/IBGE, será aplicado automaticamente o
índice que, por disposição legal ou regulamentar, vier a substituí-lo. Na fâlta de disposição legal ou
regulamentar, utilizar-se-á o IGPM/FGV, ou aquele que vier a substituí-lo.

Da Forma dê Distribuição dos CRI

3.2. Os CRI serão depositados para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA,

administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da
83; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21, administrado e operacionalizado pela

83, sendo as negociações dos cRl liquidadas financeiramente e os CRI custodiadas eletronicamente na

83.

FoÍma de DiíÍibuigão dos CRI:

3.3. Os CRI serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, em
conformidade com a lnstrução CVM ne 476, no montante de RS64.825,075,07 (sessenta e quatro
milhões e oitocentos e vinte e cinco mil e setenta e cinco reais e sete centavos), sob regime de melhores
esforços de colocação.

3.4. Nos termos do artiBo 6e da lnstrução CVM ne 476, a Oferta Restrita está automaticamente
dispensada de registro de distribuiÉo na cvM, sendo certo que, neste câso, a securitizadora deverá
realizar as comunicações previstas nos itens 3.5.1e 3.5.3 abaixo.

3.4.1' A oferta Restrita será realizada diretamente pela securitizadora, nos termos do art. 9e da
lnstrução cvM ns 414, e é destinada apenas a lnvestidores que atendam às características de
lnvestidores Profissionais, nos termos do artigo 9-A da lnstrução cvM ne 539 e do artigo 39, da
lnstrução cvM ns 476, respeitadas eventuais vedações ao investimento no cRl ofertado previstas
na regulamentação em vigor.

3.4-2. Em atendimento ao que dispõe a lnstrução CVM ne 476, os CRI da presente Ofêrta
Restrita serão ofertados a, no máximo,75 (setenta e cinco) lnvestidores Profissionais e subscritos
por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores profissionais.

3.4.3. os CRI serão subscritos e integralizados à vista pelos lnvestidores profissionais, devendo
estes fornecer, por escrito, declaração no boletim de subscrição, atestando que estão cientes que:
(a) a oferta Restrita não foi registrada na cVM; (b) os cRl ofertados estão sujeitos às restrições de
negociação previstas na rnstrução cvM ne 476, observado o item 3.6 abaixo. Ademais, os
lnvestidores Profissionais deverão fornecer, por escrito, decraração, atestando sua condiso de
investidor profissional, nos termos definidos neste Termo de Securitização.

3.4.4. O Valor da Emissão não poderá ser aumentado em nenhuma hipótese.
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3.5. A Oferta Restrita será encerrada quando da subscrição e integralização da totalidade dos CRI

pelos lnvestidores, ou a exclusivo critério da Emissora, no prazo de 18O (cento ê oitenta) dias contados
do início da distribuição dos CRl, einda que tenhe ocorrido sua subscriçâo e integralização parcial, o que
ocorrer primeiro.

3.5.1. Cabe à Securitizâdora informâr à CVM, em conformidade com o artigo 7e da lnstrução
CVM ne 476, o início dâ Oferta Restrita, no prazo de até 05 (cinco) Dias úteis contados da primeira
procura a potenciais investidores, devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio
da página da CVM na rede mundial de computadores e conter as informações indicadas no artigo
7-A da lnstrução CVM ne 476.

3.5.2. A Securitizadora deverá manter lista contendo: (i) o nome das pessoas procuradas; (ii) o
número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (iii)
a data em que foram procuradas; e (iv)a sua decisão em relação à Oferta Restrita.

3.5.3. Em conformidade com o artigo 8e da lnstrução CVM ns 476, o encerramento dâ Oferta
Restrita deverá ser informado pela Securitizadora à CVM no prazo de 5 (cinco) dias corridos
contados do seu encerramento, devendo referida comunicação ser encaminhada por intermédio
da página da CVM na rede mundial de computedores e conter as informações indicadas no Anexo I

da lnstrução CVM ne 476 ou por outro meio admitido pela CVM em caso de indisponibilidade do
siíema eletrônico disponível na página da rede mundial de computadores da CVM.

3.5.4. Em atendimento aos requisitos estabelecidos na lnstruÉo CVM ns 414/04, a

securitizadora declara que atende a regulamentação relacionada (i) ao cadastro de clientes, de
conduta e de pâgamento e recebimento de valores aplicáveis à intermediação de operações
realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários; (ii) ao
dever de verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; (iii) à

identificâção, câdastro, regiíro, operações, comunicação, limites e responsabilidade
edministrativa referentes aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. Em
observância ao previsto acima, a securitizadora atesta quê observa os procedimentos e obrigações
relacionados à atividade de distribuição de valores mobiliários, dispostos nos Capítulos 11, Vll e V1t
da lnstrução CVM ns 505/11., na lnstruÉo CVM ne 539/L3 e na lnstrução CVM ne 30V99.

3.5.5. No caso de cancelamento da Oferta Restrita e determinado investidor já tenha reelizado
a integralização dos cRl, a Emissora deverá, em até 2 (dois) Dias úteis contados da data do
cancelamento da Oferta Restrita, fazer o rateio entre os subscritores dos recursos financeiros
recebidos, líquidos das despesas flat (previstas no item 1.4.4.e no Anexo I do contrato de cessão)
e demais custos incorridos pelo Patrimônio separado, nas proporções dos cRl integralizados e,
caso aplicável, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações obtidas com os
recursos integralizados, sendo certo que não serão restituídos aos investidores os recursos
despendidos com o pagamento de tributos incidentes sobre a aplicação financeira, os quais serão
arcados pelos investidores na proporção dos valores subscritos e integralizados.

3.5.6. Tendo em vista se tratar de oferta pública distribuída com esforços restritos, a oferta
Restrita não será registrada junto à cvM, nos termos da rnstrução cvM ne 476. A Emissão será
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registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de capitais - ANBIMA
("ANB|MA"), nos termos do parágrafo únim do arti8o 4e do Código ANBTMA de Regulação e

Melhores Práticas para Estruturação, CoordenaSo e Distribuição de Ofertas públicas de Valores
Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários, e das normas estabelecidas na

diretriz anexa à Deliberação ne 2, de 06 de outubro de 2014, conforme alterada, do Conselho de
Regulação e Melhores Práticas do Mercado de Capitais da ANBIMA, exclusivamente para fins de
informação ao banco de dados da ANBIMA.

3.6. Os CRI da presente Emissão, ofertados nos termos da Oferta Restrita, somente poderão ser

negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias
da data de subscriÉo dos CRI pelos investidores.

3.6.1. Os CRI da presente Emissão somente poderão ser negociados entre lnvestidores

Qualificados, a menos que a Emissora obtenha o registro de oferta pública perante a CVM nos

termos do coput do artigo 21 da Lei ne 6.385, de 7 de dezembro de 1975, conforme alterada, e da
lnstrução da CVM ne 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, e apresente prospecto

da oferta à CVM, nos termos da regulamentação aplicável.

3.7. Observado o item 3.6 acima, os CRI poderão ser negociados nos mercados de balcão organizado
e não organizado, devendo a Emissora cumprir o disposto no artigo 17 da lnstrução CVM ne 476.

3-7.1. Os CRI possuirão classificação risco a ser realizada pela Agência de Classificação de Risco.
os cRl serão objeto de análise pela Agência de classificaÉo de Risco, no prazo de até 180 (cento e
oitênta) dias da Data de Emissão dos CRl.

3.8. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRI serão utilizados pela Emissora
exclusivamente para o pagamento à Cedente do Valor da Cessão.

Condições Resolutivas da Cessão

3.9. o Contrato de Cessão está sujeito a condição resolutiva, nos termos dos artigos !27 e !28 do
Código Civil Brasileiro, a qual consiíe em não cumprimento da integralidade das Condições precedentes
(conforme abaixo definidas), em até 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato de Cessão de
Crédito, para pagamento do Valor da Cessão (,,Ç949!§ão EC!clg!!ye!ê..1çs§!&.).

3.10. Pela cessão das ccl representativas dos Créditos lmobiliários, a Emissora pagará à Cedente,
observado o disposto na Cláusula 3.10.1abaixo, o montante total certo e ajustado do Valor da Cessão,
sendo certo que, observado o disposto na Cláusula 3.10.1 abaixq o Valor da Cessão será liberado em
dois desembolsos, da seguinte forma (i) em montante correspondente a Rs42.ooo.ooo,oo (quarenta e
dois milhões de reais) em até 02 (dois) Dias úteis contados da data da verificação, pela Emissora, do
cumprimento cumulâtivo e integral das condições precedentes previstas nos itens ,,a,, a ,,ix,, abaixo
('PXosÍs !9§§rn!9!§9"), e (ii) do montante remanescente, em até 02 (dois) Dias úteis contados da dâta
da verificação, pela Emissora, do cumprimento cumulativo e integral da totalidade das condições
Precedentes (conforme abaixo definido) ("Sepundo Desembolso,,).
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3.10.1. O desembolso do Valor da Cessão será realizado, quando verificado pela Emissora o
cumprimento das seguintes condições precedentes pela Cedente ("Condicões precedentes,,):

(i) celebração de todos os Documentos da Operação, entendendo-se como tal a sua assinatura
pelas respectivas partes, bem como a verificação dos poderes dos representantes dessas partes, e

recebimento, pela Emissora, de 1 (uma) cópia assinada de todos os Documentos da Operat'o;

(ii) apresentação dos documentos que evidenciem o registro do Contrato de Cessão Fiduciária

nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das localidades das sedes das
respectivas partes;

(iii) apresentação dos documentos que evidenciem o registro do Contrato de Cessão nos
competentes Cartórios de Registro de Ítulos e Documentos das localidades das sedes das

respectivas partes;

(iv) apresentação de cópia da notificação enviada para os Locatários, devidamente assinada
pelos representante legais da Cedente, contendo as seguintes informações: (a) comunicação
acerca da cessâo dos Créditos lmobiliários oriundos dos respectivos Contratos de Locação; (b)
instrução parâ pagamento dos referidos créditos lmobiliários na conta do patrimônio separado; e
(c) a impossibilidade de alteração do domicilio bancário e/ou de quaisquer dos Contrato de
Locação, sem a prévia autorização dos titulares de cRl. Referida notificação deverá ser
apresentada à Emissora acompanhada com a ciência das Locatárias acerca da cessão dos Créditos
lmobiliários;

(v) não ocorrência de qualquer das hipóteses de inadimplemento pela Cedente ou pelos
Locatários no âmbito dos Documentos da Operação;

(vi) subscrição e lntegralização pelos investidores da totalidade de CRI emitidos;

(vii) conclusão do levantamento de informações e do processo de due diligence jurídica da
Emissão dos CRl, em termos satisfatórios, a exclusivo critério da Securitizadora e do assessor legal,
conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações deste tipo;

(viii) encaminhamento, pelo assessor legal, e aceitação pela securitizadora, da redação final da
opinião legal referente aos Documentos da operação que deverá ser emitida pelo assessor legal;

(ix) confirmação que, na data do pagâmento do Valor da cessão, todas as declarações feites
pela cedente constantes dos Documentos da operação sejam verdadeiras corretas, suficientês e
consistentes salvo se eventual inveracidade, incorreção, insuficiência ou inconsistência nâo gerar
efeito material adverso para a Emissora;

(x) apresentação do termo de quitação e liberaçâo, na forma prevista no contrato de cessão,
que evidencie a liberação integrar da hipoteca registrada na matrícura ne 41.95g sob R.o2 e
retificada e ratificáda por meio da averbação ne AV.os, constituída em favor de Banco de
Desenvolvimento do Espírito santo s.A. para garantia de dívida no valor totar de Rs12.4sg.976,26
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(doze milhões, quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e setenta e seis reais e vinte e seis
centavos), com vencimento em 20 de outubro de 2OZ2 ("ffpgtea'l; e

(xi) apresentação do registro do Contrato de Alienação Fiduciária perante o Cartório de Registro
de lmóveis competente.

3.10.1.1. Observado o disposto nas Cláusulas 3.10 e 3.10.1 acima, quando verificado pela
Emissora o cumprimento integral da totalidade das Condições precedentes do primeiro

Desembolso, a Emissora realizará a liberação, em até 02 (dois) Dias úteis, do Valor da
Cessão, sendo certo que tal liberação observará a seguinte cascata de pagamentos: (i) em
primeiro lugar, será retido o valor para a constituição da Reserva Mínima do Fundo de
Reserva; (ii) em segundo lugar, serão pagas as demais despesas inerentes à Operação,
descritas no Contrato de Cessão, no montante equivalente a R53.L23.95250 (três milhões,
cento e vinte e três mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), cujos
paBamentos serão realizados pela Emissora, por conta e ordem da Cedente, aos
prestadores de serviços; (iii) em terceiro lugar, o montante remanescente do Valor da

Cessão referente ao Primeiro Desembolso deverá ser retido pela Emissora e destinado
apenas para a quitação integral das obrigações da Cedente junto à Hipoteca; e (iv) por
último, no Segundo Desembolso, o saldo remanescente do Valor da Cessão deverá ser
liberado para a Cedente na conta de sua titularidade mantida junto ao Bânco ltaú
Unibanco S.A, agê ncia 7307, conta 37169-5.

3.10.2. Enquanto não cumprida as Condições Precedentes para a liberação do Valor de Cessão,

os valores que tenham sido pagos pelos investidores dos CRI à Emissora a título de integralização
dos CRI nos termos dos respectivos Boletins de Subscrição deverão ser investidos pela Emissora
em tÍtulos, valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda fixa de emissão do ltaú
Unibanco S.A. os recursos oriundos dos rendimentos auferidos com tais investimentos integrarão
o Patrimônio Separado nos termos do Termo de Securitização.

cúusuLA qUARTA - suBscRtçÃo E TNTEGRAUZAçÃo Dos cRt

4.L. os cRl serão subscritos e integralizados na forma do subitem 4.1.1 abaixo. o preço de
integralização de cada um dos CRI será deduzido de eventuais amortizações que possam vir a ocorrer
entre a Data de Emissão dos CRI e a data de sua efetiva integralizaÉo, sendo admitido, inclusive, ágio ou
deságio no momento da subscrição, por conta de variações nas condições de mercado vigentes à época
da efetiva colocação ("Preco de lntesralizacão").

4.1.7. A integralização dos cRl será realizada em moeda corrente nacional, à vista, na data a ser
informada pela Emissora no Boletim de Subscrição ("gq!q_!C_lE§gIaIZe§&,,), pelo preço de
lntegralização, conforme previsto neste Termo de Securitização.

4.2. A integralização dos CRI será realizada observando-se os procedimentos estabelecidos pela 83,
ou mediânte crédito em conta corrente de titularidade da Emlssora.
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4.3. Destinacão dos Recursos. Os Íecursos obtidos com a subscrição dos CRI serâo utilizados pela
Emissora para o pagamento do Valor da Cessão, nos termos do Contrato de Cessão.

cúusutA eutNTA - cÁtcuto Do sAtDo DEVEDoR coM ATUALtzAçÃo MoNETÁRIA, JURos
REMUNERATóRIOS E AMORTIZAçÃO

5.1. O cálculo do Valor Nominal Unitário dos CRI com atualização monetáriâ será realizado da
seguinte forma:

írr,)
tr,-,l

(( *r\

[t-, 
j

d.p

VNa=VNexC

onde:

VNa = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI expresso em reais,
atualizado pela Atuâlização Monetária, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitário dos CRl, na primeira Data de lntegralização dos CRl, ou saldo do
valor Nominal unitário após amortização ou incorporação de atualização e juros remuneratórios,
se houver, o que ocorrer por último, expresso em reais, calculado com g (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

C = Fator da variação mensal do lpCAr/lBGE, calculado com g (oito) casas decimais, com
arredondamento, calculado da seguinte forma:

c=

onde

Nlç = v.;o, do número índice d: rpcA do segundo mês anterior ao mês de atualizaçâo, caso a
âtualização seja em data antericr ou na própria Data de Aniversário dos cRl (definida na cláusula
5.1.1 abaixo). Após a Data de Âniversário dos CRl, o,,Nlk,, corresponderá ao valor do número
índice do IPCA/IBGE do mês imediatamente anterior ao mês de atualização;

Nik-l = valor do número índice do rpcA/rBGE, referente ao mês imediatamente anterior ao Mês
"k";

dcp = nlr"ro de dias corridos entre a primeira Data de rntegrarização dos cRr ou a Data de
Aniversário (conforme definida no item s.1.r. abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso,
e a data de cálculo, sendo "dcp" um número inteiro;
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dct = número de dias corridos contidos entre a última Data de Aniversário e a próxima Data de
Aniverúrio (conforme definida no item 5.1.1 abaixo), sendo "dct" um número inteiro. para o
primeiro período, "dct" será igual a 31 (trinta e um).

Observações:

1) Os fatores resultantes da expressão são considerados com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento.

2) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem
arredondamento.

3) O número-Índice do IPCA/IBGE deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas

decimais daquele divulgado pelo IBGE.

4) A aplicação do IPCA/IBGE incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor.

5.1.1. Considera-se data de aniversário o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês ("Data de

Aniversário"), sendo a primeira Data de Aniversário o dia 25 de novembro de 2019.

5.2. Juros Remunera os: Os Juros Remuneratórios serão calculados de acordo com a seguinte
fórm u la:

J, =wa"(FJ -t)
onde

J Valor unitário dos juros remuneratórios acumulados no período. Valor em reais,
calculado com 8 (oito)

arredondamento;
casas decimais, sem

It-
drp
dctlg

!át

VNa = Conforme
Fator de Juros = *r)

F,l = Fator de Juros calculado com 9

parametrizado conforme definido a seguir:

definido acima;

(nove) casas decimais, com arredondamento,

onde:

i = 7,67 (sete inteiros e sessenta e sete centésimos);

dcp = c6n1orr" O"finido acima;



dct = conforme definido acima.

5.3 Amortização: o cálculo da amortizaçâo mensal será calculado de acordo com a seguinte fórmule:

AMi = VNa x TAr

onde:

AMi = Valor unitário da i-ésima parcela de amortização. Valor em reais, calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento;

VNa = conforme definido acima;

TAi= Taxa de Amortização, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de acordo
com a Tabela Vigente.

5.3.1. Caso a Tabela Vigente apresente taxa de amortizaÉo negativa, o valor dos juros
remuneratórios proporcional ao valor unitário da respectiva amortização será incorporado ao
valor nominal unitário dos CRl.

5.3.2. A Tabela Vigente inicialmente será a constante do Anexo ll deste Termo de Securitização
e poderá ser alterada pela Emissora para refletir eventuais alterações no fluxo de amortização dos
créditos lmobiliários, sem a necessidade de autorização dos investidores em Assembleia Geral.

5.3.3. Na ocorrência de alteração à Tabela vigente, a Emissora deverá disponibilizar à 83 e ao
Agente Fiduciário o novo fluxo de pagamento aos titulares de cRl, por meio físico ou eletrônico, na
forma prevista neste Termo de Securitização em até 2 (dois) Dias úteis da alteração.

5.3.4. Caso sejam necessárias alteraçôes no fluxo de pagamento em decorrência de
Amortizações Extraordinárias e PaBamentos Antecipados realizados de acordo com as condições
aqui definidas, não será necessária a realização de aditamento ao presente Termo de
securitização, sendo válida para todos os fins a substituição da tabela de amortização
disponibilizada e registrada na 83.

5.4. considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quaisquer obrigações
referentes aos cRl, até o le (primeiro) Dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não
sejâ um Dia útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos.

5'5 Exceto quando de seu vencimento finar, os prazos de pagamento de quaisquer obrigações
referentes aos cRl devidas no mês em questão serão prorrogados pelo número de dias necessários para
assegurar que, entre o recebimento e disponibiliza$o dos recursos dos Créditos lmobiliários pela
Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos cRr, sempre decorram 2 (dois) Dias úteis.

5 5 1. A prorrogação prevista no item 5.5 acima se justifica em virtude da necessidade de haver
um intervalo de pelo menos 2 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos créditos tmobiliários pela
Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos cRr, por essa razão não haverá
qualquer remuneração dos varores recebidos pera Emissora durante a prorrogação ora
mencionada.
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cúUsUIÁ sofiA. DA RECoMPRA FAGULTATIVÁ, AMoRTIzAçÃo EXTRAoRDINÁRIA E RESGATE

ANTECIPADO

6.L. Recomorâ Facultativâ: A cedente poderá, a seu exclusivo critério, realizar a retrocessão integral
ou parcial dos Créditos lmobiliários, desde que haja prévia e expressa notificação enviada à Emissora
com prazo mínimo de 90 (noventa) dias antes da data na qual a Cedente pretende realizar a recompra
facultativa, de forma que o valor pago a título da recompra acarretará no resgate antecipado integral dos
CRl, alcançando indistintemente todos os CRl, sendo ajuíado que o valor de retrocessão será calculado
da seguinte forma:

a) Entre os meses 24 (exclusive) e 48 (inclusive) a Recompra Facultativa corresponderá ao valor
Presente das parcelas vincendas do CRl, descontâdas à taxa de 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco
décimos por centolao ano.

b) Entre os meses 48 (exclusive) e 120 (inclusive) a Recompra Facultativa corresponderá ao valor
presente das pârceles vincendâs do cRr, descontadas à taxa de 7,oo% (sete por cento) ao ano.

Conforme o cálculo descrito âbaixo:

ínu=tt=+l
,t=! ttl + i, BÉ0 I

Onde

vAA = Valor de Amortização Antecipada, carcurado com g casas decimais, sem arredondamento;

N = Número de parcelas de juros e emortização entre a data de amortização antecipada e a Data
de Vencimento dos CRI;

n = Número de ordem das pârcelas, variando de 1 (um) até N;

Parcelan = vslql nsminal atualizado na data de amortização antecipada, de cada parcera de juros
e amortização compreendida entre a data de amortização antecipada e a Data de vencimento
dos CRI;

i = 6,75% a.a. (seis inteiros e setenta e cinco décimos porcento) entre os meses 24 (excrusive) ezl8 (inclusive)

i = 7,Otr/o a-a. (sete porcento) entre os meses 48 (exclusive) e 120 (inclusive);

dcn = Número de dias corridos entre a data de amortização antecipada e a data de vencimento
da Parcela., e

b. quaisquer outros valores d :vidos pela Emissora conforme este Termo.
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6.1.1. os recursos decorrentes do pagamento antecipado extraordinário serão pagos pela
cedente e/ou pelos Fiadores à Emissora que, por sua vez, repassará estes valores aos titulares de
CRI em até 1 (um) Dia Útil do seu recebimento.

6.2. Amortizacão Extraordinária ou Resqate Antecioado. A Emissora deverá promover a Amortização
Extraordinária parcial dos CRI ou o Resgate Antecipado total dos CRI nas hipóteses de qualquer forma de
anteciPâção dos Créditos lmobiliários, inclusive na ocorrência de rescisão dos Contratos de Locação, nos
termos do item 1.7.1do Contrato de Cessão. Os recursos recebidos pela Emissora, no respectivo mês de
arrecadação dos Créditos lmobiliários em decorrência desses eventos, serão utilizados pela Emissora
pâra a Amortização Extraordináriâ ou Resgate Antecipado dos CRI no próximo mês, preferencialmente
na próxima deta de pagamento prevista na tabela vigente, observada a ordem de prioridade de
Pagamentos, proporcionalmente ao seu Valor Nominal Unitário na data do evento.

6.2.t. o Resgate Antecipado ou a Amortização Extraordinária dos cRl serão feitos por meio do
pagamento (a) do Valor Nominal unitário atualizado dos cRr, caso seja Resgate Antecipado, ou (b)
do efetivo valor a ser amortizado, no caso da Amortização Extraordinária. Em ambos os casos
acrescidos da RemuneÍeção devida desde a Data de Emissão ou data de pagamento da
Remuneração imediatamente anterior até a data do Resgate Antecipado ou da Amortização
Extraordinária.

6.3. vencimento Antecioado. caso ocorrâ qualquer um dos eventos relacionados abaixo, a
securitizadora deverá convocar Assembleia Geral para que os titulares de CRI deliberem a respeito da
possibilidede de vencimento Antecipado dos cRr, sendo certo que, nesse caso, a totalidade das
Garantiâs poderão ser excutidas pela Emissora, a exclusivo critério dos titulares de CRl, até a quitação da
integralidade do Saldo Devedor da Operação (,,Eventos de Vencimento Antecipado,,):

a) se a Cedente e/ou os Fiadores, conforme o caso, deixar(em) de cumprir qualquer
obrigação pecuniária, prevista neste instrumento ou em quarquer outro Documento da
operâção não sanada no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento,
pela cedente e/ou peros Fiadores, de notificação a ser encaminhada pera Emissora
acerca do respectivo descumprimento;

b) se a Cedente e/ou os Fiadores, conforme o caso deixar(em) de cumprir qualquer
obrigação não pecuniária, principal ou acessória, prevista neste Contrato ou em qualquer
Documento da Operação, e o referido descumprimento não for sanado: (a) no prazo de
até 30 (trrnta) dias corridos contados da data em que a obrigação se tornou devida; ou
(b) no prazo de cura especÍfico estipurado para a respectiva obrigação, conforme o caso;

c) se houver pedido de quarquer prano de riquidação/recuperação judiciar ou extrajudiciar
em face da Cedênte e/ou da Codepe, independentemente de ter sido requerida ou
obtida homologação judicial do referido plano; ou se a Cedente e/ou a Codepe ou
qualquer sociedade que seja sua controlada, coligada ou sob controle comum, ou
controradora ('aÍü!&s") in8ressar em juízo com requerimento de
liquidação/recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento
da liquidação/recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou, ainda, se a
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f)

d)

e)

c)

h)

Cedente, a Codepe ou quaisquer das Afiliadas tiver sua falência ou insolvência civil
decretada; ou estejam sujeitas a qualquer forma de concurso de credores;

ex@to no caso de criação de sociedade de propósito específico que tenha por objeto
etividades relacionadas ao setor imobiliário, se houver qualquer processo de
reestruturação societária da Cedente ou de quaisquer das Afiliadas sem a prévia e
expressa anuência do titular da Emissora, que afete material e negativamente a condição
econômico-financeira ou de crédito da Cedente ou que acarrete em alteração do
controle, direto ou indireto, dâ Cedente, sendo certo que referida anuência deverá ser
dada em até 60 (sessenta) dias da data de envio, pela Cedente, de notificação com
detalhâmento acerca da reestruturação societária pretendida;

se houver inadimplência não sanada nos prazos previstos nos respectivos instrumentos
ou se houver vencimento antecipado de quaisquer obrigações pecuniárias de valor
individual ou cumulativo superior a RS5.OOO.OOO,OO (cinco milhões de reais) da Cedente,
em quaisquer operações financeiras fechadas junto a instituições financeiras ou ao
mercado de capitais locâl ou internacional e que não tiverem sido sanadas, quando
possível, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data do respectivo
descumprimento;

se forem prestadas pela Cedente informações ou declarações falsas, imprecisas ou
incompletas nos Documentos da Operação em algum aspecto relevante e que não
tiverem sido sanadas, quando possível, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados
da data do respectivo descumprimento;

se for movida qualquer espécie de ação administrativa ou judicial contra a Cedente ou
quaisquer das Afiliadas, que irfete direta e inequivocamente qualquer das Garantias, ou
caso qualquer dâs Garantias ;e tornem inúteis, inábeis ou impróprias para garantir âs
obrigações e, em quaisquer cas hipóteses aqui descritas, os referidos bens e direitos
dados em garantie das Obr gações Garantidas não tenham sido substituídos ou
reforçados, nos termos dos r espectivos instrumentos que constituem as referidas
gera ntia s;

se a Cedente e/ou as Afiliadas, c:nforme o caso, vierem a sofrer protesto legítimo de
título em valor individual ou cur rulativo superior a RSIO.OOO.OOO,OO (dez milhões de
reais), dentro do prazo de existênr ra dos Créditos lmobiliários, exceto se, no prazo de até
03 (três) Dias Úteis contados da di ta do respectivo protesto, tiver sido comprovado que:
(i) o protesto foi efetuado por err D ou má-fé de terceiro e tenha sido tomada medida
judicial adequada para anulaçãr ou sustação de seus efeitos; (ii) o protesto foi cancelado
ou; (iii) o valor do(s) título(s) pr,,têstados(s) foi depositado em juízo ou (iv) caso o débito
seja decorrente de suposta dívida tributária, tenha sido tomada medida judicial
adequada para anulação ou sustação de seus efeito;

se ocorrer qualquer das hipoteses previstas nos artigos 333 e 1.425 do Código Civil, ou
demais legislações aplicáveis;

a-
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k)

i)

r)

se ocorrer a alienação, oneração ou qualquer espécie de transferência da propriedade
dos lmóveis ou inclusão de qualquer ônus em qualquer de suas matrículas, sem a prévia
e expressa anuência da Emissora;

se não forem mentidos em dia os pagamentos de quaisquer tributos, contribuições,
condomínios, contribuições associativas, lançadas ou incidentes sobre os lmóveis, em
valor cumulativo superior RS3.000.000,00 (três milhões de reais), exceto se a

exigibilidade desses créditos estiver suspensa;

se os lmóveis e/ou os Créditos Locâtícios dados em garantia forem onerados, gravados,
alienados ou oferecidos em garantia a terceiros, sob qualquer forma;

n)

o)

p)

q)

m) se por qualquer motivo o presente instrumento vier a ser resolvido;

se houver â deterioraÉo ou perecimento, total ou parcial, dos lmóveis, desde que tais
garantias não sejam substituídas ou reforçadas satisfatoriamente, a critério da Emissora,
nos prazos estabelecidos nos respectivos instrumentos que formalizam a constituição
das Garentias;

se os lmóveis não forem mantidos em perfeito estado de conservação, segurança e
habitabilidade, ou, âpós a cessão de créditot caso sejam realizadas, sem o prévio e
expresso consentimento da Emissora, obras de demolição, alteração ou acréscimo, que
diminuam o valor dos lmóveis, considerando como base os valores constantes no
Contrato de Alieneção Fiduciária, desde que a referida diminuição do valor de qualquer
dos lmóveis seja comprovada por laudo de avaliação elaborado junto a empresa de
avaliação independente de comprovado renome e experiência, nos termos do Contrato
de Alienação Fiduciária;

seja proferida qualquer deci ;ão administrativa ou judicial, e esta não seja revertida em
até 90 (noventâ) dias corrid,», por qualquer razão, que reconheça viola$o de leis de
zoneamento, o descumprimr nto de diretrizes do planejamento urbano, ou decisões
similares, ainda que não trans tadas em julgado e passíveis de interposição de recurso,
em relação aos lmóveis, que g:re um efeito adverso relevante aos créditos lmobiliários
que Provoque uma efetiva dimr,ruição das receitas dos lmóveis e, consequentemente, da
capacldade do pagamento dos Créditos lmobiliários. O prazo âqui previsto poderá ser
prorrogado em decorrência de r rorosidade do judiciário e/ou de órgão administrativo;

caso, após constituída a cessão Fiduciária de Recebíveit os créditos Locatícios venham a
ser creditâdos em conta diversa da Conta do patrimônio Separado e não sejam
redirecionados para a Conta da Cessionária em até 3 (três) Dias úteis da data de seu
recebimento;

v

r)

íl

se, por qualquer razão o Contreto de Locação Arezzo, o Contrato de Locação Codepe, o
Contrato de Locáçâo pMl ou o Contrato de Locação ZZAB, conforme o caso, for
rescindido, resolvido ou resilido, a qualquer momento, ou, ainda, alterado, sem a prévia



autorização dos titulares de CRl, e desde que: (i) o Contrato Complementar não tenha a

sua data de início aditada para a mesma data da em que ocorreu a interrupção de
quaisquer dos demais Contrato de Locação, por qualquer que seja o motivo; e (ii) os
Fiadores estejam inadimplentes com as obrigações assumidas pela Fiança; e

s) caso: (i) após o pagamento do Valor da Cessão, nos termos da Cláusula 3.10.1. j. acima; e
(ii) decorrido o prazo de 90 (noventa) dias corridos contados da assinatura do Contrato
de Cessão, a Cedente não apresente documentos que evidenciem o cancelamento da
Hipotecâ.

6.3.1. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado dos cRl deverá ser
notificâda à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, tanto pela cedente, pelos Fiadores, pelos
titulares de CRI e por quâlquer terceiro que tenha conhecimento dos fatos.

6.3.1.1. Na ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado dos CRl, a Emissora
mnvocará, em eté 05 (cinco) Dias úteis contados da data em que teve conhecimento da
ocorrência do fato, uma Assembleia Geral para que os titulares de cRl deliberem sobre a
eventual realizaçâo do Vencimento Antecipado dos CRl. Observados os quóruns de
instalação previstos no item 12.4 deíe Termo de Securitização, o quórum para a

deliberação de não declaração do Vencimento Antecipado deverá ser de, no mínimo, 75%
(cinquenta por cento) dos CRI em Circulaçâo, seja em primeira ou em segunda
convocação, conforme os procedimentos previstos neíe Termo de Securitização.

6.3.1.2. A não instalação em segunda convocação da Assembleia Geral por falta de
quórum será interpretada pela Emissora como uma opção dos titulares de CRI em não
determinar o Vencimento Antecipado dos CRl.

6.3.1.3. Não obstante à obrigação prevista nâ Cláusula 6.3.1 acima, semestralmente, a
Cedente deverá declarar para a Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, a não
ocorrência de quaisquer Eventos de Vencimento Antecipado dos CRl. Esta declaração
poderá ser solicitadâ pera Emissora e/ou pero Agente Fiduciário, em periodic.idade menor,
se assim considerar necessário ou por solicitação dos titulares de CRl.

6'3'2 No caso de vencimento Antecipado dos cRr, as Garantias deverão quitar ao montante
correspondente à soma dos seguintes varores: (i) o sardo devedor atualizado dos créditos
lmobiliários, incluindo eventuais parceras de amortização e/ou juros em atraso, atuarizados
monetariamente até a dâta do efetivo pagamento do sardo Devedor da operação, acrescido dos
encargos moratórios previstos no contrato de cessão; e (ii) as despesas do patrimônio separado
em aberto.

í

6.3.3. Em qualquer dos eventos de vencimento Antecipado dos cRl, a Emissora continuará
tendo direito âo recebimento dos créditos rmobiriários, enquanto não paga a totaridade do sardo
Devedor da Operação.
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6.3.4. A obrigação do vencimento Antecipado dos cRl e a quitação do saldo Devedor da
operação prevista nas cláusulas acima configura um negócio aleatório, nos termos dos artigos 458
e seguintes do código civil, de modo que a excussão das Garantias para a quitação do saldo
Devedor da operação, nos termos acima, poderá ocorrer independentemente do estado em que
os créditos lmobiliários se encontrarem, ou mesmo de sua existência, validade, eficácia ou
exigibilidade quando do Venclmento Antecipado dos CRt.

6.3.5. Fica, desde já, ceÍto e ajustado entre Securitizadora e o Agente Fiduciário, que, para
todos os fins de direito, âpuraÉo do saldo devedor atualizado a fim de apurar o saldo Devedor da
operação será realizado pela Emissora e confirmado com o Agente Fiduciário, observado ainda
que incidirão os encargos moratórios previstos no Sâldo Devedor da Operação.

cúusutA sÉÍtMA - oBRtGAçõEs E DEctARAçÕES DA EMtssoRA

7.1. A Emissora obriga-se a informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria
Emissora, mediante publicação na imprensa, nos jornais em que costuma publicar seus atos societários,
assim como informar tais fetos diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito
no prazo máximo de 05 (cinco) Dias úteis de sua ocorrência.

7.2. A Emissore obriga-se ainda a elaborar um relatório mensal, colocá-lo à disposição dos titulares
de CRI e enviáio ao Agente Fiduciário até o zOe (vigésimo) dia de cada mês, ratificando a vinculação dos
Créditos lmobiliários aos CRt.

7.2-1. o referido reletório mensal deverá incluir, além do conteúdo constante no Anexo 32 ll da
lnstruçâo cvM 480/09, devendo ser disponibilizado no sistema Fundos.NET, conforme ofício
Circular ne 10/2019/CVM/StN, os dados abaixo:

a) Data base do relatório;

b) Dados Gerais:

{

i.

ii.

iii.

iv.

vi.

vii.

viii.

ix.

x.

Securitizadora;

Emissão;

Série;

Valor lnicial Nominal por CRt na Data de Emissão dos CRt (RS);

Quântidade de CRt;

Valor lnicial Nominal da Série na Data de Emissão dos CRI;

Data de Emissão dos CRI;

Data de Vencimento dos CRI;

Atualização Monetárla; e

Juros Remuneratórios.
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c) Valor Atual por CRI;

d) Valor Atual da Série;

e) Lastro da Série:

Valor total de fluxo recebido pela Emissora nos últimos 30 (trinta) dias
corridos;

Valor atual do fundo de reserva;

Valor atualtotal dos Créditos lmobiliários;

Valor atual total dos Créditos lmobiliários em atraso (acima de noventa dias
corridos); e

Valor atual total dos créditos dados em cessão fiduciária.

7.2.1.1. considerando que a Emissora não será responsável pelas atividades operacionais
de cobrança e coleta dos Créditos lmobiliários, conforme descrito nâs Cláusulas 7.g e 7.6
abaixo, a prestação das informações acima depende da prestação tempestiva de
informações pela Cedente, de forma que a Emissora estará isenta de qualquer
responsabilidade decorrente das informações prestadas ou não prestadas nos relatórios
acima descritos, conforme estas venham ou não a ser fornecidas pela Cedente.

7'3' A administração, arreedação, repasse e cobrança dos créditos rmobiriários ficarão a cargo da
cedente, podendo eíe contratar terceiros para realizar tais funções, sob sua responsabilidade, ficando a
Emissora e o Agente Fiduciário eximidos de quarquer conrrole sobre a administraçãq arrecadação, o
repassê e a cobrança dos créditos lmobiliários, inclusive caso haja execução do patrimônio Separado,
sendo certo que, neste caso, ficará a cargo da Emissora contr atar prestadores de serviços que façam este
controle.

X

7'3'7 Caso (i) a cobrança dos Créditos lmobiliário não seja realizada na forma prevista no
contrato de cessão; (ii) a cedente tenha a sua farên ia decretada ou seja aprovado prano de
recuperação judiciel ou extrajudiciâl da cedente, e/ou ( ii) os titulares do cRl assim deliberem em
Assembleia Geral; a Emissora estará autorizada a c,rntratar empresa especiarízada para a
realização de referida cobrança, às expensas da cedente e, na sua inadimprência, do patrimônio
separado dos cRr, utirizendo, incrusive, recursos do Fund,. de Reserva, sendo certo que a cedente
responderá por perdas e danos decorrentes dessa omissi o, sem prejuízo das demais penalidades
previstas neste instrumento, devendo a Emissora, Iara tanto, notificar a cedente comantecedência mínima de 10 (dez) dias corridos em r:ração à data pretendida para início da
cobrança dos Créditos lmobiliários por parte da Emissor. ou terceiro por ela indicado.

7'4' A Emissora obriga-se a informar o organograma e enviar todos os dados financeiros e atossocietários necessários à rearização do reratório anuar, conforme a rnstrução cvM ne 583, que venham a
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ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora
em até 30 (trinta) dias entes do êncerramento do prazo para disponibilização do mesmo nâ cvM. o
referido organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores,
controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de câda
exercício social.

7.5. Nos termos do item 15 do Anexo lll da lnstrução cVM ne 414 a Emissora responsabiliza-se pela
exatidão das informações e declarações prestadas ao Agente Fiduciário e aos titulares de CRl,
ressaltando que analisou diligentemente os documentos relacionados com os CRl, para verificação de
sua legalidade, legitimidade, existência, exigibilidade, validade, veracidade, ausência de vídos,
consistência, correção e suficiênciâ das informações disponibilizadas aos titulares de CRI e ao Agente
Fiduciário, declarando que tais documentos encontram-se perfeitamente constituídos e na estrita e fiel
forma e substâncie descritas pelâ Emissora neste Termo de Securitização.

7.5.1. A Emissore declarâ, ainda, que

7.5.1.1. Com relaçâo a si:

a) é uma sociedade devidamente organizada, constituÍda e existente sob a forma de
sociedade por ações com registro de companhia âberta de acordo com as leis brasileiras

b) está devidamente autorizade e obteve todas as aprovações necessárias à celebração deste
Termo e dos demais Documentos da Operação em que sejâ parte, para a emissão dos CRI
e ao cumprimento de suas obrigações, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e
estatutários necessários referentes à Emissora para esse fim;

c) os representantes legais que assinam este Termo de securitização e os demais
Documentos da Operação em que seja parte têm poderes estatutários e/ou delegados
parâ assumir, em seu nome, as t.brigações ora estabelecidas e, sendo mandatários,
tiveram os poderes legitimamente or torgados, estando os respectivos mandatos em preno
vigor;

v

7.5.1.2. Quanto aos Créditos lmobilia rios:

a) é legítima e únicâ titular dos Créditos tr robiliários;

b) a cessão prevista no respectivo Contrat( de Cessão operou-se plena e inteBralmente;

c) a custódia das CCt será realizada pela tn: tituição Custodiante;

d) nos exatos valores e nas condições enunciadas no contrato de cessão, e observadas as
ressalvas e exceções previstas no referido instrumento, os créditos rmobiriários
encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de
natureza pessoal e/ou real, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de
qualquer feto que impeça ou restrinja o direito da Emissora em cerebrar este Termo de
Securitizeção;
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e) nas exatas condições enunciadas no Contrato de Cessão, não tem conhecimento da
existência de procedimentos administrativos ou ações judiciais, pessoais ou reais, de
qualquer natureza, contra a Emissora em qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a
afetar os Créditos lmobiliários ou, ainda que indiretamente, o presente Termo de
Securitização;

f) observadas as disposições do contrato de cessão, a Emissora passou a ser legítima credora
dos Locatários;

g) o contreto de cessão consubíancia-se em relação contratual regularmente constituída,
válida e eficaz, sendo absolutamente verdadeiros todos os termos e valores indicados no
presente Termo de Securitização e seus anexos; e

h) a Emissora não oferece, na presente Emissâo, garantias ou direito de regresso contra seu
patrimônio comum, bem como não há qualquer tipo de coobrigação por parte da Emissora
quanto às obrigações dos Locatários e/ou do Cedente.

7.5.1.3. quanto à Emissão:

a) esta Emissão, incluindo a aquisição dos créditos rmobiliários, é regítima em todos seus
aspectos, observadas as disposlções do Contrato de Cessão; e

b) todos os documentos inerentes a esta operação estão de acordo com a legislação
aplicável.

7'6 A Emissora compromete-se a notiÍicar em até 5 (cinco) Dias Úteis os titulares de cRl e o Agente
Fiduciário câso quaisquer das declarações prestadas no presente Termo de sêcuritização tornem-se total
ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

7'7' A Emissora obriga-se a fornecer aos titulares de cRl e/ou ao Agente Fiduciário, conforme o caso,
no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contado do recebimento da respectiva solicitação, todas as informações
relativas aos Créditos lmobiliários.

7 '7 '7 A Emissora obriga-se a fornecer .ro Agente Fiduciário ópia de toda documentação
encaminhada à cvM e eos titurares de cRr, r,em como informações pertinentes rnstrução cvM ne
476 e à lnstrução cvM ns 414 suas arteraç.ies e aditamentos, no prazo de 5 (cinco) Dias úteis
contados de seu envio.

7'7'2' A Emissora deverá fornecer ao Agerte Fiduciáriq sempre que soricitado, extratos
bancários e outros rêratórios emitidos pera(s) instituição(ões) financeira(s) mantenedora(s) daConta do patrimônio Separado.

7'8' As etividades relacionadas à administração dos créditos Locâtícios serão exercidas pelosLocatários, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária.
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7.9. As declarações exigidas do Coordenador úder pelo item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM ne 414
constam do Anexo lV a este Termo de securitização, o qual é pârte integrante e inseparável deste Termo
de Securitizeção.

8.1.

cúusutA oITAvA - GARANTIAS E oRDEM DE PRIoRIDADE DE PAGAMENToS

Estão sendo constituídas es seguintes garantias para a presente Emissão:

a) Alienação Fiduciária;

b) Cessão Fiduciária de Recebíveis;

c) Fiança; e

d) Fundo de Reserva.

a.2. Alienacão Fiduciária: Por meio do Contrato de Alienação Fiduciária, o tmóvel Alienação Fiduciária
foi alienado fiduciariamente pela cedente em favor da Emissora, em garantia do cumprimento da
totalidade das Obrigações Garantidâs.

4.2.1. Na eventualidade de insuficiência de recursos no Fundo Reserva e/ou no patrimônio
Separado para custeâr a excussão do lmóvel Alienação Fiduciária, a Emissora, ao seu livre critério,
entregará os créditos lmobiliários aos titulares de cRl, no estágio em que se encontrarem,
encerrando assim o Patrimônio Separado.

8'2 2. Ademais, na eventualidade de o lmóvel Alienação Fiduciária não ser vendido nos leilões
descritos na Lei no 9.514, a Emissora realizará a consolidação definitiva do lmóvel Alienação
Fiduciária e em ato subsequente a dação em pagamento dos CRl, pela entregâ do lmóvel
Alienação Fiduciária aos titurares de cRr específicos, sendo que estes arcarão com todas as
despesas necessárias para a referida transição, inclusive o pagamento do lTBl.

8'3' cessão Fiduciária de Recebíveis: Por meio do contrâto de cessão Fiduciária, serão cedidos
fiduciariamente pela cedente os recebíveis decorrentes da exploração comercial dos lmóveis Lastro, em
Barantia do cumprimênto da totalidade das obrigações Garantidas, nos termos do contrato de cessão
Fiduciária.

{

8'4' Fienca: os Fiadores se constituem, nos termos do código civir, de forma irrevogáver e
irretratável, como devedores e principais pagadores de todas as obrigações Garantidas, com renúncia
aos benefícios de ordem e divlsão, bem como a outros previstos na legislação em vigor.

8'4 1 0s Fiadores, nos termos do contrato de cessão, (i) renunciaram aos benefícios dos
artigos 366, 824, a27,830, 834, 835,837,838 e 839 do Código Civil e 794 do Códi8o de processo
civil; e (iildeclararem terem se informado sobre os riscos decorrentes da prestação da Fiança.

4.4.2. Os Fiadores, nos termos do Contrato de Cessão, deverão cumprir todas as suas
obrigações decorrentes de Fiança, no rugar indicado pera Emissora e conforme as instruções por
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ela dadas, em moeda corrente nacional, sem qualquer contestação ou compensação, líquidas de
quaisquer taxas, impostos, despesas, retenções ou responsabilidades presentes ou futuras, e
acrescidas dos encargos e despesas incidentes, no 5e (quinto) dia útil seguinte ao do recebimento
de notificação, enviada pele Emissora, nos termos das cláusulas 8.1e 8.1.1do Contrato de Cessão,

informando o valor das Obrigações Garantidas vencidas e não pagas a ser pago pelos Fiadores. As
Obrigações Gerantidas serão cumpridas pelos Fiadores, mesmo que o adimplemento destas não
seja exigível de cedente em rezão da existência de procedimentos de falência, recuperação judicial
ou extrajudicial ou procedimento similar envolvendo a Cedente, conforme o caso.

8.4.3. Nos termos do artigo 296 do Código Civil, os Fiadores responderão pela solvência em
relação ao pagamento dos créditos lmobiliários oriundos dos contratos de Locação, assumindo a

qualidade de coobrigados e responsabilizando-se pelo pagamento integral de toda e qualquer
obrigação dos Locatários dispostâs nos Contratos de Locação.

8.4.3.1. Em razão da Fiança, os Fiadores estarão obrigados em relação à totalidade dos
Créditos lmobiliáriog responsabilizando-se pelo seu adimplemento integral, bem como
por edimplir quaisquer parcelas inadimplidas dos Créditos tmobiliários,
independentemente da promoção de qualquer medida, judicial ou extrajudicial para
cobrança dos créditos rmobiliários e/ou da execução de outras garantias fidejussórias
eventualmente preíadas no âmbito dos Documentos da Operação, respondendo em
relação ao pagamento dos créditos tmobiliários, até o 5e (quinto) dia útil seguinte ao do
recebimento de notificação, enviada pela Emissora, nesse sentido.

8.4.4. Os Fiadores, nos termos do Contrato de Cessão, poderão ser demandados até o
cumprimento válido e eficaz da totalidade das Obrigações Garantidas.

8'4'5' A Fianç4, nos termos do Contrato de Cessão, extinguir-se-á automaticamente com o total
e final adimplemento válido e eficaz de todas as Obrigações Garantidas.

8 4'6' conforme consta no contrato de cessão, os Fiadores reconhecem que: (i) eventuar
pedido de recuperação judicial ou aprovação de plano de recuperação judicial dos Locatários e/ou
da cedente não implicará novação ou arteração de suas obrigações das ccr e não suspenderá
qualquer eção movida pela Emissora; (ii) deverão pagar o saldo devedor no valor e forma
estabelecldos nâs ccr sem quarquer arteração em razão da recuperação judiciar; (iii) deverão
habiliter na recuperaçâo judiciar os varores pagos à Emissora e se sujeitar a eventuar prano de
recuperação dos Locatários e/ou da cedente, ainda que esse prano de recuperação artere ou
reduza o valor do crédito a ser recebido peros Fiadores; e (iv) cada quar, não é terceiro arheio às
obrigações, principais e acessórias atuarmente devidas ou que possam ser devidas no futuro dos
Locatários e/ou da cedente no âmbito da CCI e da emissão dos CRl.

8'5' Fundo de Reservâ. Adicionarmente às Garantias previstas nos itens g.2, g.3 e 8.4 acima, seráconstituído um fundo de reserva, na conta do patrimônio separado, por meio da retenção de parte doValor da cessão em montante equivarente a Rs1.548.546,g2 (um mirhão, quinhentos e quarenta e oitomil e quinhentos e quarente e s€is reais), corrigido mensarmente pera variaçâo mensar do rpcA/rBGE("Eqsrve_Ialrlirne'l.
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8.5.1. os valores correspondentes ao Fundo de Reserva serão deduzidos do montante do valor
da cessão a ser desembolsado à cedente e serão mantidos em depósito, na conta do patrlmônio
Separado.

8.5.2. Sempre que houver qualquer inadimplemento das Obrigações Garantidas, a Emissora
poderá acessar os recursos do Fundo de Reserva para complementar o referido pagamento.

8.5.3. Toda vez que, por qualquer motivo, em especial, mas não se limitando, pela utilização
dos recursos do Fundo de Reserva pela Emissora para complementar o pagamento de obrigações
Garantidas inedimplidas, os recursos do Fundo de Reserva venham a ser inferiores à Reserva
Mínima, a cedente estará obrigada a recompor o Fundo de Reserva, mediante transferência dos
valores necessários à sua recomposição diretamente para a Conta do patrimônio Separado.

8.5.4. A recomposição do Fundo de Reserva pela cedente, na forma prevista na cláusula 8.5.3
acima, dar-se-á mediante envio de prévia notificação pela Emissora, informando o montante que a
Cedente deverá recompor do Fundo de Reserva, o qual deverá ser transferido pela Cedente para a
conta do Patrimônio separado no prazo máximo de 5 (cinco) Dias úteis contados a partir do
recebimento da referida notificação. caso a cedente e/ou os Fiadores não depositem o montante
necessário para a recomposição da Reserva Mínima do Fundo de Reserva, no prazo previsto nesta
Cláusula, tal evento será considerado como inadimplemento de obrigação pecuniária da Cedente.

8'6' os valores recebidos em razão do pagamento dos créditos tmobiliários deverão ser aplicados de
acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será
pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior:

(i) Despesas do petrimônio Separado;

(ii) Recomposição do Fundo de Reserva;

(iii) EncargosMoretórioseventualmenteincorridos;

(iv) Juros Remuneratórios e Amortização em atraso dos CRl, se houver;

(v) Juros Remuneratórios dos CRI no mês corrente; e

(vi) Amortizâção do Varor Nominar unitirio dos cRr, de acordo com a tabera de amortização
dos CRI constante do Anexo ll a ejte Termo de Securitização, e encârgos moratórios
eventuelmente incorridos.

4.7. De acordo com o art. rt8, §3e, da Lei ne 11.t01, a Alienação Fiduciária e a cessão Flduciária de
Recebíveis não se submetem aos efeitos da recuperação judiciar, observado o disposto no art. 76 da
Medida Provisória ne 2.158-35, de 24 de a8osto de 2OOL, âinda em vi8or.

\
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cúUsutA NoNA - REGIME FIDUCIÁRIo E ADMINIsTRAçÃo Do PATRIMÔNIo sEPARADo

9.1. Na forma do artigo 9e da Lei ne 9.514, a Emissora institui Regime Fiduciário sobre os Créditos
lmobiliários, representados pela ccl, sobre as Garantias e sobre a conta do patrimônio separado,
incluindo o Fundo de Reserva.

9.2. os créditos lmobiliários, representados pela ccl, as Garantias, sob Regime Fiduciário, e a conta
do Patrimônio separado, permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora, até
que se complete o resgate dos CRl.

9.3. Na forma do artigo 11 dâ Lei ns 9.514 os Créditos lmobiliários, as Garantias, incluindo a Conta do
Patrimônio separado, estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da Emissora, não se
prestando à constituição de Sarantias ou à execução por quaisquer dos credores da Emissora, por mais
privilegiados que sejam, e só responderão pelas obrigações inerentes aos cRr, ressalvando-se, no
entanto, eventual entendimento pele aplicação do artigo 76 da Medida provisória ne 2.15g-35/2001.

9'4 A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências
necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento das parcelas de
amortização do principal, juros e demais encargos acessórios.

9'4.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo Ir à rnstrução cvM ne 414, a Emissora
declara que:

a) a custódia da via original da
Custodiânte;

Escritura de Emissão será realizada pela lnstituição

X

b) a arrecadação, o controle e a cobrança dos créditos lmoblliários são atividades que serão
realizadas pela Emissora, cabendo-rhe: (i) o controre da evorução do sardo devedor dos
créditos lmobiliários; (ii) a apuração e informação ao ABente Fiduciário dos valores devidos
pelos Locatários; (iii) a emissão dos termos de riberação do regime fiduciário, sob ciêncía,
se for o caso, do agente fiduciário, quando encerrados os compromissos contratuais; e (iv)
o controle e a guarda dos recursos que transitarão pera conta do patrimônio Separado.

9 5 A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do pâtrimônio separado em câsode descumprimento de disposição regar ou reguramentar, negrigência ou administração temerária ou,
ainda, desvio de finalidade do patrimônio Separado.

cúusutA DÉctMA - AGENTE FtDuctÁRto

10'1' A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formarmente aceita a sua nomeação,para desempenhar os deveres e atribuições que rhe competem, sendo{he devida uma remuneração nostermos da lei e deíe Termo de Securitização.

t0.2. Atuando como representante dos titulares de CRl, o Agente Fiduciário declara:

(i



a) eceiter integralmente o presente Termo de securitização, em todas as suas cláusulas e
condições;

b) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de securitização e a cumprir com suas

obrigeções aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e eíatutários
necessários pâra tanto;

c) que a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui
previstas não infringem qualquer obrigâÉo anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

d) ter analisado, diligentemente, os documentos relacionados com a Emissão, para verificação de
sua legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade, consistência, correção e
suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no Termo de securitização, sendo
certo que verificará a constituição e exequibilidade das garantias quando do cancelamento da
hiPoteca que recai sobre o lmóvel e o registro da Alienação Fiduciária de lmóvel e da Cessão
Fiduciária de Recebíveis, na medida em que for registrada junto ao cartório de Registro de
lmóvel competênte e do contrato de cessão quando do registro nos cartórios de Ítulos e
Documentos das sedes das partes, nos prazos previstos nos Documentos da operação. Dessa
forma, a securitizadora não possui, de fato, direitos sobre o objeto da garantia na data de
assinetura do presente Termo, conforme orientação do oficio-circular cvM/sER n e o2l2org. poÍ
fim, segundo convencionados pelas partes nos lnstrumento Particular de Alienação Fiduciária de
lmóveis e do lnstrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis, o lmóvel e os Recebíveis
poderão ser, em conjunto suficientes em relação ao saldo devedor dos CRI na data de assinatura
deste Termo de securitização, entretanto, não há como assegurar que, na eventuaridade da
execução da Alienaçâo Fiduciária de rmóver e da cessão Fiduciária de Recebíveis, o produto
decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento integrar dos varores devidos aos
Titulares dos CRl, tendo em vlsta possíveis variações de mercado e outros;

e) não ter quâlquer impedimento legal, confo..me parágrafo terceiro do artigo 66, da Lei ne 6.404 e
arti8os 4e e seguintes da lnstrução CVM ne r.g3, para exercer a função que lhe é conferida;

f) que nâo se en@ntra em nenhuma das situa, ões de confrito de interesse previstas no artigo 6 da
lnstrução CVM ne S83; e

8) que etue em demais emissões da Emissora, c( nforme Anexo Vl.

10.3. lnoJmbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, p. incipalmente:

a) exercer suas atividades com boa fé, transparêr,cia e reardade para com os titurares de cRr;

b) proteger os direitos e interesses dos titurares de cRr, empregando no exercício da função o
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar n. "arinlt "çao 

a"
seus próprios bens
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c) renunciar à função nâ hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra
modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia para deliberar sobre
sua substituição;

d) conservar em boâ guarda toda a documentação relativa âo exercício de suas funções;

e) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias, e
a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitizâção, diligenciando no
sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

f) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus eventuais aditamentos,
sejam re8istrados nos órgãos competentes, neste caso, registrado na lnstituição custodiante,
adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei.

g) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os titulares dê CRl,
no relatório anual, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento

h) menter etualizeda a relação de titulares de cRl mediante, inclusive, gestão junto à Emissora, com
base nas informações cedidas pela 83 e pelo Escriturador;

i) acompanhar a etuação de Emissora na administração do patrimônio separado por meio das
informações divulgadas pela Emissora;

j) opinar sobre a suficiência
condições doa CRI;

das informações prestadas nas propostas de modificação das

k) verificar a regularidade de cr nstituição das Garantias, bem como o varor dos bens dados em
garentiâ, observando a mar utenção de sua suficiência e exequibiridade nos termos das
disposições estabelecidas nest I Termo de Securitização;

l) examinar proposta de substitt ição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a
respeito do assunto de forma ju: -ificada;

m) intimar conforme o câso, e qrr lndo tiver ciência, pelos documentos encaminhados pela
Emissora, a Cedente â reforçar a i Glrantias, na hipótese de sua deterioração ou depreciação;

n) solicitar, q uando julga r necessá r, : para ofier desempenho de suas funções, certidões atuarizadas
dos distribuidores cíveis, das V. ras de Fazenda pública, cartórios de protesto, das Varas do
Trabalho, Procuradoria da Fazenr a púbrica, da rocaridade onde se situe o bem dado em garantia
ou o domicílio ou a sede da Emiss.lra ou da Cedente, conforme o caso;

o) solicitar, quando considera,
Separado;

necessário, auditoria Gxterna da Emissora ou do patrimônío

Q



p) câlcular, em conjunto com a Emissora, diariamente o Valor Nominal Unitário dos CRl,
disponibilizando-o aos titulares de CRI e aos participantes do mercado, através de sua central de
atendimento e/ou de seu website;

q) inserir em seu weósite relatório de encerramento, no prazo de 5 (cinco) dias após satisfeitos os
créditos dos titulares a comprovação de quitaÉo dos CRI em Circulação à época da extinÉo do
Regime Fiduciário;

r) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de titulares de CRl, conforme prevista no
Termo de SecuritizeÉo, respeitadas âs regras relacionadas às assembleias gerais constantes da
Lei ne 6.404;

s) comparecer à Assembleia Geral dos titulares de CRI a afim de prestar informações que lhe forem
solicitadas;

t) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no Termo de Securitização, especialmente
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de nâo fazer;

u) comunicar aos titulares do cRl, em até 7 (sete) Dias úteis contados da sua ciêncla, qualquer
inadimplemento, pela Emissora, de obrigações financeiras assumidas neste Termo de
securitização, incluindo as obrigações relativas às Garantias e a cláusulas contratuais destinadas
e proteger o interesse dos titulares do CRI e que estabelecem condições que não devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os titulares do cRr e as
providências que pretende tomar a respeito do assunto; e

v) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim
do exercício social da Emissora, relatório nos termos do artigo 15 e Anexo Ls da lnstrução cVM
583, o qual deverá conter, âo menos, as informações mínimas previstas no Anexo 15 da
lnstrução cvM 583.(xii) em atendimento ao ofício{ircurar cvM/sRE Ne 02/19, o Agente
Fiduciário poderá, às expensas da cedente, contratar terceiro especializado para avaliar ou
reavaliar, ou ainda reviser o valor das garantias prestadas, conforme o caso, bem como solicitar
quaisquer informações e comprovações que entender necessárias, na forma previía no referido
ofício, custos de eventual reavaliação das garantias será considerada uma despesa da Emissão.

10.3.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário
deve usar de toda e quarquer medida prevista em rei ou neste Termo de securitização para
proteger direitos ou defender os interesses dos titulares do CRl.

10'4' o Agente Fiduciário receberá da Emissora, observada a cláusula Décima Terceira abalxo, como
remuneração,: i) à título de imprantação a parcera única no varor de Rs 4.ooo,oo (quatro mir ,eaisl, a serpaga até o 5e (quinto) Dia útir após a data de assinatura do Termo de securitizaso; e ii) comoremuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desteTermo, parcelas anuais no valor de RS 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), sendo a primeiraparcela devida no 5e (quinto) Dia Útil a contar da data de assinatura do presente Termo de securitização,
e as demais, nas mesmâs dâtas dos anos subsequentes.

a



10.4.1. A remuneração definida no item 10.4 acima continuará sendo devida, mesmo após o
vencimento dos CRl, ceso o Agente Fiduciário âinda esteja exercendo atividades inerentes a sua
função em relação à Emissão.

10.4.2. caso e Emissora etrase o pagamento de quaisquer das remunerações previstas no item
10.4 ecima, estará sujeita à multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem
como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito
ao reajuste pelo IGP-M/FGV, o qual incidirá desde a data de mora até a data de efetivo
pagamento, calculado pro rota die, se necessário.

10.4.3. As parcelas de remuneração referidas acima serão atualizadas, anualmente, pela
variação acumulada do |GP-M/FGV, ou ainda na impossibilidade de atualização, pelo índice que
vier a substituí-lo, a pertir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes,
calculadas pro roto dig se necessário.

10.4.4. os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que Incidem sobre a prestação
desses serviços, tais como rss (rmposto sobre serviços de eualquer Natureza), csLL (contribuição
Social Sobre o Lucro úquido), pts (Contribuição ao programa de tntegraSo Social), COFtNs
(contribuição pare Finânciamento da seguridade social), rRRF (rmposto de Renda Retido na Fonte)
e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário nas
alíquotas vigentes nas detas de cada pagamento.

10 4 5. o pâgamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante depósito na
conta corrente a ser indicada por este no momento oportuno, servindo o comprovante do
depósito como prova de quitação do pagamento.

10'4'6 A remuneração referida no item 10.4 acima, não incrui as despesas mencionadas na
Cláusula Décima Terceira abaixo.

(

10.4.7. No câso de inâdimplemento no pagâmento dos CRI ou da Securitizadora, ou de
reestruturaçãô das condições dos cRr após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou
contatos telefônicos efou conference cofl assembreias gereis presenciais ou virtuais, serão devidas
ao Agente Fiduciário, adicionarmente, o r rror de Rs sso,oo (quinhentos e cinquenta reais) por
hora-homem de trabarho dedicado, inc uindo, mas não se rimitando, a comentários aos
documentos dâ oferta durante a estrutura( ão da mesma, caso a operação não venha se efetivar,
execução de Geranties, particiPação em n uniões internas ou externas ao escritório do Agente
Fiduciário formais ou virtuais com a cessior.ária e/ou com os Titurares de cRr ou demais partes da
Emissão, análise a eventuais âdita'nentos aos documentos da operação e imprementação das
consequentes decisões tomadas en tais eventos, pagas em S (cinco) dias corridos apóscomprovação de entrege, pelo Agerrte Fiduciário, de ,,relatório de horas,, à Securitizadora.
Entende-se por reestruturâçâo das condições dos cRr os eventos reracionados à arteração dasGarantias, prazos de pagamento e Remuneração, condições reracionadas às Hipóteses de Rescisão
Antecipeda do contrato de Locação, Recompra compursória e/ou Facurtativa, integrar ou parciar,
e/ou resgate entecipâdo e/ou Liquidaçâo do patrimônio separado e, consequentemente, resgate
antecipado dos cRl e de assembleias gerais presenciais ou virtuais, aditamentos aos documentos



da oferta, dentre outros. os eventos relacionados à amortização dos cRl não são considerados
reestruturação dos CRl.

10.4.8. A rêmuneração prevista no item 10.4 acimâ não inclui as despesas incorridas na vigência da
prestação dos serviços e que sejam consideradas necessárias ao exercício da função do Agente
Fiduciário, exemplificativâmente, as publicações em geral, como edital de convocação de
Assembleia Geral dos titulares de cRl, ata da Assembleia Geral dos titulares de CRl, anúncio
comunicando quê o relatório anual do Agente Fiduciário encontrase à disposição, bem como
notificações, extração de certidões, despesas com viagens e estadias, transportes e alimentação
de seus agentes, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre
outros, ou âssessorie legal ao Agente Fiduciário, despesas com conference col/ e contatos
telefônicos, bem como custas e despesas cartorárias relacionadas aos termos de quitação e
acompanhâmento das Garantias, as quais serão cobertas pelo patrimônio separado, ou, na sua
insuficiência, pelos lnvestidores, mediante pagamento das respectivas faturas acompanhadas
dos resPectivos comProvantes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério do Agente Fiduciáriq
após, sempre que possível, prévia aprovação da despesa por escrito pela Emissora, na qualidade
de administradorâ do pâtrimônio separado, e, na insuficiência do patrimônio separado, pelos
lnvestidores, observando-se, neste último caso, a Emissora será comunicada sobre tais despesas,
sempre que possível, previamente e por escrito, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
pagâmento das despesas incorridas ao Agente Fiduciário.

10'4'9 Todas as despesas com procedimentos regais, incrusive as administrativas, em que o
A8ente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares de cRl deverão ser
previamente aprovadas, se assim possíver, e adiantadas pelos titulares de cRr. Tais despesas a
serem adiantâdas pelos titulares de CRI incluem também os gastos com honorários advocatícios
de terceiros, depósitos, custâs e taxas judiciárias nas ações propostas pero Agente Fiduciário,
enquanto representante da comunhão dos titulares de cRr. As eventuais despesas, depósitos e
custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos
tltulares de cRl, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora
permanecer em inadimprência com reração ao pagamento desta por um período superior a 30
(trinta) dias, Podêndo o ABente Fiduciário solicitar garantia dos titulares de cRl pare cobertura do
risco de sucumbência.

(

10'4'10. Não haverá devorução de varores já recebidos pero A8ente Fiduciário a títuro da
prestação de serviços, exceto se o varor tiver sido pago incorretamente.

10 5' o A'ente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia,
intervenção, ou liquidação extrajudiciar do Agente Fiduciário, devendo ser rearizada, no prazo de 30(trinta) dies, contado da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Geral dos titulares de cRl,para quê seja deliberado peros Titurares de cRr pera permanência ou efetiva substituição do AgenteFiduciário elegendo, caso seja eprovada a segunda hipótese, o novo agente fiduciário.

(



10.6. A Assembleia Geral deíinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pela
Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário a ser substituído, podendo também ser convocada por titulares
dos valores mobiliários que representem 1Oe/6 (dez por cento), no mínimo, dos CRt em Circulação.

10.6.1. se a convocação da assembleia não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do final do prazo
referido na cláusula 10.6 acima, cabe à securitizadora a imediata convocação. Em casos
excepcionais, a cvM pode proceder à convocaçâo da assembleia para a escolha de novo agente
fiduciário ou nomeâr substituto provisório.

7o.7. o agente fíduciário eleito em substituição nos termos do item lo.6 acima, assumirá
integralmente os deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste
Termo de Securitização.

10.8. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento ao
presente Termo de securitizaçâo, e demais Documentos da operação, conforme o cáso. A substituição
do Agente Fiduciário deve ser comunicada à cvM, no prazo de até 7 (sete) Dias úteis, contados do
re8istro do aditamento ao Termo de Securitização.

10.8.1. Juntamente com a comunicaçâo do item r.o.B acima, devem ser encaminhadas à cvM a
declaração e demais informações exigidas na lnstrução CVM n. S83.

10 9' os titulares de cRl poderão nomear substituto provisório nos casos de vacância por meio de voto
da maioria absoluta destes, devendo, neste caso, proceder com o aditamento ao presente Termo de
securitização, e demais Documentos da operação, nos termos do Artigo 3e, caput da rnstrução cvM ne
583.

cúusutA DÉctMA pRtMEtRÂ _ uqutDAçÃo Do pATRtMôNto sEpARADo

11'1' caso seja verificada a insolvência da Emissora t:m relação às obrigações da presente Emissão,
nos termos do item 11.4 abaixo, o Agente Fiduciário deverá realizar ímediâta e transitoriamente a
administração do Patrimônio separado constituído p rlos créditos lmobiliários e pelas Garantias,
conforme disposto no item 10.3 acima, promovendo a r quidação do patrimônio separado na hipótese
em que a Assembleia Gerar dos titurares de cRr venha a deiiberar sobre tar riquidação.

7l'2' Em ate 30 (trinta) dias a contar do início da adminis raçâo, pelo Agente Fiduciário, do patrimônio
Separado' deverá ser convocada uma Assembleia Geral do: titulares de cRl, na forma estabelecidâ naCláusula Décjma Segunda abaixo, e na tei ne 9.514.

11'3' A Assembleia Gerar dos titurares de cRr deverá dr riberar pera riquidação do patrimônio
separado' ou pelâ continuidade de sua administração por uma ,lova securitizadora, fixando, neste caso,
a remuneração destâ última, bem como as condições o -. sua viabilid.rde econômico-financeira.

11'4 Além da hipótese de insorvência da Emissora , om reração às obrigações da presente Emissão, acritério da Assembreia Gerar dos titurares de cRr, a ocorrência de quarquer um dos eventos abaixopoderá ensejar liquidação ou não conforme itens 11.1 I 11.3 acima:

(
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a) pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou decretação de falência da Emissora, não elidido
no prazo legal, liquidação, extinção ou dissolução da Emissora; ou

b) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações pecuniárias previstas
neste Termo de Securitização, desde que por culpa exclusiva e não justificável da Emissora,
sendo que, nessâ hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado poderá ocorrer desde que tal
inadimplemento ou mora perdure por mais de 20 (vinte) dias, contados da data da ocorrência do
referido inadimplemento.

11.4.1. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente
comunicâda ao Agente Fiduciário pela Emissora em 1 (um) Dia útil.

11.5. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua quebra. No
entanto, a Emissora convocará Assembleia Geral para deliberar sobre a forma de administração ou
liquidaçâo do Petrimônio Sepârado, bem como a nomeação e remuneração do liquidante.

11 6. os pagamentos dos Créditos lmobiliários ou outros necessários à viabilização da amortização
e/ou juros remuneratórios dos lnvestidores, sob regime fiduciário em Patrimônio Separado, conforme
descrito neste Termo de securitização, não contam com nenhuma espécie de garantia nem coobrigação
de Emissora. Deste formâ, a responsabilidade da Securitizadora está limitada ao patrimônio Separado.

11.7. O Patrimônio Separado será liquidado na forma que segue:

(a) autometicamente, quando do pagamento integral dos cRr nas datas de vencimento
pactuadas; ou

(b) na hipótese de não pegamento dos créditos rmobiriários e não satisfação de recursos na
excussão das Garantias, e, se for o caso, após deliberação da Assembleia Geral convocada
nos termos dâ lei, com antecedênciâ mínima de 20 (vinte) dias em primeira convocação e g
(oito) dias em segunda convocação, mediante transferência das ccl e dos demais bens e
direitos integrantes do patrimônio se! àràdo aos titurares de cRr. Neste câsq as ccr e demais
bens e direitos integrantes do patrim.rnio Separàdo serão transferidos imediatamente, em
dação em pagamento, para fins de exti rção de toda e quarquer obrigação da securitizadora
sob os CRl, aos titulares de CRl.

11'7'1' Quando o Petrimônio Separado for riquidado, ficerá extinto o Regime Fiduciário aqui
instituído' o Agente Fiduciário deveÉ fornecer à securitizadora, no prazo de 10 (dez) Dias úteis apartir dâ extinção do Regime Fiduciário a que estão submetidas as CCl, declaração de
encerramento da operação, que servirá para baixa junto a instituição financeira custodiante das
ccl, das averbaçôes que tenham instituído o ReBrme Fiduciário, se for o caso. Tar ato importará, no
caso de extinção do patrimônio separado nos termos da arínea "a" da cráusura 11.7 acima. Na
hipotese de extinção do pâtrimônio separado nos termos da arínea ,,b,, da cráusura 11.7 acima, ostitulares de cRr receberão os créditos rmobiriários oriundas das ccr e do patrimônio separado em
dação em pagamento perâ dívida resurtante dos cRr, obrigando-se os titurares de cRr, conforme ocâso, a restituir prontamente à cedente eventuâis créditos que sobejarem a totaridade dos valores
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devidos aos titulares de cRl, cujo montante já deverá estar acrescido dos custos e despesas que
tiverem sido incorridas pelo Agente Fiduciário ou terceiro ou pelos titulares do cRl com relação à
cobrança das referidos créditos lmobiliários derivadas das ccl e dos demais Documentos da
Operação.

u.7.2. caso o pegemento dos créditos lmobiliários não ocorrerem nos prazos previstos nos
contratos de Locação, os bens, direitos e garantias pertencentes ao patrimônio separado, serão
entregues, em favor dos titulares de CRl, observado que, para fins de liquidação do patrimônio
separado, a cada cRl será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do patrimônio separado
dos cRl, na proporçâo em que cada cRl representa em relação à totalidede do saldo devedor dos
CRl, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do regime
fiduciário.

CúUsulA DÉoMA SEGUNDA - ASSEMBLEIA GERAL

L2.7. os titulares de cRr poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares de CRl.

L2.2. sem prejuízo das demais atribuições previstas neste Têrmo de securitização, compete
privativamente à Assembleia Geral, observados os respectivos quóruns de deliberação, deliberar, dentre
outros, sobre:

a) a substituição do Agente Fiduciário;

ocorrência de inadimplência das Obrigações Garantidas

a liquidação do petrimônio Separado;

a modificação dos termos e condições estabelecidos neste Termo de Securitização; e

a modificâção das cáracterísticas atribuídas aos CRl.

A Assembleia Geral dos titulares de CRI pode rá ser convocada:

pela Emissora;

pelo A8ente Fiduciário; ou

por titulares de CR I representantes de, no minimo, lW" ldezpor cento) dosCRl em Circulação.

b)

c)

d)

e)

12.3

a)

b)

I

c)

L2'4' A convocação da Assembleia Geral dos titulâres de cRl far-se-á mediante edital publicado por 3(três) vezes, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da rearização de quarquer pubricação em até1(um) dia depois da sua ocorrência. sendo assim a primeira convocação publicada com a antecedênciade 20 (vinte) dias e, quando houver segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias emum jornal de grande circulação, utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações societárias,sendo que instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos titurares de cRr que rêpresentem,
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pelo menos, 2/3 (dois terços) dos cRl em circulação e, em segunda convocâção, com qualquer número,
resPeitando as regras eíâbelecidâs na cláusula 15.1 abaixo. Não se admite que a segunda convocação
da Assembleia Geral seja publicada conjuntamente com a primeira convoceção.

r2.5. À presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado,
respectivamente:

a) os diretores da Emissora;

b) eo Agente Fiduciário;

c) ao tituler de CRI êleito pelos titulares de CRI presentes; ou

d) à pessoa desi8nede pela CVM.

72.6. sem prejuízo do disposto no item 12.7 abaixo, a Emissora e/ou os titulares de cRl poderão
convocar represententes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar das assembleias gerais,
sempre que e presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberaio da ordem do dia.

L2.7. o Agente Fiduclário deverá comparecer a todas as assembleias gerais e prestar aos titulares de
CRI as informações que lhe forem solicitadas.

l2'8' Para os fins deste Termo de securitização, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas
por titulares de cRl representando, pero menos, selo (cinquentâ por cento) mais um dos cRr em
Circulação, observado o disposto no item 12.9 abaixo.

L2'8'1' A câda cRl corresponderá um voto, sendo admitida a constituição de mandatários,
observadas as disposições dos §§ 1e e Ze do artigo 126 da Lei ne 6.rt04.

t2'9' Para efeito de cálculo de quaisquer dos quórun; de instalaio e/ou deliberação da Assembleia
Geral dos titulâres de cRr, deverão ser considerados apenas os cRr em circuração. Ainda, os votos em
branco não deverão ser considerados para cárcuro do quc rum de deriberação da Assembreia Gerar.

12 10 As deliberações tomadas pelos titulares de cRl m Assembleias Gerais de titulares de cRl no
âmbito de sue comPetência legal, observados os quórun: estabelecidos neste Termo de securitização,
serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora, ber r como obrigarão a todos os titulares de cRl,
independentemente de terem comparecido à Assembleia c eral de titulâres de cRl ou do voto proferido
nas respectivas Assembleias Gerais de titulares de CRl.

12'll lndependentemente das formaridades previstas n: rei e neíe Termo de securitização, será
considerada regularmente instalada a Assembleia Geral dos , itulares de cRl a que comparecem todos ostitulares de cRl, sem prejuízo das disposições relacionadas ccm os quóruns dedeliberação estabelecidos
neste Termo de Securitização.
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cúusut A DÉqMA TERcEIRA - DEspEsAs Do pATRtMônto sepanaoo

13.1. São despesas de responsabilidadê do Petrimônio Separado:

a) as despesas com a gestão, cobranp, contabilização (registro contábil independente), auditoria,
realizaçâo, administreção, custódia e liquidação dos créditos lmobiliários e do patrimônio

Separado, inclusive as referentes à sua transferência para outra companhia securitizadora de
créditos imobiliários, na hlpótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua administração;

b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, Escriturador, Agente Fiduciário, contadores,
auditores ou fiscais, bem como as despesas com procedimentos legait incluindo, mas sem
limitâção, dePósito judicial, arbitragem e sucumbência, incorridas para resguardar os interesses
dos tituleres de cRl, do Agente Fiduciário e/ou e da Emissora e realização dos créditos
lmobiliários e das Garantias integrantes do patrimônio separado, que deverão ser sempre que
possível, previamente aprovadas e pagas pelos titulares de cRl. Tais despesas incluem também
os gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas
pelo Agente Fiduciário e/ou pela Emissora ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a Emissora
intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que rhe causem prejuízos ou riscos
financeiros, enquanto representante da comunhão dos titulares de cRr, ou Emissora dos cRr,
bem como a remuneração e as despesas reemborsáveis do Agente Fiduciário na hipótese de a
Emissora permanecer em inadimplência por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o
Agente Fiduciário solicitar Earantia prévia do lnvestidor para cobertura do risco da sucumbência;

c) as despesas de contratação de auditor independente, contador, ou seja, profissionais para
realizar a escriturâção contábil e elaboração de balanço auditado os quais serão realizados na
periodicidade exigida pela regisração em vigor e serão reemborsas à securitizadore, e quaisquer
prestadores de serviços contratados para a oferta Pública Restrita, incluindo as verbas devidas
às instituições Íinanceiras onde se encontrem abertas as contas correntes integrantes do
Patrimônio Separado;

d) as despesas com publicações, em ger. r (por exempro, editar de convocação de Assembreia Gerar,
ata da Assembleia Gerar, anúncio d, comunicação de disponibiridade do reratório anuar do
Agente Fiduciário, entre outros), nctificações, extração de certldões, fotocópias, despesas
cârtorárias, trensporte, arimentação, vr rBens, estadias e demais mencionadas no subitem 10.4.7
acima, necessárias ao exercício da funçà o de Agente Fiduciário, durante ou após a prestação dos
serviços, mâs em razão desta, serão arcadas pelo patrimônio Separado, desde, sempre que
possível, que aprovadas previamente por escrito pera Emissora, na quaridade de administradora
do Patrimônio Separâdo;

e) os eventuais tributos que, a partir dd Data de Emissão dos cRl, venham a ser criados e/ou
majorados ou que tenham sua base de cárcuro ou base de incidência arterada, questionada oureconhecida, de forma a representar, de forma absoruta ou rerativa, um Incremento datributação incidente sobre os cRre/ou sobre os créditos rmobiliários e as Garantias;
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fl as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados
pelo juiz, resultentes, diretâ ou indiretâmente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos,
obrigações ou despesas: (i) forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da
Emissora e/ou do Agente Fiduciáriq ou de seus administradoret empregados, consultores e
agentes, conforme vier a ser determinado em decisão judicial final proferida pelo juízo
competente, da qual não caibam mais recursos; ou (ii)sejam de responsabilidade dos Locatários
ou puderem ser a ela atribuídos como de sua responsabilidade, nos termos dos Documentos da
Operaçâo;

g) as despesas previstas no item 10.4 e subitens acima, referentes à remuneração do Agente
Fiduciário, bem como aquelas custas e despesas cartorárias em que o Agente Fiduciário venha a

incorrer no decorrer da emissão relacionada aos termos de quitação e acompanhamento das
Garantias;

h) as despesas incorridas pela Emissora com a depósito, uso, registro e custódia da CCl,
representativa dos Créditos lmobiliários;

i) despesas com a atualizaçâo e/ou monitoramento de roting, em caso de solicitação de
manutenção deste serviço pelos lnvestidores; e

j) demais despesas previstes em lei ou
responsabilidade do Patrimônio Separado.

em regulamentação aplicável como sendo de

13.2. considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separadq nos
termos da Lei ne 9.514 caso o Pâtrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas
mencionadas no item 13.1 acima, tais despesas serão suportadas pelos titurares de cRr, na proporção
dos CRI titulados por cada um deles.

13'3' observado o dispoío nos itens 13.1 e 13.2 acimâ, são de responsabilidade dos titulares de cRl:

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos cRr, não compreendidas na
descrição acima; e,

b) todos os custos e despesas incorrioos para sarvaguardar seus direitos e prerrogativas.

13'3'1' No caso de destituição da t missora nos termos previstos neste Termo de securitização,
os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias
à salvaguarda dos direitos e prerroBativas dos titulares de cRl deverão ser previamente aprovadas
em Assembleia Geral dos titurares de cRr e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de cRr
detidos, nâ data da respectiva aprovação.

13'3'2' Em razão do disposto na arínea "b" do item 13.3 acima, as despesas a serem adiantadas
pelos titulares de cRr à Emissora, na defesa dos interesses dos titurares do cRr, incruem (a) as
despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria regar, fiscar, contábir e de outros
especialistas; (b) as custas judiciais, emorumentos e demais taxas, honorários e despesas
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incorrides em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais propostos, objetivando
selvaguardâr, cobrâr e/ou executar os créditos oriundos da ccl; (c) as despesas com viagens e
estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelos prestadores de serviços
eventualmente por ela contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou
extrajudicieis necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos oriundos da ccl;
(d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais
condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora,
podendo a Emissora solicitar garantia prévia dos titulares de cRl para cobertura do risco da
sucumbência; e (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário.

cúusuh DÉctMA quARTA - TRATAMENTo TRtBUTÁRto ApUcÁvEt Aos tNvEsTlDoREs

14.L. Serão de responsabilidade dos investidores todos os tributos diretos e indiretos mencionados
abaixo, ressaltando-se que os inveíidores não devem considerar unicamente as informações contidas a
seguir para fins de avaliar o investimento em cRl, devendo consultar seus próprios consultores quanto à
trlbutação específica que sofrerão enquanto titulares de CRI:

(i) lmposto de Rendo Retido no Fonte - IRRF

como regra geral, o tratâmento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a certificados
de recebíveis imobiliários é o mesmo apricado aos títuros de renda fixa, sujeitando-se, portantq à
incidênciâ do IRRF a alíquotas regressivas que variam de 15% (quinze por cento) a 2Z,Syo (vinte e
dois e meio por cento), dePendendo do prazo dos investimentos. As alíquotâs diminuem de acordo
com o prazo de inveíimento, sendo oe 22,5% (vinte e dois e meio por cento) para a aplicação com
prazo de até 180 (cento e oitenta) dia;;2@/o (vinte por cento) para a aplicação com prazo de 1g1
(cento e oitenta e um) dias até 360 (tre zentos e sessenta) dias; 17,5% (dezessête e meio por cento)
para a aplicação com prazo de 361 (tr€ zentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias; e
15% (quinze por cento) para a apricaçâo com prazo de mais de 720 (setecentos e vinte) dias (artigo
1e da Lei ne 11.033, e artigo 65 da Lr r ne 8.981, de 20 de janeiro de 1995). Estes prâzos de
aplicação devem ser contados da data en que os Investidores efetuaram o investimento, até a data
do resgate.

Não obstante, há regras específicas apricá\ eis a cada tipo de investidot conforme sua quarificação
como pessoa física, pessoa jurídica, fundc de investimentq instituição financeira, sociedade de
seguro' de pÍevidência privada, de capitariz: Éo, corretorà de títuros, varores mobiriários e câmbiq
distribuidora de títulos e varores mobiriário , sociedade de arrendamento mercantir ou investidor
estÍan8eiro, residente ou domiciriado no ext, rioi incrusive em países com tributação favorecida.
os investidores pessoas físicas estão isento. do |RRF e do imposto de renda na decraração deajuste anual com reração à remuneração pruduzida por cRr a partir de 1e de janeiro de 2005(a.tigo 3e, ll, da Lei ns 11.033/04). Essa i,enção, se estende ao ganho de capital auferido naalienaçâo ou cessão deste âtivo (parágraro único do artigo 55 da rnstrução Normativa ne1s8s/201s).

os invêstidores, quando forem pessoas jurídicas isentas, terão seus rendimentos tributadosexclusivamente na fonte, não sendo compensável com o imposto devido no encerramento de cada

Y

a-



período de apuração (ertigo 76, tt, da Lei ne 8.981, de 20 de janeiro de 1995). As entidades imunes
estão dispensadas de retenção do tRRF desde que declarem por escrito esta sua condição de
entidade imune à fonte pagadora (artigo 71da Lei ne 8.981/95, na redação dada pela Lei ne 9.065,
de 20 de junho de 1995).

o IRRE, às alíquotas regressivas acima mencionadas, pago por investidores pessoas jurídicas

tributadas pelo lucro presumido ou real é considerado antecipação, gerando o direito à

compensação do montente retido com o imposto de renda devido no encerramento de cáda
período de apuração (artigo 76, t, da Lei ns 8.98V95). O rendimento também deveÉ ser
computado ne base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

As alíquotâs do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento),
sendo o edicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a

RS240.000,00 (duzentos e quarente mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas,
corresponde a 9% (nove por cento).

As carteires dos fundos de investimento estão isentas do imposto de renda (artigo 2g, §10, da Lei
ne 9'532, de 10 de dezembro de 1997) e, para os fundos de investimento imobiliário, nos termos
do arti8o 16-A, §1e, da Lei ne 8.668, de 28 de junho de 1993, a isenção não abrange as aplicâções
financeiras, que estão sujeitas a imposto de renda na fonte, compensável com o imposto devido
pelo investidor no momento das distribuições feitas pelo fundo. As aplicações de fundos de
investimento imobiliário em cRl não estão sujeitas ao imposto de renda na fonte. Na hipótese de
aplicâção financeira em cRl realizada por instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades
de previdência complementar abertas, entidades de previdência privada fuchadas, sociedades de
câpitalizaçãq sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbiq sociedades
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há
dispensa de retenção na fonte e do pâgamento em separado do imposto de renda sobre os
rendimentos ou ganhos líquidos auÊridos (anigo 77, r, da Lei ns 8.98L/95, na redação da Lei ne
9'065/95 e artigo 5e da Lei ne u.053, de 29 de dezembro de 2oo4). Não obstante a isenção de
retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de inveíimento em cRr por essas entidades, via de
regra e à exceção dos fundos de investimentg serão tributados pelo lRpJ, à alíquota de 15%
(quinze por cento) e adicionar de 1096 (dez por cento) e pera csL! à aríquota de 20% (vinte por
cento).

Em relaçâo aos investidores residentes, domiciriados ou com sede no exterio[ aprica-se, como
regra geral, o mesmo tratamento tribu(ário cabível em relação aos investidores residentes ou
domiciliados no País (artigo 78 da Lei ns 8.98v95). por sua vez, há um regime especiar de
tributação aplicável aos inveíidores externos cujos recursos adentrarem o país de acordo com as
normas e condições da Resorução ne 4.373, de 29 de setembro de 2014 do conserho Monetário
Nacional, e que não sejam residentes em país ou jurisdição com tributaÉo favorecida. Nessa
hipótese, os rendimentos auferidos peros investidores estrangeiros estão sujeitos à incidência do
imposto de renda à alíquota máxima de 15% (quinze por."n,o; (artigo 81 da Lei ne 8.981/95,
ârtigo 11 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, artigo 16 da Medida provisória ne 2.189-49,
23 de agosto de 2oo1).
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Com base na legislação em vigori será considerado país ou jurisdição com tributação favorecida: (i)
aquele que não tribute a renda ou que â tributam à alíquota inferior a 20% (vinte por cento),
atualmente reduzido para 17016 (dezessete por cento) para os países que estejam alinhados com os
padrões internâcionais de transparência fiscal conforme definido pela lnstrução Normativa ne
t.530/20f4; e (ii) aquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à
composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário
êfetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. A lnstrução Normativa ne 1.037/2010 lista as
jurisdições consideradas país ou jurisdição com tributação favorecida.Com relação aos inveíidores
estrangeiros 4.373, estes ficam isentos do imposto de renda sobre os ganhos de capital auferidos:
(i) em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, com
exceção dos resultados positivos auferidos nas operações conjugadas que permitam a obtenção de
rendimentos predeterminedos, e (ii) nas operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa
(artigo 81, §§ 1e s le, "b", da Lei ne 8.981/9s). outros rendimentos auferidos pelos investidores
estrangeiros, não definido como ganho de capital (à exceção de dividendos, atualmente isentos no
Brasil), sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de Íl rcy" (dez por cento), em
relação a aplicações nos fundos de inveíimento em ações, operações de ,,swap,, e operações
realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa; e (ii) 15% (quinze por cento), nos
demais casos, inclusive aplicações/operações financeiras de renda fixa, realizadas no mercado de
balcão ou em bolsa (artigo 81 da lei ne 8.981/95 e artigo 1t da Lei ne 9.249/95).

É prevista, ainda, alíquota zero de imposto de renda a esses investidores estrangeiros 4.373 sobre
rendimentos proporcionados por CRl, a depender de alguns requisitos, todos cumulativos, a saber:
(i) remuneração por taxa de juros prefixada, vincurada à índice de preço ou à Taxa Referenciar - TR,
vedada pactuação total ou parciar de taxa de juros pós-fixada; e (ii) prazo médio ponderado
superior â 4 (quatro) anos (fórmula a ser definida pelo conselho Monetário Nacional); (iii) vedação
à recompra dos cRl pelo emissor (i.e., pera companhia securitizadora) ou parte a ere reracionada e
o cedente ou originador (p.ex., instituiçâo financeira) nos 2 (dois) primeiros anos após a emissão
(salvo conforme regulamentação do co,rserho Monetário Nacionar); (iv) vedação à riquidação
antecipada dos CRI por meio de resgate ou pré-pagamento (salvo conforme regulamentação do
conselho Monetário Nacionar); (v) inexrstência de compromisso de revenda assumido pero
comprador; (vi) se existente o pagamentc periódico de rendimentos, realização no prazo de, no
mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de que os cRr estejam registrados em
sistema de registro, devidamente autoriz do pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas
respectivas áreas de competência (viii) pro, edimento simprificado que demonstre o compromisso
de alocar os recursos captados no pagamê 1to futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou
dívidas relacionados a projetos de investime, rto, incrusive os vortados à pesquisa, deserworvimento
e inovaÉo (em forma a ser definida pelo Conselho Monetário Nacional); e (ix) o projeto de
investimento deve ser capaz de demonstrar que os gaíos, despesas ou dívidas passíveis de
reembolso ocorrêram em prazo igual ou inrerior a 24 (vinte e quatro) meses da data de
encerramento da oferta pública (artigo 1" e s s_8, da Lei n. L2.431de 24 de junho de 201L).

A mesma alíquota zero se estende também as cotas de fundos de investimento excrusivos para
investidores não residentes que possuam no mínimo gs% (oitenta e cinco por cento) do varor do
patrimônio líquido do fundo aplicado em cRr e outros títuros previstos no artigo 1e da Lei ne

(



12.437/2071. o percentual poderá ser de 67yo (sessentâ e sete por cento) nos dois primeiros anos
a partir da oferte pública inicial das cotâs constitutivas do patrimônio inicial do fundo.

os fundos também deveÉo obedecer a requisitos adicionais, a merecer menção o requisito
concernente à necessidade do fundo se enquadrar à composição de carteira em até 1go (cento e
oitenta dias) dias após sua constituição, ou em 90 (noventa) dias se apenas decidir se reenquadrar
para gozar do tratamento tributário.

o regime privilegiado indicado acima não se aplica aos investimentos estrangeiros (Resoluçâo ne

4'373, de 29 de setembro de 2014 do conselho Monetário Nacional)oriundos de país ou jurisdição
com tributação favorecida (conforme descrito acima), hipótese em que os investidores externos
sujeitar-se-ão às mesmas regras de tributação previstas parà investidores residentes ou
domiciliados no Brasil (artigo 29, §le, da Medida provisória 2.158-35, 24 de agosto de 2001, artigo
16' §2e' da Medida Provisória ne 2.r99-49/o]., artiBo 24 da Lei ne 9.430/96 e artigo 8e da Lei g.77g,

de 19 de jeneiro de 1999, ârti8o 19 Lei ns t2.43L, de 24 de junho de 2011 e ârtigo 17, Lei ne
12.a44' de 19 de julho de 2013). Haverá também incidência do tRRF à alíquota de o,oo5% (cinco
milésimos por cento), como antecipação, no caso de operações realizadas em bolsas de valores, de
mercadorias, de futuros, e assemelhadas, no Brasil (artigo 7g da Lei ne g.9gv95 c/c arrico ?s,
'taput" e §le, da Lêi ne 11.033/04 e artigo 85, I e ll, da lnstrução Normativa ns 1585/2015).

É responsável pela retenção do IRRF a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos
ou a instituição ou entidade que, embora não seja fonte pagadora original, faça o pagamento ou
crédito dos rendimentos ao beneficiário final (artigo 6e do Decreto-Lei ne 2394, de 21 de
dezembro de 1987, e artigo 65, §8e, da Lei ne 8.981/95).

No caso de cRl relacionados à captação de recursos destinados à implementação de projetos de
investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa,
desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo poder
Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou
domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte,
às seguintes alíquotas: (il V/. (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e (ii) 15%
(quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro real,
presumido ou arbitrado, pessoa jurídici, isenta ou optante pelo Regime Especial unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuiçõe: devidos pelas Microempresas e Empresas de pequeno
Porte (simples Nacional) (artigo 2e, da Ler ne 12.43r, de 24 de junho de 2011 e artigo L7, lei ne
12.844, de 19 de julho de 2Ol3). Nos termos do §7e, do artigo 2s, da Lei ne t2.43t, de 24 de junho
de 2011, os rendimentos produzidos pero,:Rr sujeitam-se à aríquota reduzida acima, mesmo que o
valor câptado não seja alocado no projet' de inveíimento reracionado, sem prejuízo das murtas
aplicáveis ao emissor e ao cedente dos créditos originários (artigo 49, §9e, da rnstrução Normativa
ns 1585/2015).

(ii) toF

lmposto sobre operações relativas a TÍturos e Varores Mobiriários (roF/rrturos): As operações com
certificados de Recebíveis rmobiliários estão sujeitas à alíquota zero de roF, na forma do artigo 32,
§20, Vl do Decreto 6.306/2007, com sua redação alterada pelo Decreto7.4B7/ZOlf.

R
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Porém, a elíquota do loFlrítulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do poder Executivo,
até o percentual de 7,5eÁ (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a

operações ocorrides após este eventual aumento.

lmposto sobre operações de câmbio (loF/câmbio): lnvestimentos estrangeiros realizados nos
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do conselho Monetário
Nacional (Resolução cMN ne 4.373) eíão sujeitos à incidência do toF/câmbio à alíquota zero no
ingresso e no retorno dos recursos (artigo 15-8, inciso xvl e xvll do Decreto 6.30612007l. porém, a
alíquota do loF/câmbio pode ser majorada até o percentual de 2s% (vinte e cinco por cento), a
qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, relativamente a operações de câmbio ocorridas após
esta eventual alteração.

(iii) contribuiçõo ao Ptogromo de lntegroçdo social - pls e poro o Financiomento da seguridade
Sociol-COFINS

As contribuições para o Prs e coFrNs incidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas
jurídicas, assim entendido, o total das receitas na sistemática não-cumulativa, por eías auferidas,
independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em
conta própria ou alheia e todas âs demâis receitas auferidas pela pessoa jurídica, ressalvadas
algumas exceções, como as receitas não-operacionais, decorrentes da venda de ativo não
circulante, classificados nos grupos de investimento, imobilizado ou intangível (artigos 2e e 3e da
Lei ne 9.718, de 27 de novembro de 1998, e artigo te da Lei ne 10.637, de 30 de dezembro de
2002, conforme alterada, e da Lei n' 10.g33, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada).

os rendimentos em cRr auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras, sujeitas a tributação pero
Pls e coFlNS na sistemática não-cumurativa, por força do Decreto ne a426/2o!5, estão sujeitas à
apliceção das alíquotas de 0,65% para prs e 4% para coFrNs, sobre receitas financeiras (como o
seriam as receitas reconhecidas por conta dos Íendimentos em cRr). se a pessoa jurÍdica for
optante pela siíemáticâ cumulativa, não have,á a incidência do pls e da coFlNs sobre os
rendimentos em cRl, pois, nessa sistemática, a base de cálculo é a receita bruta, e não a totalidade
das receitas auferidas (o que excrui a receita fin rnceira). sobre os rendimentos auferidos por
investidores pessoas físicas, não há incidência dos r..feridos tributos.

Na hipótese de aplicação financeira em cRr reariz;.da por instituições financeiras, sociedades de
seguro, entidedes de previdência comprementar abertas, entidades de previdência privada
fechadas, sociedades de capitarizaÉo, sociedades corretoras de títuros, varores mobiriários e
câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valor es mobiliários e sociedades de arrendamento
mer*ntil, à exceção dos fundos de inveíimento, os rendimentos poderão ser tributedos pera
COFIN' à alíquote de 4% (quatro por cento); e pelo pls, à alíquota de 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento).
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cúUsuu DÉCIMA QUINTA - PUBTICIDADE

15.1. Todos os atos, publicâções e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a

envolver interesses dos Titulares de cRs inclusive aqueles que independam de aprovação destes,
deverão ser veiculadog na forma de aviso (i) no jornal de grande circulaçãq utilizado pela Emissora para
divulgação de suas informações societárias, devendo a Emissora notificár o Agente FiduciáÍio da
realizaÉo de qualquer publicação em até 10 (dez) dias corridos antes da sua ocorrência e no caso de
edital de convocaçâo publicado por 3 (três) vezes no jornal de grande circulação, respeitadas as demais
regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais de acionistas
constantes da Lei das sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e deste Termo de
SecuritizaÉo; ot conforme aolicável e lesislacão em vtgor (ii) na página da rede mundial de
computadores da securitizadora e no sistema Empresas.Net, nos termos do artigo 2g9 da Lei das
sociedades por Ações e da Deliberação da cvM n.e 829, de 30 de setembro de 2019, sendo
encaminhados ao Agente Fiduciário e a divulgação comunicada à 83. As convocações para as respectivas
Assembleias Gerais deverão ser disponibilizadas na página da rede mundial de computadores da
Securitizadorâ e no Sistemâ Emprêsas.Net, nos termos do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e
da Deliberação da cVM n.e 829, de 30 de setembro de 2019, sendo encaminhados ao Agente Fiduciário e
a divulgação comunicada à 83.

t5.2. As demâis informações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serão disponibilizadas ao
mercado, nos prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema de envio de lnformações periódicas
e Eventuais - lPE.

cúusurA DÉctMA sExrA - REGtsrRo Do TERMo DE sEcuRtTtzAçÃo

L6 1' o presente Termo de Securitização será registrado na lnstituição custodiantê da ccl, nos termos
do parágrafo único do artigo 23 da Lei ne 10.931.

cúusuu DÉoMA sÉflMA - Rtscos

77'7 o investimento em cRl envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelo potencial
investidor. Esses riscos envolvem fatores de riquidez, crédito, mercado, rentabiridade, reguramentação
específica, entre outros, que se reracion:m tanto à Emissora, quanto à cedente, aos Fiadores, e aos
próprios cRl objeto deía Emissão. o poter cial investidor deve ler cuidadosamente todas as informações
que estão descritas neste Termo de securiti eção, bem como consultar seu consultor de investimentos e
outros profissionâis que julgar necessários antes de tomar uma decisão de investimento. Estão descritos
a seguir os riscos, não exaustivos, relacionados, exclusivamente, aos cRr e à estrutura jurídica da
presente Emissão.

FATORES REIÁTIVOS AO AMBIENTE MACROECONÔMrcO

a) Política econômica do Governo Federar. A economia brasireira tem sido marcada por frequentes

(

e, por vezes, significativâs intervenções do Governo Federar, que modificam as políticas
monetárias, de crédito, fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil.
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As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram, no
passado, controle de salários e preço, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e
determinados limites sobre es mercadorias e serviços importados, dentre outras.

Não êxiste possibilidade de controle ou previsão, com significativo grau de certeza, das medidas
ou políticas que o Governo poderá adotar no futuro. os negócios, os resultados operacionais e
financeiros e o fluxo de caixa dos Locâtários podem ser adversamente afetados em razão de
mudanças nas políticas públicas e por fatores como: (a) variação nas taxas de câmbio; (b)
controle de cámbio; (c) índices de inflação; (d) flutuações nas taxas de juros; (e) falta de liquidez
nos mercados financeiro e de capitais brasileiros; (0 racionamento de energia elétrica; (g)
instabilidade de preços; (h) mudanças na política fiscal e no regime tributário; e (i) medidas de
cunho político, social e econômico que possam afetar o país.

Adicionalmente, o Presidente da República tem poder considerável para determinar âs políticas
governamenteis e atos relativos à economia brasileira e, consequentemente, afetar as operações
e o desempenho finenceiro de empresas brasileirâs. A incerteza quanto a modificaçôes por parte
do Governo Federal nas políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores pode
contribuir parâ a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de
valores mobiliários brasileiro. sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na
economia brasileira poderão prejudicar as atividades e os resultados operacionais dos
Locatárlos, e por consequência, o desempenho financeiro dos CRl.

b) Efei da íticâ an -inflaci ana . Hiíoricamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A
inflação e as medidas do Governo Federar para combatê{a, combinadas com a especuração de
futuras políticás de controle inflacionáriq contribuíram para a incerteza econômica e
aumentaram a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do Governo Federal
para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária
restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim, a disponibilidade de crédito e reduzindo o
crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pero Governo Federar, incruindo ajustes na
taxe de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações para ajuíar ou fixar o varor do rear,
podem ter um efeito materiar deíavoráver sobre a economia brasireira e sobre os ativos que
lastreiam este Emissão.

caso o Brâsil venha a vivenciar uma significativa infração no futuro, é possíver que os crédítos
lmobiliários e as Garantias não sejam capazes de acompanhar estes efeitos da inflação. como o
pagamento dos lnvestidores está baseado na realizaçâo destes ativos, isto pode alterar o retorno
previsto pelos lnvestidores.

c) lnstabilidade da taxa de câmbio e desvalorizacão do real. A moeda brasileira tem historicamente
sofrido frequentes desvalorizações. No passado, o Governo Federar imprementou diversos
planos econômicos e fez uso de diferentes poríticas cambiais, incruindo desvarorrzações
repentinas, pequenas desverorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes
variou de diária a mensal), sistemas de câmbio frutuante, controres cambiais e dois mercados de
câmbio. As desvalorizações cambiais em períodos mais recentes resurtaram em flutuações

Í
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significativâs nas tâxes de câmbio do real frente ao dólar dos Estados unidos da América. Não é
possível assegurar que a taxa de câmbio entre o real e o dólar dos Estados unidos da América irá
permanecer nos níveis atueis. As depreciações do real frente ao dólar dos Estados unidos da
América também podem criar pressões inflacionárias adicionais no Brasil que podem afetar
negativamente a liquidez dos Locatários e a qualidade da presente Emissão.

d) Efeitos da elevacão súbita da taxa de iuros A alta variação das taxas de juros junto aos principais
agentes do mercado pode criar ambientes econômicos desfavoráveis e, de igual modo, afetar
negativamente os CRl.

e) Efeitos da retrecão no nível da ativide de econômica As operações de financiâmento imobiliário
apresentam historicamente uma correlação direta com o desempenho da economia nacional.
Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, ocasionada por crises internas ou
crises externas, pode acarretar a elevação no patamar de inadimplemento de pessoas jurídicas,
inclusive dos Locatários.

uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no país poderá ter impacto no
balanço de pagâmentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de
captações de recursos, tento no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas
de juros mais elevadas. rgualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação
brasileiros e eventual desaceleração da economia dos Estados unidos da América e/ou da china
Podem trazer impâcto negâtivo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas
de juros, elevando as despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de
recursos por empresas brasileiras.

FATORES REI.ATIVOS AO AMBIENTE MACROECONÔMICO INTERNACIONA[

f) o valor de mercado dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras é
influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a
deterioração dessa percepção p.rderá ter um efeito negativo na economia nacionâ1.
Acontecimentos adversos na econ )mia e as condições de mercado em outros países de
mercados emergentes, especiarmenre da América L"tina, poderão influenciar o mercado em
relação aos títulos e valores mobiriár,os emitidos no Brasir. Ainda que as condições econômicas
nesses países possam diferir consider rvelmente das condições econômicas no Brasil, as reações
dos lnvestidores aos acontêcimentos r,esses outros países podem ter um efeito adverso no varor
de mercado dos títulos e valores mobilrários de emissores brasileiros.

Além disso, em consequência da grobarização, não apenas probremas com países emergentes
afetam o desempenho econômico e financeiro do país. A economia de países desenvorvidos,
como os Estados Unidos da América, interfere consideravelmente no mercado brasileiro. Assim,
em consequência dos probremas econômicos em várros países de mercados desenvorvidos em
anos recentes (como por exempro, a crise imobiriária nos Estados unidos da América em 2oog),
os investidores estão mais cauterosos na rearização de seus investimentos, o que causa uma
retração dos investimentos. Essas crises podem produzir uma evasão de investimentos
estrengeiros no Bresil, fazendo com que as companhias brasireiras enfrentem custos mais artos
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para captação de recursos, tanto nacional como estrangeiro, impedindo o acesso ao mercado de
capitais internaciôneis. Desta forma, é importante ressaltar que eventuais crises nos mercados
internacioneis podem afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma redução ou falta
de liquidez para os CRI da presente Emissão.

FATORES RETATÍVOS A ATTERAçôES NA TTGISIÁçÃO E REGULAMENTAçÃO TRIAUTÁNIAS APUCÁVEIS
AOS CRt

g) Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas naturais estão atuâlmente isentos de
imposto de renda, por força do artiBo 3e, inciso ll, da Lei ne lL.O33, de 21 de dezembro de 2004,
assim como isentos do loFlÍítulos, isenções essas que podem sofrer alterações ao longo do
tempo.

Eventuais alterâções na legislação tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou
elevando alíquotas do imposto de renda, do loF ou de demais tributos incidentes sobre os cRl, a
criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação
tributária por parte dos tribunais e autoridades governamentais poderão afetar negativamente o
rendimento líquido dos cRl para seus titulares. A Emissora recomenda aos subscritores que
consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos
cRt.

FATORES REIÂTIVOS À EMISSORA

h) Risco da não rea lizacão da carteira de ativos A Emissora é uma companhia emissora de títulos
representativos de créditos imobiliários, tendo como ob.ieto social a aquisição e securitização de
créditos imobiliários âtravés da emissão de certificados de recebíveis imobiliários, cujos
patrimônios são administrados se,raradamente. o patrimônio separado tem como principar
fonte de recursos os Créditos lmobi.rários. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento
de tais valores pela Emissorâ poder á afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar
as obrigações decorrentes dos cRr. i 

'a 
hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente

Fiduciário deverá assumir â custód, r e administração dos créditos rmobiriários e dos demais
direitos e acessórios que integram r patrimônio Separado. Em assembleia, os titulares de CRI
poderão deliberar sobre as novas no mas de administração do patrimônio separado ou optar
pela liquidação deste, que poderá st r insuficiente para o cumprimento das obrigações da
Emissorâ perante os titulâres de CRl.

(

i) Falência. recuperacão iudiciar ou extraiu, riciar da Emissora. Ao rongo do prazo de duração dos
cRl, a Emissorâ poderá estar sujeita a ev€,rtos de farência, recuperação judiciar ou extrajudiciar.
Dessa forma, apesar de terem sido constr, uídos o Regime Fiduciário e o patrimônio separado
sobre os créditos rmobiliários e as Garar,tias, eventuais contingências da Emissora, em especiar
as fiscais, previdenciárias e trabarhistas, p. rderão afeta r tais créditos rmobiriários, principarmente
em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de
patrimônio.
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i) A capacidade da Emissora de honrar suas obrisacões decorrentes dos CRI depende
exclusivame nte do DeEamento oelos Locatários dos Créditos lmobi liários. Os CRI são lastreados
pelas CCl, que representam os Créditos lmobiliários, as quais foram cedidas à Emissora por meio
da celebração do contrato de cessão e vinculadas aos cRl por meio do estabelecimento de
regime fiduciário, constituindo Patrimônio separado da Emissora. Assim, o recebimento integral
e tempestivo pelos titulares de CRI dos montantes devidos conforme o presente Termo depende
do cumprimento total, pelos Locatários, de suas obrigações assumidas no Contrato de
Financiamento, em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos
CRl. A ocorrência de eventos adversos em relação ao pagamento dos Locatários, como aqueles
descritos neía Cláusula entre outros, poderá afetar o pagamento dos CRI pela Emissora.

Acões Judiciais A Emissora, no desenvolvimento normal de suas atividades, está sujeita a

eventuais condenações judiciais, nas eíeras cível, fiscal e trabâlhista, que podem prejudicar seus
níveis de liquidez com relação às respectivas obrigações assumidas.

FATORES RETATIVOS À EMISSÃO DOS CRI

k)

r) Risco da deterio râcâo dao lidade de créd it do Patrimônio em Seoaredo Dod erá afetar ae

câoacidade da Emissore de honrar suas obrie coês decorrentes dos CRl. Os CRI são lastreadosa

pelas ccl, que representam os créditos lmobiliários. As cclforam vinculadas aos cRl por meio do
Termo de securitizâção, pelo qual foi instituído o Regime Fiduciário e criado o patrimônio
separado. os créditos rmobiliários representam créditos detidos pela Emissora contra os
Locatários, que compreendem atualização monetária, iuros e outras eventuais taxas de
remuneração, penalidades e demais encârgos contratuais ou legais, bem como os respestivos
acessórios.

o Petrimônio separado constituílo em favor dos titulares de cRr não conta com qualquer
garantia flutuante ou coobrigaçãc da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempeíivo
pelos titulares de cRl dos montant .s devidos conforme o Termo depende do recebimento das
quantias devidas em função dos cr iditos rmobiriários, em tempo hábil para o pagamento dos
valores decorrentes dos cRr. A oc rrrência de eventos que afetem a situação econômico-
financeira dos Locatários, como âqu, res descritos nesta seção, poderá afetar negativamente o
Patrimônio Separado e, consequenter, tente, os pagamentos devidos aos titulares de CRl.

m) Aca dade âE lssora e hr nrar suas obrisacõe s decorrentes dos CRI pende
ex usiv ente me lo: Locatários. Os CRI são lastreados pelas CCl, a qual

(

o
representa a totelidade dos créditos rmobiliários e foi subscrita pela Emissora por meio do
contrato de cessão e vincurada aos ( Rr por meio do eíaberecimento de regime fiduciáriq
constituindo Patrimônio selrarado da {:missora. Assim, o recebimento integrar e tempestivo
pelos titulares de CRI dos montantes devidos conforme o presente Termo depende do
cumprimento totâ|, pelos Lo.jatários, de suas obrigações assumidas do contrato de cessão, em
tempo hábil para o pagamehro pera Emissora dos varores decorrentes dos cRr. os recebimentos
de tais pagamentos podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e
amortizações dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado dos CRl. Após o
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recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais
ebíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos créditos lmobiliários, caso o valor recebido
não seja suficiente para saldar os CRl, a Emissora não disporá de queisquer outras fontes de
recursos para efetuar o pegamento de eventuais saldos aos investidores dos CRI

n) Pepemen to Condicionado e De inuidade As fontes de recursos da Emissora para fins de
pagamento aos investidores decorrem direta ou indiretamente: (i)dos pagamentos dos Créditos
lmobiliários; e (ii) da liquidação das Garantias da Emissão. os recebimentos oriundos das alíneas
acima podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de juros e

amortizações dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRl. Após
o recebimento dos sobreditos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios
legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Créditos lmobiliários e das Garantias,
câso estes não sejem suficientes, a Emissora não disporá de quaisquer outras verbas para

efetuar o pagamento de eventuais saldos aos investidores.

o) Riscos Financeiros. Há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em operações
de securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as
taxas de remuneração de âtivos e passivos; (ii) risco de insuficiência de garantia por acúmulo de
âtrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez.

p) Risco de ocorrenctâ de eventos oue ossam enseiar o inadimolemento ou deto rmrnar a

antecioacão dos oaeamentos. A ocorrência de qualquer evento de amortização extraordinária ou
resgate antecipado dos CRl, acarretará o pré-pagamento total da operâção, podendo gerar
dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos investidores à mesma taxa estabelecida
para os CRl.

q) Risco de lnteeralizacão dos cRl com Ásio. os cRl poderão ser integralizados pelo inveíidor com
ágio, calculado em função da rentabilidade esperada pero investidor ao rongo do prazo de
amortização dos CRI originâlmente programado. Em caso de (i) antecipação do pagamento dos
créditos lmobiliários, os recursos decJrrentes dessa antecipação serão imputados pela Emissora
nas Amortizações Extraordinárias dos cRr, nos termos previstos neíe Termo de securitização,
hipótese em que o valor a ser re ebido pero investidor poderá não ser suficiente para
reembolsar integralmente o investim, 'nto realizado, frustrando a expectativa de rentabilidade
quê motivou o pagamento do ágio. tleste caso, nem o patrimônio Separado, nem mesmo a
Emissora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos investidores;

r) Risco de Est ura A prêsente Emissão rem o caráter de ,.operação 
estruturada,,; desta forma e

pelas câracterísticas inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e
jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipurados através de
contratos públicos ou privados tendo por diretriz a regisração em vigor. No entanto, em razão da
poucâ maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasireiro, no
que tange a operações de CRl, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos
investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratuar;
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s) Não exiíe iurisDrudêncie fi ada acerca da s uritizacão Toda a arquitetura do modelo
financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de rigores e obrigações
estipuladâs através de contratos elaborados nos termos da legislação em vigor. Entretanto, em
razâo da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais
brasileiro no que tanBe a este tipo de operação financeira, em situações de estresse poderá
haver perdas por parte dos Investidores, inclusive decorrentes do dispêndio de tempo e recursos
necessários para fazer valer as disposições contidas nos Documentos da Operaçâo.

t) Risco em Funcão da DisDensa de Resistro. A Oferta Reírita, distribuída nos termos da lnstrução
CVM ne 476, está automâticamente dispensada de registro perante a CVM, de forma que as
informações prestadas pele Emissora e pelo coordenador úder não foram objeto de análise pela
referida autarquia federal;

u) lncorrecão ou Ausê ncia na Prestacão de lnformacões aos titulares de CRI Considerando que a
Emissora não será responsável pela administração, cobranp e coleta dos Recebíveis lmobiliários
objeto da cessão Fiduciária de Recebíveis, os relatórios a serem colocados à disposição dos
titulares de cRl, nos termos do item 7.2 acima, conterão informações a serem prestadas pelos
Locâtários, de forma que a Emissora estará isenta de qualquer responsabilidade decorrente das
informações prestadas ou não prestadas nos relatórios acima descritos, conforme estas venham
ou não a lhe ser fornecidas pelos Locatários.

v) Risco de recompra facultâtiva. os cRl poderão estar sujeitos, na forma definida neste Termo de
securitizeção, a eventos de Recompra Facurtativa pera cedente. A efetivação destes eventos
poderá resultar em dificuldades de reinvestimento por parte dos investidores à mesma taxa
estabelecida como remuneração dos CRl.

w) Baixe liouidez no me do secundário Atu.rlmente, o mercado secundário de certificados de
recebíveis imobiliários no Brasil apresenta rraixa liquidez e não há nenhuma garantia de que
existirá, no futuro, um mercado para negc,ciação dos CRI que permita sua alienação pelos
subscritores desses valores mobiliários câso e,tes decidam pero desinvestimento. Dessa forma, o
lnveíidor que adqulrir os CRI poderá encr,ntrar dificuldades para negociáJos no mercado
secundário, devendo estâr preparado para m rnter o investimento nos CRI por todo o prazo da
Emissão.

v

x) Restricão à nesociacão. os cRr são objeto de !íorços restritos de distribuição, nos termos da
lnstrução cvM ne 476, ficando sua negociaçã( no mercado secundário sujeita ao período de
vedação prêvisto no artigo 13 da citada instruçã( .

y) credores orivileqiados. A Medida provisória ne 2.158-35, de 24 de agosto de zoo1, ainda em
vigor, em seu artigo 76, estabelece que ,,os norm rc que estobeleçom o ofetoção ou o seporoçõo,
o qualquer titulo, de potrimônio de pessoo rísico ou jurídico nõo produzem efeitos com reloçõo
dos débitos de notutezo fiscor, previdenoirio ou ttoborhisto, em especior quonto às gorontios e
oos privilégios que lhes são otribuídos,,. Ademai,, em seu parágrafo único, ela prevê que ,desto
forma permonecem r*pondendo petos débitos ali referidos o totolidode dos bens e dos rendos
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do sujeito passivo, seu espólio ou suo mosso folido, inclusive os que tenhom sido objeto de
seporoçõo ou oJaoção."

Por força da norma acima citada, os créditos lmobiliários e os recursos deles decorrentes,
inclusive as Garantias, não obstante o disposto no art. 49, § 3e, da Lei ns 1l.10L e a constituição
do Petrimônio separado, poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e
previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistâs e previdenciários de
pessoas físicas e jurídicâs pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista
as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo
grupo econômico existentes em tais casos. caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes
créditos com os detentores dos cRl, de forma privilegiada, sobre o produto de realizaçâo dos
créditos lmobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, é possível que os créditos lmobiliários
não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos cRl após o pagamento daqueles
credores.

cabe salientâr que a Emissora não possui empregados. o objetivo é evitar que a Emissora gere
contingências trabalhistâs ou previdenciárias. Neste sentido, todos os serviços necessários para
o funcionamento da Emissora são realizados por terceiros contratados, tais como auditores
independentes, contadores, consultores jurídicos, ou pelos seus administradores estatutários.

Risco relacionado ao ouórum de deliberacão em Assembleia Geral de inveíidores. As
deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria absoluta ou
qualificada, conforme o caso, dos cRr, ressalvados os quóruns específicos estabelecidos neste
Termo de securitização. o titular de pequena quantidade de cRr pode ser obrigado a acatar
decisões da maioria, eindâ que se manifeste voto deíavorável. Não há mecanismos de venda
compulsória no caso de dissidência do titular do cRr em determinadas matérias submetidas à
deliberação em Assembleia Geral.

aa) de rentes os adotado elo or na r ou cedente ra concessã crédito.
o pagamento dos cRr está sujeito aos riscos normalmente associados à concessão de
empréstimos, incluindo, mas não se limitando a tanto, deficiências na análise de risco dos
Locatários, aumento de custos de outros recursos que venham a ser captâdos peros Locatários e
que possam afetar os seus respectivos fluxos de caixa, bem como riscos decorrentes da ausência
de garantia quanto ao pegamento pontual ou total do principal e juros pelos Locatários.
Adicionelmente, Portanto, a inadimprência dos Locatários pode ter um efeito materiar adverso
no pagamento dos CRl.

4
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bb) Risco de distribuicão dos cRr oera Emissora. Nos termos do ârtigo 9e da rnstrução cvM ne 414,recentemente alterado pela a lnstrução CVM ne 603, de 31 de outubro de 2018, 
" E,nirror"

atuará como intermediária ríder na distribuição dos cRr, não havendo a contratação de umterceiro específico para tal função.

FATORES REIÁTIVOS AOS TOCATÁRIOS E OS IMóVE§
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cc) de crédito dos Loc A Emissora não realizou qualquer análise ou investigaçâo
independente sobre a capacidade dos Locatários de honrar com as suas obrigações. Uma vez
que o pagâmento das remuneraçôes dos CRI depende do pagemento integral e tempestivo,
pelos Locatários, dos respectivos Créditos lmobiliários, a capacidade de pagamento dos
Locâtários poderá ser afetada em função de sua situação econômico-financeira, em decorrência
de fatores Internos e/ou externos, o que poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRl.

dd) Risco de Descasamento. o Valor Nominal unitário dos cRl é corrigido monetariamente pelo
IPCA/IBGE, enquanto que (i) o Contrato de Locação ZZAB é reajustado anualmente, em fevereiro,
com base na aplicação do IGP-M ou INPC-, o de maior reajuste; (ii) o Contrato de LocaÉo Arezzo
e o Contreto de Locação PMI são reajustados anualmente, em janeiro, para o Contrato de
Locâção Arezzo, e em março para o Contrato de Locação pMl, com base na aplicação do lGp-M; e
(iii) o Contrato de Locação Codepe é reajustado anualmente, em outubro, com base no lGp-Dl;
de modo que os recursos arrecadados pela Emissora em decorrência do pagamento pelos
Locatários dos créditos lmobiliários poderão não ser suficientes para o pagamento dos cRl,
notadamente em razão do descasamento a menor entre os índices de atualização monetária dos
CRI e os dos Contratos de Locâção.

ee) Risco de cumprimento de normas ambientais. os Locatários, a cedente e os lmóveis, conforme o
caso, poderão infringir a legislação ambiental caso não ocorra à renovação das licenças e
autorizações ambientais expedidas pelos órgãos competentes.

ff) Riscos de Desaoroo na oeSinistro do I lAliena cao Fiduciária . Existe o risco de o lmóvelcâ ove
Alienação Fiduciária ser desapropriado pelo poder públicq no todo ou parte, bem como de
sofrer siniíro total ou pârcial durante o prazo desta operação, podendo prejudicar, assim, a
Alienação Fiduciária, a cessão Fiduciária de Recebíveis ou os créditos Locatícios, conforme o
câ so,

8E) Ri rela ado à ob s Garantidas excussão dao o Fidu
Em razão do previsto no §5e, artigo 27 da Lei n.9.514, existe o risco de que na excussão da
Alienâção Fiduciária do rmóver Arienação Fiduciária, caso, após o segundo reirão do rmóver
Alieneção Flduciária, não haja nenhum arrematante e seja necessário a Emissora adjudicar o
lmóvel Alienação Fiduciária em seu nome e em benefício do patrimônio Separado, seja
considerada extinta e dívida no âmbito da Oferta Restrita, sendo que, nesse caso, em razão da
quitação concedida, todâs as demais Garantias deverão ser riberadas, ficando os titulares de cRI
prejudicados nâ cobrança dcs seus créditos.

hh) Pa ento Valo de o sem devida tui oda rantias ais da
Operecão. Conforme estab
liberado para a Cedente
constituição de AlienaÉo

elecido no Contrato de Cessão, o pagamento do Valor de Cessão será
quando for apresentado à Emissora evidência da prenotaçâo da
Fiduciária sobre o lmóvel Alienação Fiduciária perante o cartório de

!".

registro de imóveis competente, o qual está condicionado ao cancelamento da Hipoteca, de
forma que até o efetivo registro do contrato de Arienação Fiduciária, o pagamento dos créditos
lmobiliários não estará devidamente garantido pera ArienaÉo Fiduciária, de forma que até que o



ii)

contrato de Alienação Fiduciária esteja devidamente registrado, caso as garantias venham a ser
executadas, apenas a Fiança, a qual é uma garantia fidejussória, terá sido devidamente
constituído. Nesse sentido, a Fiança poderá não ser suficiente para recuperar o valor necessário
para amortizar integralmente os CRl.

A não obtenção do cancelamento da Hipoteca e da coníituição de Alienação Fiduciária sobre o
lmóvel Alienação Fiduciária ocasionaria o vencimento antecipado dos cRl, frustrando, portanto,
a expectativa dos investidores dos cRl quanto ao investimento realizado, inclusive no que diz
respeito ao prazo e à rentabilidade esperados.

Risco de Vacância dos lmóveis Laíro . Tendo em vista que os Créditos Locatícios oriundos dos
lmóveis Lestro se constituem em garantia dos cRl, a rentabilidade dos créditos lmobiliários
poderá sofrer oscilação em caso de vacância do qualquer dos espaços locáveis dos lmóveis
Lastro, pelo período que perdurar a vacância.

ji) Risco de Possibilidede de Excessiva Concentracão dos devedores dos Créditos lmobiliários Na
hipótese em que a condição suspensiva prevista no contrato complementar for implementada
em relaçâo aos lmóveis Lastro, resultando na eficácia do referido contrato, a codepe passará a
figurar como devedora dos créditos lmobiliários decorrentes dos lmóveis Lastro. Caso ocorra a
condição suspensiva sobre grande parte ou, no limite, sobre todas os lmóveis Lastro, os Titulares
de CRI estarão suieitos à excessiva concentração do devedor dos Créditos lmobiliários. Ainda,
caso se concretize a concêntração em um devedor, as disposições do artigo se da lnstrução cvM
414 deverão ser observadas, especialmente em relação à apresentação de demonstrações
financeiras do referido devedor, auditadas por auditor independente e às eventuais restrições de
negociações dos CRI no mercâdo secundário, o que poderá afetar a liquidez dos CRl.

kk) Risco de lnsuficiência da Garantia Real lmobiliária. Possíveis variações no mercado imobiliário
poderão, eventualmente, impactar o valor de mercado do rmóver Aliena$o Fiduciária, de forma
positiva ou negetiva, durante todo o prazo da Emissão. As variações de preço no mercado
imobiliário estão vinculedas predominantemente, mas não excrusivamente, à reração entre a
demanda e a ofertâ de imóveis de mesmo perfil, bem como à respectiva depreciação,
obsolescência e adequaçâo para outras atividades diferentes daqueras exerddas peros
respectivos proprietários.

il) Ri den o con ui Alien o Fiduc ria de lm Cessão Fi ária de R bíveis e
gefantia deiussofle. Na presente data, as garantias outorgadas nos termos do lnstrumento
Pârticular de Alienação Fiduciária de rmóver em garantia sob condição suspensiva, rnstrumento
Particular de cessão Fiduciária de Recebíveis e no contrato de cessão não se encontram
devidamente constituídas e exequÍveis, na medida em que os referidos contratos não foram
registrados nos cártórios competentes. os prazos para obtenção dos referidos registros
encontram-se especificados nos respectivos instrumentos, desta forma, existe o risco de atrasos
dado à burocracia e exigências cartorárias ou, eventuarmente, de impossibiridade na compreta
constituição das referidas garantias. Assim, tais fatos podem impactar negativamente a devida
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constituição e consequente excussão das referidas garantias caso as condições acima não sejam
implementadas.

mm) Ausência de endosso na aoólice de Sesuro do lmóvel Alienacão Fiduciária em nome da
securitizadora. A apólice de seguro do lmóvel Alienação Fiduciária não será endossada de forma
a @nstar a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Titulares de
cRl, como beneficiários, de forma que eventuais pagamentos a título de sinistro podem não ser
devidamente direcionados aos Titulares de CRl, o que pode impactar negativamente a

remuneraçâo esperade por estes.

nn) sinistro Darciel do lmóvel AlienaÇão Fiduciária. Na hipótese de sinistro parcial do lmóvel
Alienação Fiduciária, os recursos oriundos da indenização da Apólice de seguro poderão ser
destinados parâ reconstrução da parcela avariada do lmóvel Alienâção Fiduciária, ou
amortização extraordinária dos cRl, a ser definido em comum acordo pela cedente, Destaque
Ltda. e securitizadora, mediante troca de notificação, sendo admitido o envio por mensagem
eletrônica na forma prevista na Cláusula 10.6 do contrato de Alienação Fiduciária, sendo certo
que a Emissora se compromete a convocar, após definida a forma de utilização dos recursos, de
imedieto, Assembleia Geral para informar aos titulares de cRl o que fora acordado com a
Cedente.

oo) efoR OU substituicão do lmóve I Alienacão F iduciária Nos termos da Cláusula Sexta do
contrato de Alienação Fiduciária, na hipótese da garantia fiduciária objeto do referido contrato
detêriorar-se ou diminuir por quarquer razão, incrusive na hipótese de quarquer constrição
judicial que recaia sobre qualquer parte do lmóvel Aliena$o Fiduciária, bem como tornar-se
inábil ou imprópria pâra garantia do cumprimento das obrigações Garantidas, a cedente e a
Destaque Ltda., deverão subíituir, ou reforçar a garantia, de forma satisfatória à Securitizadora,
no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento de comunicação da securitizadora nesse
sentido, sendo certo que a aprovafo da incrusão dos Novos rmóveis (conforme definido no
contrato de Alienação Fiduciária) será efetuada pela securitizadora, nos termos da cláusula
sexta do contrato de Alienação Fiduciária.

pp) Demais Riscos. os cRr estão sujeitos à; variações e condições dos mercados de atuação dos
Locatários, que são afetados principalm.Inte pelas condições políticas e econômicas nacionais e
internacionais. os CRI também poderâ J eíar sujeitos a outros riscos advindos dê motivos
alheios ou exógenos, tais como moratór. a, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis
aos CRl, altera@o na política econômica, lecisões judiciais etc.

cúusutA oÉclMA oÍ, AvA - DtspostçõEs cERAts

18'1' Sempre que solicitada Pelos titulares de cRl, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios de gestão
dos créditos lmobiliários vinculados pelo presente Termo de securitização, no prazo máximo de 5 (cinco)
Dias úteis.

18.2.

in eficaz

Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo de securitização ser jurgada iregar,ou inválida, prevalecerão as demais disposições não afetadas por tal julgamento,

&



comprometendo-se as partes a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível,
produza efeitos semelhantes.

18.3. o Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas
deliberações societárias e em atos dâ administração da Emissora ou ainda em qualquer documento ou
re8istro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Emissora ou por terceiros a seu
pedido, para se basear nas suas decisões.

18.4. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os
titulares de cRl e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados
ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de securitização, somente serão válidos
quando previamente assim deliberado pelos titulares de cRl reunidos em Assembleia Geral.

18.5. Caberá à cedente a verificação e análise da veracidade dos documentos encaminhados
atestando, inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer
hiPótese, responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que permanecerão sob
obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável.

18.6. O ABente Fiduciário e a Emissora não emitirão qualquer tipo de opinião ou farão qualquer juízo
sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos
titulares de CRl, comprometendo-se tão-somente a agirem em conformidade com as instruções que lhe
forem transmitidas pelos titulares de cRl. Neste sentido, o Agente Fiduciário e a Emissora não possuem
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientações titulares de cRl a eles transmitidas, conforme definidas pelos titulares de
CRI e reproduzidas perante os Locatários, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser
causados em decorrência disto âos titulares de cRl. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo
da lnstrução cvM ne 583, e dos artigos apricáveis da Lei ne 6.rto4, estando este isento, sob quarquer
forma ou pretextq de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação
aplicível.

t8'7' A Emissora não realizou qualquer confirmaçâo da existência, validade e formalização dos
créditos Locâtícios, tendo baseado sua avariação nas informações que rhe foram prestadas pêros
Locatários, exclusivamente.

18'8' Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral para deliberar sobre: (i) a correção de
erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer
Documentos da operação já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) Documento(s) da
operaçãq (iii) alterações a quaisquer Documentos da operação em razão de exigências formuladas pela
cVM, pela 83, ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais da Securitizadora e/ou do Agente
Fiduciário, tais como alteração na razão sociar, endereço e terefone, entre outros, desde que as
alterações ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar quarquer
prejuízo aos titulâres de cRr ou qualquer alteração no fluxo dos cRr, e desde que não haja qualquer custo
ou despesa adicional para os titulares de CRl.

t_



cúusuLA DÉcrMA NoNA - NoflFrcAçÕEs

19.1. Todas as comunicações ou notificações realizadas nos termos deste Termo de Securitização

devem ser sempre realizadas por escrito, para os endereços abaixo, e poderão ser feitas por qualquer

meio de correspondência disponível, incluindo, correios, portadores ou ainda, de forma digital, por meio

do envio de correio eletrônico le-maill. As comunicações serão consideradas recebidas quando

entregues, sob protocolo ou mediante "aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, nos endereços abaixo. As comunicações realizadas por correio eletrônico serão

consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado por meio de

indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). A alteraçâo de qualquer dos

endereços abaixo deverá ser comunicada às demais partes pela parte que tiver seu endereço alterado:

Poro o Securitizadora

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne 2894,g"andar, conjunto 92

Jardim Paulista, São Paulo - SP

cEP 014s1-000

At.: Rodrigo Faria Estrada / Gerência de Backoffice

e-mail: roestrada@habitasec.com.br / monitoramento@habitasec.com.br

Tel.: (11) 3062-1737 / Fax: (11) 3O62-L737

Para o Agente Fiducíário

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

Avenida das Américas, ne 3434, bloco 7 - sala 201

Rio de Janeiro - RJ

cEP 22640-102

At.: Sr. Antônio Amaro e Sra. Maria Carolina [odi de Oliveira

Tel.: (21) 3514-0000

E-mail: gerl.agente@oliveiratrust.com.br

cúusuLA vrGÉsrMA - Do FoRo E DA LEGlstAçÃo APtlcÁvEt

20.1. Este instrumento é regido, material e processualmente, pelas leis da República Federativa do

B ra sil.

2O.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas que se oriBinarem deste instrumento

O presente Termo de Securitização é firmado em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 2

(duas) testemunhas.

São Paulo,25 de outubro de 2019

(ossi noturos nos próxim os póg i n osl

lo restonte desto pagino loi deixodo intencionolmente em broncol
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(Página de ossinaturas 7/2 do Termo de Securitizdçõo de Créditos lmobitiários referente à 162s Série do
7e Emissõo de Certificodos de Recebíveis lmobiliários do Habitasec Securitizodoro 5.A., lirmodo entre a
Hobitosec Securitizodoro S.A. e o Oliveiro Trust DTVM S.A.)
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Nome:

Ca rgo:
.íc6 Rlbaío do vrl X.b

Rc:'L.tt0.t4t 2
cPF:Itl0ortt{,

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Emissora

Nome:

Cargo:

RodÍlgo F.rlr.EÍradâ
CPF:045.204.Oa7{í
Cl:@.835.86G44,
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(Pógino de assinoturos 2/2 do Termo de Securitizaçõo de Créditos lmobiliátios Íeferente à 762s série do
1s Emissão de CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliários do Hobitqsec Securitizodoro 5.A., frrmado entre o
Hobitasec Secwitizodoro S.A. e o Oliveiro Trust DTVM S.A.)

OLIVEIRA TR DTVM S.A.

Agente Fi ono
d'i"

Nome

êo$\o
Testêmunhas: Ê$*$sot:""'

üÊ

fig-r661''.,xra,c.- vr,, O't*,+r*- t,.ttLtr.ír rrír. f,..a, (ttarct,tl
Nome:

RG ne:

cPFlME ne

^:'iq,.filj,iiT*,j;,,
Nome:

RG ne:

CPFIME ne

., zAccHtAlÁRCOit
;:47.271.7§3

389.31 7. í4&7f

r

a-



(Anexo I do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliórios reÍerente à 162e Série do le Emissõo de

certiÍicodos de Recebiveis lmobiliórios do Hdbitosec Securitizadora 5.A., Ítmodo entre o Hobitosec

Securitizodora S.A. e o Oliveiro Trust DTVM S.A.)

RELAçÃO DAS CCI

cct Ne TIPO DE CCI EMISSORA DEVEDORÂ VATOR

001 INTEGRAL HABITASEC

SECURITIZADORA S.A.,

inscrita no CNPJ/ME:

09.3O4.427 /000L-58

AREzzO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.4., inscrita no

CN PJlME:

L6.59O.234lOOOL-76

RS 3.364.104,24 (três

milhões, trezentos e

sessenta e quatro mil,

cento e quatro reais e

vinte e quatro centavos)

002 INTEGRÂT HABITASEC

SECURITIZADORA S.4,,

inscrite no CNPJ/ME:

09.304.427l0001-s8

ZZÂB COMÉRCIO DE

CALçADOS LTDA., inscrita

no CN PllME:

07.900.208/0001-06

RS 8.960.000,00 (oito

milhões e novecentos e

sessenta mil reais)

003 INTEGRAL HABIÍA5EC

SECURITIZADORA S.A.,

inscrita no CNPJ/ME:

09.3O4.427 /0007-5a

PMI SOUTH AMERICA

CONSUMER GOODS LTOA.,

inscrita no CNPI/ME:

30.055.933/0001'47

RS 18.562.202,75 (dezoito

milhões, quinhentos e

sessenta e dois mil,

duzentos e dois reais e

vinte e cinco centavos)

004 INTEGRAT HABITASEC

SECURITIZÂDORA S.A.,

inscrita no CNPJ/ME:

09.304.427l0001-s8

CODEPE - CENTRO DE

oPERACOES tOGTSTTCÁ

PORTO ENGENHO LTDA.,

inscrita no CNPJ/ME:

36.113.87610001-91

Rs41.626.502,21

(quarenta e um milhões,

seiscentos e vinte e seis

mil, quinhentos e dois

reais e vinte um centavos)

005 INTEGRAT HABITASEC

SECURITIZADORA S.A,,

inscrita no CN Pl/ME:

09.304.427l0001-58

CODEPE - CENTRO DE

OPERÂCOES LOGISTICA

PORTO ENGENHO LTDA.,

inscrita no CNPJ/M E:

36.113.876/0001-91

RS 20.400.000,00 (vinte

milhões e quatrocentos

reais)

(
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(Anexo ll do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobilíários referente à L62s Série do 7s Emissõo de

CeftiÍicodos de Recebíveis lmobiliários do Hobitosec Securitizodoro 5.A., Íirmodo entrc a Hobitosec

Securitizodoro S.A. e o Oliveiro Trust DTVM S.A.)

cuRvA DE AMORTTZAçÃO DOS CRI

Período Vencimênto PMT Amortitâção Juaos sildo o*do. %
Pagamento de

JuÍos?

1 2s11.1./2019 769.993,50 369.542,88 400.450,51 64.455.532,19 o,5101% Sim

2 25/12/2O\9 769.993,50 371.825,70 398.167,80 64.O43.706,49 o,s769% Sim

3 2slot/2o2o 769.993,50 174.122,62 39s.870,88 63.709.583,87 0,s838% 5im
4 2s/o212020 769.993,s0 376 433.72 393.559,77 63.333.1s0.1s o,s909% Sim

5 2s/01/2O2O 769.993,s0 378.159,77 391.234,39 62.954.391,04 0,s980% Sim

25lMl2O2O 769.993,s0 381098,8s 388.894,64 62 571.292,19 o,60s4% Sim

7 2s/0s/2o2o 769.993,50 383.453,06 146.540,44 62.189.839,13 o,6124% Sim

8 2s/0612020 769.993,sO 38s.821,80 38/-.171,70 61.8M.017,33 o,62M% Sim

9 2sl07 /2020 769.993,50 388.205,18 381.788,32 61.415.812,15 o,6281% Sim

10 25/OAl2O2O 769.993,s0 390.603,28 379.390,22 61.025.208,88 o,6360% 5im

11 2s/o9l2O2O 769.993,50 393.016,19 376.977,31 60.632.t92,69 o,6MOvo Sim

72 2shol2o2o 123.892,79 349_342,70 374.549,49 60.282.849,99 o,5162% Sim

13 25/1112020 769.993,50 397.602,04 372.391,46 59.885.247,95 o,6s96vo Sim

14 25/1212020 769.993,50 4m.058,19 369.935,31 59.485.189,76 o,6680% Sim

15 2510112021 769.993,50 402.529,51 367 -463,99 59.082.660,25 o,6161% Sim

16 251o212021 769.993,s0 40s.016,10 364.97 7,40 58.677 .U4,16 0,6855% Sim

t7 2s/o3l2o2t 769.993,50 407.518,04 362.415,46 58.270.126,11 0,6945% Sim

18 25/cÁ12021 769.993,50 410.035,45 3s9.958,05 57.860.090,67 o,1037% Sim

19 23losl2O21 769.993,50 412.568,40 357.425,10 s?.447.522,27 0,713070 Sim

20 25106/2021 769.993,s0 415.117,00 354.876,50 s7.o12.4os,26 a,7226% 5im

21 2SlO7 /2021 769.993,50 417.681,35 352.312,15 s6.614 .723,92 4,7324yo 5im

22 2s108/2021 769.993,50 420.261,53 349.73t,97 56.194.462,38 4,7423vo 5im

23 25109/2021 769.993,50 422.4s7,66 347.115,U 55 _771_ffiA,73 a,7szs% Sim

24 25110/202\ 723.892,19 379.368,s1 344.523,64 55.392.236,22 4,6802% 5im

25 2sllr/2071 769.993,50 427.813,33 342_aW,17 54.964.422,8 o,7721% 5im

26 2slt2/2021 769.993,50 430.456,11 339.537,39 s4.s33.966,78 o,7a32% Sim

27 2slo1/2022 769.993,50 433.115.21 136.474,29 54.100.851,57 o,7942% Sim

2a 2s/o212022 769.993,s0 415.790,74 134.202,76 53.665.060,83 0,8055% Sim

25/O3/2022 769.993,s0 434.442,79 331.510 71 53.226.578,O4 o,4111% 5im

30 2slul2022 769.993,S0 4,41.191,48 328.4O2,O2 52.745.346,57 o,a2a9% Sim

31 2slosl2022 769.993,s0 443.916,89 326.O76,61 s2.341.469,67 o,uto% Sim

25/0612022 769.993,s0 446.659,15 323.3343s 51.894.810,53 o,8534% Srm

33 25/O112022 769.993,50 449.4t8,14 320.575,16 51 .445.392,19 0,8660% 5im

34 25/O812022 769.993,S0 452_794,54 317.198,92 50.993.197,61 o,8190% Sim

35 25/O912022 769.993,50 454_987,91 315.005,53 50.538.209,64 o,8923% Sim

36 25/1O12022 123_892,79 411.697,30 312.194,89 50.126.512,14 0,8146% Sim

31 25/1112022 769.993,50 460.341,83 309.6s1,67 49.666170,51 0,9\u% 5im

38 23h2l2022 769.993,50 463.185,55 306.807,95 49.202.9U,96 4,9326% 5im

39 2s1o112023 769.993,50 466.046,83 303.946,67 48.736.938,13 4,9472% Sim

40 25/O212023 769.993,50 458.925,79 107.067,77 48.268.012,34 o,9622% Sim

41 25/0312023 769.993,50 471_822,53 298.170,96 47.796.1a9,81 0,971570 Sim

2s/0412023 769.993,50 474.737,r7 295.256,33 47.321.452, o,9933% Sim

43 25105/2023 769.993,50 477 _669,81 292.323,64 46.843.742,82 1,OO94% Sim

44 23/0612023 769.993,50 44O.620,57 249372,92 46.363.162,25 t,o26v. Sim

45 2s/o7 /2023 769.993,s0 483.s89,s6 286.403,94 45.479.57 2,69 I,O4107. Srm

46 2s/oa12023 769.993,50 486.576,89 283.416,61 4s.392.99s,80 1,0606% Sim

47 2S/O912023 769.993,50 449.542,67 280.410,83 ,14.903.413,13 1,O785% Sim

48 2s110/2023 723.492,19 446.505,71 2773ffi,4a 44_456_W,42 o,9944% Sim

49 25ht12023 769.993,s0 49s.36s,26 274.62a,23 43.961.542,15 1,7741% Sim

50 25h212O23 769.993,s0 498.425,14 271.568,16 43.463.116,82 1,1334% Sim

51 25lOl/2074 769.993,50 501.504,31 264.449,8 42.961.612,51 1,1539% 5im

52 2slo2/2024 769.993,50 504.602,30 265.391,19 42.457.010,20 1,7745% Sim

53 25/0312024 769.993,50 so1.119,M 262.274,06 41_949 _290,71 1,7958% Sim

{



54 2sl04/2024 769.993,50 510.855,82 259.137,67 41_434.434,94 1,2118% Sim

55 25lOS/2024 769.993,50 514.011,59 255.981,91 40.924_423,36 L,24U% Sim

56 23l06/2024 769 993,50 517.186,U 252.ü)6,66 40.407 _236,52 1,,2619% Sim

520.381,7a 249_611,74 39.886.854,80 L2AlA% SimSI 25l07 /2024 769 993,50
58 2s/0a12024 769.993,SO 523 596,32 246-197,la 39.363.258,48 1}127% Sim

59 25109/2024 769.993,50 s26.830,79 243.162,71 38.436.427 ,69 733U% Sim

50 2517012024 78.A92,19 483.983,92 239.90&26 38.252.443,77 7,2462% 5im

533.075,00 236.918,50 37 .819 .368,77 1,3499vo Sim6L 2s/1112024 769.993,S0

37.283.000,76 7,4182/o Sim62 25/1212024 769.993,50 535.368,02 233.625,48
36.743.319,38 7,4415% Sim63 25lotl202s 769.993,50 539.681,38 230.112,12

1,4119% Sim64 2slo2l2O2s 769.993,50 543.015,21 226 974,29 16.2@3U,17
7,5093% Sim65 25/O3l2O2s 769.993,50 546.369,63 223.623,87 3s.653.934,54

35.104.189,76 1,5419% Sim66 25lMl2O2s 769.991,5O 549_744,18 220.248,72
276.452,73 34.551.048,99 1,5757% Sim61 2SlOsl2O2s 769.993,50 553.a40,11

33.994.491,25 1,6108% Sim68 25/0612025 769.993,5O 556.557,74 273.435,75

33.434.495,42 1,6473% 5im69 25107 /2O2s 769.993,50 559.995,83 209.997,67
1,6853% Sim769.993,50 563.455,15 206.538,35 32.871.0ÉO,2470 25lO8/2O25

Sims66.93s,84 203.O57,66 32.304.1M,44 1,7247%71 2sl09/2o2s 769.993,50
199.555,47 31-779-767,72 1,6231% 5im72 2sho/2o2s 723.A92,19 524.116,72

31.206.090,66 l,ú52% Sim2sltll2o2s 769.993,50 573.677,07 196.316,4371
30.624.§9,76 \a497% Sim769.993,50 s77.220,90 192.772,6074 2s/1212O2s
30.048.O83,13 L4962% Sim769.993,S0 580.786,63 189.206,877S 251O112026
29.463.704,75 7,9448% Sim769.993,50 58Á.374,38 185.619,1276 251O212026
2a.a75 .724 ,46 7.9956% Sim769.993,50 587.984,30 182.009,2077 2510312026

Sim174376,99 28.2U.107,95 2,0488%25/0412026 769.993,50 591.616,517a
27.688.836,78 2,1U6% Sim2Sl05l2026 769.993,50 s95.271,16 174.722,1379

Sim27.089.888,39 2,7631%769.993,50 598.948,39 777-M5,7080 15106/7026
26.487.2,r0,05 2,2246% 5im769.993,50 602.648,34 767 _345,1681 2slo7 /2026

2,2493% Sim769.993,s0 606.311,74 163.622,36 25.880.868,9082 2s108/2026
2,3514% Srm610.116,94 159.876,56 2s .270.751,9683 zsl0912026 769.993,50
2,2468% Sim567.7U,57 156.107,62 24 .702 967 ,3984 25/1012026 723.492,79
2,4993% Sim769.993,50 611_393,31 1s2.600,18 24.085.574,0885 2511112026
2,5792% Sim621.207,20 148.786,30 23.464.366,4486 2s/1212026 769.993,50

22.819.321,23 1,6638% Sim769.993,50 625.O44,65 144_948,8581 23lOl/2027
2,7536% Sim759.993,50 628.90s,80 141_O87,70 22.270 -416,4388 2s102/2027

21.577.625,63 2,U91% Sim769.993,s0 632.790,81 137.202,6989 2s103/2027
20.940.925 .82 2,9507% Sim769.993,sO 636.699,81 133_293,6990 2s10412021

1,0592% Sim759.993,50 640.632,96 129.360,54 20.300.292,8691 2sl0s/2027
Sim769.993,S0 644.590,41 125.403,09 19.555.702,4s 3,1753Vo92 25l06l2021

121.421,20 19.007.130,14 3,2991vo Sim93 25/O112027 769.993,50 648.572,30
18.354.551,3S 3,4333% Sim94 2s/o812027 759.993,50 6s2.s78,80 177 _414,70

113.383,46 17 .697 .941,31 1,5774% 5im95 2s109/2027 769.993,50 656.610,04
17.O83.176,44 3,4725% Sim96 2s110/2027 723.492,19 614.564,87 709.327,32

3,889s% 5im769 993,50 664.462,60 10s.530,90 16.418.913,&r91 2shr/2027
4,O779% Sim759.993,50 668.567,25 101_426,25 15.7s0.346,5998 2s112/2027

672.697,26 91.296,24 15.077.649,33 4,27|Mo Sim99 25lor/2o2a 769.993,S0

676.852,74 93.140,72 14 400.796,55 4,Â891% Sim100 25lO2l2O2a 769.993,50
13.719.762,57 4,7291/o Sim101 2s/o1/2028 769.993,50 681.033,97 88.959,52

u.752,50 13.034.521,58 4,9946% Sim102 2s/o4l2o2a 769.993,S0 685.241,00
Sim103 2slosl2o2a 769.993,S0 649.474,O1 80.519,49 72345g7,57 5,2896%

769.993,50 693.733,16 16.260,33 11.651.314,41 s,619S70 5im104 25/06l2O2A
Sim105 25/0112028 769.993,50 698.018,63 71.914,86 10.953.295,17 5,9909%

769.993,50 702.330,s8 67.662,92 10.250.965,20 6,4720% Sim106 2ElOAl2O2a

769.993,50 706.669,16 61-324,14 9 _544.296,04 6,8937% Sim707 2slo9/2o2a
723.a92,19 664.933,23 s8.958,q; 8.879.362,82 6,9664% Sim108 25l1Ol2O2A

Sim109 2511112O2A 769.993,50 715.142,10 s4.851,40 8_a64 _22O,12 8,O540%

110 25h2/212a 769.993,50 719.559,82 50.433,68 1_444.660,91 8,8136% Sim

111 25l0t/2029 769.993,50 724.OU,83 45.988,67 6.720.6s6,08 9,7252% Sim

112 251O212O29 759.993,50 728.477,30 Á1.516,20 s.992.174,78 fi,4394vo 5im

113 2sl03l2O29 769.993,50 732.977,40 37.016,10 s.2s9.207,39 12,2322% Sim

769.993,50 737.505,29 32.444,21 4.s21.696,09 74,0231% Sim114 25104/2029
742.061,16 27.932,34 3779.614,91 76,4111% Sim115 25/0512029 769.993,50

116 2510612029 769.993,50 746.U5,11 23.348,33 3.032.989,76 19,7544% Sim

25/O112029 769.993,50 751.257,50 18.736,m 2.2A1.732,27 24,7695% Sim117
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118 2510A12O19 759.993,50 755.898,32 14.095,18 1.525.8 95 33,1243% 5im
119 2sl09/2029 769.993,s0 760.567,A1 9_425,69 765.266,14 49,8460% Sim

120 25llO/2029 769.993,s0 765.266,14 4.727,36 0,00 100,0000% Sim

{
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(Anexo lll do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliórios reÍerente à 162e Série do 1e Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliários do Hobitosec Securitizodoro 5.A., Íirmodo entre o Hobitosec

Securitizodoro S.A. e o Oliveiro Trust DTVM S.A.)

DECTARAçÃO DA TNSTTTUTçÃO CUSTODTANTE DA CCr PARA OS FINS DO PARÁGRAFO ÚNrCO DO

ARTIGO 23 DA LEI N9 10.931

OLIVEIRA TRUST DTVM S.4., sociedade por ações com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio

de Janeiro, na Avenida das Américas, ne 3434, bloco 7 - sala 2ol, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME

sob o ne 36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma de seu Contrato Social ("lnstituicão

Custodiante" ), na qualidade de instituição custodiante do lnstrumento Porticulor de Emissõo de Cédulo

de Crédito lmobíliário lntegrol, sem Gorontio Reol lmobilíário, sob o Formo Escriturol, firmado em 25 de

outubro de 2019 ("Escritura de Emissão"), pelo qual foram emitidas as Cédulas de Crédito lmobiliário

001,002,003,004 e 005 ("ccls"), DECLARÂ, para os fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei ne

L0.931, que lhe foi entregue para custódia a Escritura de Emissão das CCls e que sua vinculação aos

Certificados de Recebíveis lmobiliários da 162! Série da 1ê Emissão ("CRl" e "Emissão", respectivamente)

da HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Llma, ne 2894,9"4ndar, coniunto 92, Jardim Paulistano, CEP

01451-000, inscrita no CNPJ/ME sob ne 09.304.42710001-58 ("E!§§9I4"), foi realizada por meio do

Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissão, firmado em 25 de outubro de 2019 entre a

Emissora e esta lnstituição Custodiante, na qualidade de agente fiduciário da Emissão ("Termo de

Securitizacão" ), tendo sido instituído o regime fiduciário pela Emissora, conforme cláusula nona do

Termo de Securitização, sobre as CCls e os créditos imobiliários que elas representam, nos termos da Lei

ne 9.514. Regime fiduciário este ora registrado nesta lnstituição Custodiante, que declara, ainda, que o

Termo de Securitização e a Escritura de Emissão, por meio da qual as CCls foram emitldas, encontram-se

registrado e custodiada, respectivamente, nesta lnstituição Custodiante, nos termos do artigo 18, § 4s,

da Lei ne 10.931.

São Paulo, 25 de outubro de 2019.

OTIVEIRA TRUST DTVM 5.4.

I n st it u i ç ã o Cu stod i o nte

Nome:

Cargo:

Nome:

Cargo:



(Anexo lV do Termo de Securitizoção de Créditos lmobiliórios referente à 762e ,érie do 7e Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliórios do Hobitosec Securitizadoro 5.A., Íirmodo entre o Hobitosec
Securitizodoro S.A. e a Oliveiru Trust DTVM 5.A.)

DECTARAçÃO DO COORDENADOR LíDER PREVISTA NO ITEM 15 DO ANEXO III DA INSTRUçÃO CVM N9

4L4

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Avenida Brigadelro Faria Lima, ne 2.894,9e andar, coniunto 92, CEP 01451-000, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne 09.304.427 /OOOL-58, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social
("Coordenador [íder"), na qualidade de instituição intermediária líder da oferta pública de distribuição
dos Certificados de Recebíveis lmobiliários da 162ê Série da 1ê Emissão da HABITASEC SECURITIZADORA

S.A., conforme acima qualificada ("Emissora"), nos termos da lnstrução CVM ne 476, de 16 de janeiro de

2009, conforme alterada, declara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em con.iunto com a

Emissora e o agente fiduciário da Emissão, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter
agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações
prestadas pela Emissora no Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo,25 de outubro de 2019

Nome:

Cargo:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Coordenodor Líder

Nome:

CarBo:

.'--,,K

íL



(Anexo V do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliários reÍerente à 162e Série do le Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliários do Hobitosec Securitizodoro 5.A., firmodo entre o Hobitosec

Securitizodoro S.A. e o Oliveiro Trust OTVM 5.A.)

DECLARAçÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO (PREVISTA NA FORMA DO ITEM 15 DO ANEXO III DA

rNsrRUçÃo cvM Ne 414)

oLIVEIRA TRUST DwM s.A., sociedade por ações com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio

de laneiro, na Avenida das Américas, ne 3434, bloco 7 - sala zOL, CEP 22640-702, inscrita no CNPJ/ME

sob o ne 36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma de seu Contrato Social ("Agente

Fiduciário"), na qualidade de aBente fiduciário da oferta pública de distribuição dos Certificados de

Recebíveis lmobiliários da 162i Série da 1ê Emissão da HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por

ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ne

2894, g"andat, conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01.451-902, inscrita no CNPJ/ME sob ne

09.3O4.427 /OOOI-58 ("Emissora"), nos termos do ltem 15 do Anexo lll à lnstrução CVM ne 414/2004,

declara, para todos os fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora e o coordenador líder da

emissão, a legalidade e ausêncla de vícios da operação, além de ter agido com diligência para verificar a

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora no Termo de

Securitização de Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo,25 de outubro de 2019.

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

I nst it u içõo Custodi o nte

Nome:

Cargo:

Nome

Cargo:
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(Anexo Vl do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliórios referente à 162e ,érie do 1e Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliórios do Hobitosec Securitizodoro 5.A., Jirmodo entre o Hobitosec

Securitízodoro S.A. e o Oliveiro Trust DTVM S.A.)

OUTRAS EMISSÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO

Nos termos da instrução CVM Ne 583 de 20 de dezembro de 201.6, em seu Artlgo 6e, PaágÍafo 2e, o

Agente FiduciáÍio identificou que presta serviços de aBente fiduciário nas seguintes emissôes:

EmissoÍa: Habitasec Securitizadora s.A.

Ativo: CRI

SéÍie:43 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 21.937.619,60 Quantidade de ativos: 65

oata de vencimento: 10/04/2025

Taxa de JuÍos: 8,5% e.a. na base 360.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplemêntos no peÍíodo: Pendências: - da Securitizadora: Verificação do Fundo de Performance; e ' dâ Devedora

Demonstrações financeiras da Cedente e verificação dos índices financeiros pela securitizadora, referente ao ano de 2018.

Garantias: (i) Retime fiduciáÍio instituído sobre os cÍéditos imobiliário oriundos do ContÍato de Locação; (ii) Alienação

FiduciáÍia do lmóvel objeto da matÍícula no 371,058 do 9e O{ício de lmóvêis do Rio de Janeiro; (iii) Cessão FiduciáÍia de

Recebíveis de cartão de crédito decoÍÍentês da erploÍação comeÍcial do empreendimento hotelei.o administrâdo pêle

DevedoÍa, o qual deveÍá equivaler a 110% da próxifta parcela de amortizaÉo e Íemuneração de CRU (v) Fiança prestada pela

AmelpâÍ PaÍticipaçôês Ltda, Sra. Eulália Balbina Lema SuaÍez e Sr. Secundino Leína Suaret, no ContÍato de Cessão; {vi) Fundo

de Reserva equivalente a 4 parcelas integrais imediatamente vincendas dos CRI; e (vii) Fundo de PerÍormance equivâlente a 4

paÍcelas integrais imediatament€ vincendas dos cRl.

Emissoía: Habitâsec Secúritizadora S.A.

Ativo: CRI

Sé.ie:45 Emissão:1

Volume na Data de Emissão: RS 10.158.211,50 quantidade de ativos: 10

Dâtâ de vencim.nto: 2310412018

Taxa de Juros: 13% a.a. ne base 360

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendênciasr Pendências: - da Devedora: Estão pendentes os aditamentos aos documentos da

operação decorrentes das AGT de 1810412018: Cópia do 3e Aditamento a Cessão Fiduciária - Kappa, Residencial lmpeíal e El

Shadai); e - da oevedorâ: Está pendente o aditamento ao documênto da operaçâo dêcorrente da AGT de 14/12/2018: Cópia do

1s Aditamento à CCB (ESH02); - da Devedora: Na data 05.12.2018 foi notificada a Devedora parâ recompor o Fundo de Reserva

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O valor que deverá ser recomposto é de RS 172.489,61. No entanto, nâo ocorreu a

recomposição e na AGT do did 7411212018 deu um prazo dê 06 meses pâíâ recomposição. No último Relatório de Gestâo

recebido (.lunho), o Fundo de Reserva ainda se encontra de5enquadrado; e da Securitizadora:Está pendenteo aditamentoao

documento da operação decorrente da AGT de 1910212019: 1a Aditamento ao Termo de Securitização para contaí a Nova curva

apÍovada na AGT em referência

GaÍantias: (i) Regimê Fiduciário instituído sobÍe os cÍéditor imobiliários oriundos das CCBS ne ESH01 . ESH02, com a

consequente constituição do Patrimônio SêpaÍado; (ii) Cessão FiduGiáÍia dos OiÍeitos Creditórios oÍiundos da comeÍcialização

dos Empreendimentos lmobiliários Cessão FiduciáÍia, quais sejam Residencial Nova Morada, Residencial Maria Abadia,

Regidencial JaÍdins BÍasil 2 e PaÍque Rosa Boaoro, sendo certo que deverá seÍ mantido o percentual de 140% sobÍe o valor

das obíitações taíantidas (?Razão de GaÍantia?); (iii) Aval pÍestado po. pessoas Íísicas nas CCBS (SÍs. José Vi.tílio Feríeiía

(1-



Filho e Andrielly Carvalho Duarte FêÍreiÍa); {iv) Fundo de Rererva a.e, mantidg na Conta CentralizadoÍa, equivalente a 20%

do válor das 12 parcelas de amonizaÉo ê iuros dos CRI imedietam.nte posterioÍes à Data de apuração; e (v) alienação

Fiduciária de Quotas rêpresentativas de 100% do capital social da El Shadâi Panicipâções e EmpÍeendimentos lmobiliários

LtdA - EPP.

Emisgora: Habitasec Securitizadora S.A

Ativo: CRI

Série: 53 Emissão:1

(

a-

Errissora: Habltatea SecuÍitiradora S.A

Ativo: CRI

Sériei 46 Emi3são: L

volume na Data de Emissão: RS 5.000.000,00 Quantidade de ativos: 5

Data de Vençimento: 20l11/2028

Taxa de ruros: 13% a.a. na base 360.

13% a.a. na base 360.

Status: INA0IMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendêncras: Pendências: - da Devedora: Estão pendentes os aditamentos aos documentos dâ

operação decorrentes das AGT de La/041201a Cópia do 3e Aditamento a Cessão Fiduciária - Kappa, ResidencÍal lmperial e El

Shadai); e - da Devedoía: Está pendente o aditamento ao documento da operação decorrente da AGT de 14l12l2018: Cópia do

1s Adrtamento à CCB (ESH02); - da Devedora: Na data 05 -72.207a Íoi notiÍicada a Devedora para recompor o Fundo de Reserva

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. o valor que deverá seÍ recomposto é de Rs 172.489,61. No entanto, não ocorreu a

recomposiçâo e na AGT do dia 74/72/20L8 deu um prazo de 06 meses paía recomposiçâo. No último Relatório de Gestão

recebido (Junho), o Fundo de Reserva arnda se encontra desenquadradoi e - da Securitizadorar Está pendente o ôditamento ao

documento da operação decorrente da AGT de l9J02l2O19t le Aditômento ao Termo de Securitizaçâo para contar a Novâ curvã

aprovada na AGT em reíerêncra

Garantias: (i) Retime FiduciáÍio instituído sobÍe os cÍéditos imobiliáÍios o.iundos des CCB5 ne ESBo1 ê ESH02, com a

consequente constituição do PatÍimônio Separado; (ii) Cessão Fiduciá.ia dos Oi.eitos CÍ€ditóÍios oÍiundos da come,cialitação

dos Emprecndimentos lmobiliáÍios Cêssão Fiduciária, quais seiam Residêncial Nova MoÍada, R€sidencial MaÍia Abadia,

Residencial JâÍdins BÍasil 2 e PaÍque Rosa goroÍo, sendo certo que deveÍá seÍ mântido o percentual de 140% sobre o valoí

dar obÍigações garantidas (?Razão de Garantia?); (iii) Aval prestado por pessoas íísicas nas ccBs (srs. José virtílio FeÍÍeiÍa

Filho e Andíielly Carvalho Duarte FerÍeiía); (iv) Fundo de Reserva a seÍ mantido na Conta Centralizadora, equivalente a 20%

do valoí das 12 parcelas de amortiraÉo e iuros dos cRl imediatamente posteriores à oata de Apuração; e (v) Alienação

FiduciáÍia de Quotas Íepresentativas de 10{M do càpital social da El Shadai Participaçõ€s e EmpÍeendimentos lmobiliários

LtdA - EPP.

Emissora: Habitasec Securitirãdora S.A

Ativo: CRI

Série:48 Emissão:1

volume na oata de Emissão: RS 23.206.042,74 Quantidade de ativos: 69

Data de vencimento: 20/01./2021

Taxa de Juros: 12,68% a.a. na base 360.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no perído: Pendênciâ: - Extrato atualizado do Fundo de titularidade de GCR comprovando o bloqueio dâs

quotas nos termos do 2e Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas.

GaÍantias: (i) Rêtime fiduciá.io instituido sobre os cÍéditos imobiliários oÍiundos da venda de unidades com..ciais do

EmpÍeendimento construído no imóvel obieto da matÍículâ ne 45.752 do 2e Retistro d€ hóveis de Santa Catarina; (ii)

Alienação Fiduciária de 40.000 cotas de emissão do Fundo de lnvestimento lmobiliário SC 401; e (iii) CoobÍigação assumida

pelo Fundo de lnvestimento lmobiliário SC 401 no Contrato de Cessão.



Data de Vencimento: 15/05/2029

Tâxâ de Juros:9,85% a.a. na base 360

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - Relatório anual de gestão referente aos períodos de 201,6 õ 2018, e - Cálculo do

índice de Cobertura do Serviço da Dívida desde o início da operação até a presente data.

GaÍantias: (i) Regime Íiduciário instituído sobre os créditos imobiliários oíiundoÍ do Compíomisso de Compra e Venda CênteÍ

Shoppin& do Compromisso de CoftpÍâ e vende PeÍelele Shopping e do Compromisso de CoínpÍa e Venda West Shopping; (ii)

Alienação Fiduciária da fíação ideal co.respondente a 7,5OoÁ do imóvel obieto dâs matrículas ne 286.177 â 2E6.534 do 9e

Registro de línóveis do Rio de raneiro {?Alienação Fiduciária cente. Shopping?); {iii} Alienação Fiduciária da Íração ideal

corÍespondente a 17,50% do imóvel obieto da matÍícula 16.326 do 6e RegistÍo de lmóveis de Curitiba (?Alienação Fiduciária

Crystal Plaza?); (iv) Alienação Fiduciária da ÍÍação ideal coÍ,espondente a 11% do imóvel obieto da matrículã 14.204 do 2s

RegistÍo dê lmóveis de SalvadoÍ (?Alienação Fiduciária Paralela Shoppint?); (v) Àienação Fiduciária da ÍraÉo ideal

correspondent. a 7,50% do imóvel objeto dãs matÍículas 118.74t,1A7.159 e L72.796 a U3.064 do 4e RegistÍo de lmôreis do

Rio de Janeiro (?AlienaÉo FiduciáÍia West Shoppint?); lvi) Cessão FiduciáÍia de Ditêitos Creditórios oíiundos da exploração

comercial dos lmóveis (?Cessão Fiduciária DiÍeitos Creditó,ios?); (vii) Cessão Fiduciária do Valor da Cessão até a veriÍicação

das Condições Precedentês B; (viii) Cash CollateÍal 01 êqúivalente a 75,O4"Á dot c.éditos decorrentes do Compromisso de

Venda e CompÍa; (ix) Cash Collate.al 02 equivalente a 85% dos cÍéditos provenientes da exploração comercial do5 imóveis.

Volume na Data de Emissão: RS 72.600.000,00 Quantidade de ativo§: 242

Emissora: Habitasec S€cuÍitiradoía S.A,

Ativo: CRI

SéÍie:55 Emissão:1

volume na Detâ de Emissão: RS 8 474.924,93 quantidade de ativos: 28

oatd de venciínentot 20 /o7 /2022
Taxa de Juío3: 12% a.a. na base 360,

(

Emisso.a: Habitasec Securitizadora S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:54 Emissão:1

Volume na Dâte de Emissão: RS 180.000.000,00 quantidade de ativos: 600

Data de vencimento: 15/05/2029

Taxa de JuÍos: 9,85% a.a. na base 360.

Stôtus: INADIMPLENÍE

lnadimplêmêntos no período: Pendências: - Relatóíio anual de Eestâo referente aos períodos de 2016,2017 e 2018; ' Registro

da CCI que está pendente tendo em vista que há necessidade de ajuste na escíitura, pois na CCls estão descritos 162 eventos

porém foram enviado na planilha com 156, ou seja, há um espâço entre 15/02/2016 alé l5lo112016 que está sem fluxo; e

Cálculo do Índice de Cobertura do seíviço da dívida.

GaÍantias: (i) Regime fiduciáÍio instituído sobÍe or cÍéditos imobiliários oriundos do Comprofiisso de CompÍa e venda Center

Shopping, do CompÍomisso dê CompÍa e Venda Paralela Shopping e do Comp,omisso de CoÍnpra e venda west Shopping; (ii)

Alienação Fiduciá,ia da fração idêal co,Íespondente a 22,50% do imóvel objeto das matÍículas ne 286.377 a 286.5U do 9e

Retistro de lmóveis do Rio dê JaneiÍo (?Alienação Fiduciária Center ShoppinS?); (iii) Alienação FiduciáÍia dâ fÍâção ideal

coÍrespondente a 52,50% do imóvel objeto da matÍícula 16.326 do 6s ReSistro de lmóveis de CuÍitiba (?Alienação Fiduciária

cÍystal Plaza?); (iv) Alienação Fiduciária da Íração ideal coÍÍespondente a 33% do imóvel obieto da matrícula 14.204 do 2e

Registro de lmóveis de Salvador ("Alienação FiduciáÍia Paíalela Shopping"); (v) ÀienaÉo Fiduciária da ftação ideal

corÍespondente a 22,50% do imóvel objeto das metrícul.s 14t.74E, 187.159 e 172.796 a 173.064 do 4e Registro de lmóvêis do

Rio de Janeiro ("Alienação Fiduciá,ia West Shopping"); (vi) Cessão Fiduciária de DiÍeitos CreditóÍios o,iundos da exploÍação

comer.iâl dos lmóveis ("C.ssão FiduciáÍia Direitor Creditó.ios"); (vii) Cêssão Fiduciária do Valo. da Cessão até a veriÍicação

das Condições PÍecedentes 8; (viii) Cash Collateral 01 equivalente a 62,02oÁ dos cÍéditos dêcor,entes do Compromisso de

venda e Comprâ; (ix) Cash CollateÍal 02 equivalente ô 85% dos cÍéditos provenientes da exploração comeícial dos imóveis.



Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendênciasr - da Devedora: Descumprimento pecuniário, devido ão não pagamento da parcela

de amortização referente ao mês de setembro/l7, no valor de RS 133.318,53; - dâ oevedora: Não recebimento pelo patrimônio

separado dos valores referentes à venda dos lotes, confoÍme listado na notificaçâo envrada pela Securitizâdora êfi 21/09/11, no

valor de RS868.475,39, devidamente acrescidos dãs penâlidâdes da cláusula 1.6 do Contrâto de Cessão Fiduciária; -da

Devedora: Não atendimento do prâzo estabelecido para formalização do aditamento ao Contrato de Cessâo Fiduciária pàra

ôtualizar a relação de cíeditos cedidos, - dâ Devedora: Comprovante de recomposiçâo do Valor Mínimo da Garantia, conforme

delibeíado na AGT realizada em lS/O4/2071j -da Devedora:Comprovante de pagamento da quantiade RS 1.854.595,28; e da

Securitizadora: Valor Mínimo de Gârantia referente aos meses de julho de 2018 a agosto de 2019.

GaÍantia§: (i) R€gime fiduciário instituído sobÍe os c.éditos imobiliários oÍiundos da CCB ne DOMUS 170712015; (ii) Âlienação

FiduciáÍia de 75% dar cotas de emissão da Valência I - PiÍapozinho UrbanizadoÍa SPE Ltda; e (iii) Cessão Fiduciá.ia de75% dos

DiÍeitos Creditórios o.iundos da venda dos lotes do Empreendimento listãdos nos Anexos I ê ll do Contrato de Cersão

Fiduciária.

Emissorai Habitasec SecuritizadoÍa S.A.

Ativo: CRI

Séíie:58 Emissão:1

volume nâ Data de Emissão: RS 14.501.740,13 quantidade de ativos: 48

Data de Vencimento: 14108/2025

Taxa de luros: 11,5% a.a. na base 360

Status: ATIVO

lnadimpl€mentos no período: Nâo ocorreram inadimplementos no período

GaÍantias: li) Retimê Fiduciário instituído sobÍ. os cíéditos imobiliários decoÍÍentes da CCB ne 240E/2o15; (ii) Àienação

Fiduciária dos lmóveis de Rondonópolis listados no ÍeÍmo de SecuÍitirâção, conÍoíme aditado; (iii) Alienâção FiduciáÍia dê

Quotas da BRDU SPE Vermont LtdE; (iv) Cessão Fiduciária de Direitos CreditóÍios dêcorrentes da alienação de lotes

integÍantes dos loteamentos lôÍdim do PaÍque e Ja,dim do PaÍque ll, bêm como dos lotes remaneicentes dos Loteamêntos,

sendo certo que deverá ser mantido Fundo de Liquider equivalente a RS 480,(n0,00; e (v) Fiança píestada pela BRoU SPE

Genebra Ltda, Rafina Empreendimêntos e Participações SÁ., Brasil Deienvolvimento U.bano S.4., RaÍael de Retende

Fernandez, caÍolina Lopez Pontes RoitteÍ, Marco Aurélio GÍillo de BÍito, oenise Be,naÍdes Grillo e José AlÍrêdo da ,usta, no

âmbito do Contrato de Cêssão.

Emissora: Habitasec Secuaitizadora 5.A

Ativo: CRI

SéÍiei 59 Emissão: 1

Volume na oata de Emissão: BS 3.625.435,03 quantidade de ativos: 12

Data de vencimento: 14/08/2025

Taxa de JuÍos: 11,5% a.a. na base 360.

Status: AÍlvo
lnadimplementos no período: Nâo ocorreram inadimplementos no período

Gaíantias: (i) Regime Fiduciário instituÍdo sobÍe os c.éditos imobiliários decoÍÍenter da CCB ns 2408/2015; (ii) Alienação

Fiduciáriá dos lmóveis de Rondonópolis listados oo Te.mo de Secu.itização, conforme ãditado; (iii) Aliênação Fiduciá.ia de

Quotas da BRDU SPE Vermont Ltda; (iv) Cessão Fiduciária de txreitos CreditóÍios decoÍrentes da alienação de lotes

intet,antes dos loteamentos Ja,dim do Pa,que e JaÍdim do PaÍque ll, bem como dor lotes remanescentes dos Loteamentos,

seôdo certo que deverá ser mantido Fundo de Liquider equivalente a RS 480.000,00; e (v) Fiançâ prêstada pela BRDU SPE

GenebÍa Ltda, RaÍina Empreendimentos e Participaçõ$ S.A., grasil Oesenvolvifiento UÍbano S,A., Raíael de Rezende

Fer6ândez, Caroliía Lopez Pontes RoitteÍ, Marco AuÍélio GÍillo de Brito, Deni5e Bernardes G,illo e Joré AlÍÍedo da Justa, no

âmbito do ContÍato de Cessão.

?

EmissoÍa: Hâbitásec Secuíitizadora S.A.

a_



Ativo: CRI

SéÍie:63 Emissão:1

Volume na Data de Emissão: RS 100.000.000,00 quentidade de ativos: 100000

Oata de Vencim.nto: 12/ll/2o25
Taxa de JuÍos: CDI + 2% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no peÍíodo: Pendências: 'da Devedora: Laudos de Avaliação de todos os imóvêis de propíiedadê da Partage

Empreendimentos S.A; - da Devedora: Apólice do imóvel situado na AV. Britadeiro Faria Lima, n-o 3900 (matrícula 162.178), com

vi8ência a partir de 31.12.2018j - da Devedora: Demonstrações Financerras da XPAR Empreendimentos e Participações LTDA,

referente ao ano de 2018; e - da Devedora: Demonstrações Frnanceiras Auditadas da Partage Empreendimentos S.A. e da Triage

Empreendimentos e Participações S.A., acompanhada da abeÍtura das dividas e financramentos por banco e opeÍaçâo, bem

como cronoErama de amortização da dívida, referente ao ano de 2018.

Ga.antias: (i) Regime Fidu.iáÍio instituído sobÍe os cÍéditos imobiliáÍios dêco.rentes Cont,atos de Locação LastÍo; (ii) Fiança

prestada pela Panage EmpÍeendimentos e Participaçõês S.4., nos teÍmos do Contrato de Cessão; (iii) AlienaÉo Fiduciáíia dos

lmóvel Partate obreto das matÍículas 138.652, 13t.656 a 138.658, 18S.114 a 185.116; (iv) Alienação FiduciáÍiâ dos lmóvel

PÍatapar objeto da matÍículâ ne 162.L78; (v) Alienação Fiduciária lmóvel Vinpar objeto da matÍícula no 176.477, 176.472,

776.474; luil Cessão FiduciáÍia de diÍeitos cÍeditó,ios que sobejarem eventual excussão da Alienaçâo Fiduciária lmóvel

PaÍtage ("Cessão Fiduciária Oireitos CreditóÍios Partage"); (vii) Cessão Fiduciária de direitos cÍeditórios oÍiundos dos

ContÍatos de Locáção GaÍantia; Adicionalmente, na oco,rência das hipóteses previstas na dáusula 8.7 do Termo de

Securitização, a Cedente deverá constituir garantia adicionel co,respondente à (i) Carta de Fiança Bancária, conttalada em

alteÍnativa à constituição do Cash Colate.al, acima do Valor Mínimo de Cobertura lmóveis, nos termos dos Contratos de

Alienação FiduciáÍia; ê/ou (ii) Cash Colaterâ|, em alternativa à contÍataÉo da Carta de Fiança Bancária, acima do Valoí

Mínimo dê Cobertú.a lmóveis, nos teímos dos ContÍatos de AlienâÉo Fidutiá,ia.

Emissora: Habitasec Secu,itizadora S,A.

Ativo: CRI

Série:66 Emissão: 1

Volume na Data de Emissão: RS 8.013.192,75 quantidade de ativos: 25

Data de vencimento: 15/0712024

Íaxa de JuÍos: 12% a,a. na base 360.

Status: INADIMPI-ENTE

tnedimplementos no peÍíodo: Pendências: - VeriÍicação da Razão Mínima de Garântia corresponde a 120% (cento e vinte por

cento) da PMT do CRl, referente aos meses de lulho a setembro.

Ga,antias: (i) Regime Fiduciário sobre os CÍéditos lmobiliá,ios ÍepÍesentados pela CCI e iuas GaÍantia§, com a consequente

constituição do Patrimônio Separado, (ii)Allenação Fiduciária de Açóes ? SPE coÍÍespondente a 50% (sessenta por cento) das

Açóes de emissão de SPE São losé dos Campos 5.A., (iii) AlienaÉo tiduciária de Açõe5 sobÍe a totalidade das âções de

Emissão da FS Participaçóes S.4., (iv) Cessão Fiduciária de Direitos CreditóÍios corÍespondentes a 60% (s.ssenta po. cento)

dos recêbívêis decoÍÍentes das vendas dos lotes da Íase lll do Empreendimento lmobiliário, (v) Cessão Fiduciária de Conta

CentralizadoÍa que receberá os ÍecuÍsos correspondentes a 6(»6 (sessenta por cento) dos recebíveis decoÍÍentes das vendâs

dos lotes da fare lll do Empreendimento línobiliáÍio, Na Dàtâ de Emissão, âs Garantias estão constituídas, mas não

Íetistíedas, sendo que os respectivor pÍotocolos e Íegistros são condições Suspensivas para o pagamento do valor da cessão

no âmbito do Contrato de Cessão, .onsoantê itêm 2.3 do ÍeíeÍido contrato.

Y

Emissoía: Habitasec Securitizadora S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:79 Emissão:1

Volume na Data de Emisrão: RS 47.000.000,00 quantidade de ativos: 47000

Data de Vencimento: 10/03/2021

Tâxa dê Juros: CDI + 2,5% a.a. na base 252

(z-



Status: INA0IMPLENTE

lnadimplementos no pe.íodo: Pendêôcia: - da Devedora: Resposta da Gafisa à Notiflcação do dia M/O1/2O1,9 enviada peia

Habitasec Securitizadorâ. A resposta da Gafisa deveíá contemplar os seguintes pontos, (i) Esclarecimento sobre o Processo

Judicial ne 1053286-03.2019.8.26.0100; e {ii) Enviar comprovante da transferência do valor recebido pelâ venda do rmóvel,

correspondente ao valor de RS 398.643,00 para conta de titularidade da Habitasec.

GaÍântias: (i) Retime FiduciáÍio sobÍe os Créditos lmobiliá.ios oriundos dâ CCB ns FP 0014/17 emitida pêla Galisa S.A. , e

Íepresentado poÍ CCI; (ii) Alienação FiduciáÍia de lmóveis sobre os imóveis Íelacionados em cáda um dot lnstÍumentos

Particulaíes d. AlienaÉo FiduciáÍia d€ lmóveis; e (iii)Cêssão FiduciáÍia de Contas CorÍentês onde s€rão qeditados todot os

recursos decorÍentes das futuÍas coma,cialiuação das unidades autônomas do§ imóveis, bem como quaisquea out,ar receitas

que seiam destinadas ao pagamento da CCB.

Emissora: Habitasec SecuÍitiradora S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:85 Emistão: 1

Volume na Data de Emissão: RS 50.000.000,00 quantidade de ativos: 50000

Data de vencimento: 20108/2021

Taxa de.luror: CDI + 2,7596 a,a. na base 252

Status: ATIVO

lnadimplementos no períodol Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: (i) Retime FiduciáÍio sobÍe os C,éditos lmobiliários oÍiundos da CCB ne 12082G1; (ii) AlienaÉo Fiduciária d€

lmóvei6, nos termos do Anexo ll de cada um dos lnstrumêntos Particulares de Alienação FiduciáÍia de lÍÍóvei9, celêbÍado

entre cada uma das Fiduciantes e â EmissoÍa.

Emissora: Habitasec secu.itizadora s.A.

Ativo: CRI

Série:92 Emissão:1

Volume na Datâ dê Emissão: RS 3.595.000,00 Quantidade de ativos: 3595

Data de Vencimento: 25108/2021

Taxa de Juros: 100% do COI + 4% â.a. nâ bâse 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - da Securitizadoíai Comprovação da manutenção do Fundo de Reservâ, referente

ao mês de setembroj - dâ Devedora: Declaração da Devedora atestando o cumprimento das obrigações, nos peíiodos de

outubro/2018 a dezembro/2018 e iânêrro/2019 a março/2019; - da Securitizadoía:cópia do 2e Aditamento à CCB, conslando o

a

(-

Emisso,a: Habitasecsecuritizadoía S.A.

Ativo: CRI

Emissão:1Série:90
quantidade de ativosi 1Volume na Oata de Emissão: RS 10.000.000,00

Data de vencimento: 27 /07 /2021

Taxa d€ Juros: COI + 3,5% a.a. na base 252

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementor no peÍíodo: Pendências: - Comprovação da manutenção do Fundo de Reserva, referente ao mês de

setembro; e - Oeclaração da Devedora atestando o cumprimento das obrigações, referente ao período de 26 09 2018 a

26.03.2019 e 27 .03.2079 a 27.09.2019.

carantias: (i) Regime FiduciáÍio sobÍe os créditos lmobiliáÍios oriundos da ccB ne FP FllV 01/17; (ii) Alienação FiduciáÍia de

tmóveii, nos termos do Anexo ll de cada um dos lnstrumentos Particulares de Alienação Fiduciáíia de lmóveis, celebrado

entre côda uma das Fiduciantês e a Emissora; e (iii) GaÍantia FideiussóÍia prestada pelos FiadoÍes os SÍs. Jo5é Robe.to T.ixêi.a

Pinto e Mauro Teixeiía Pinto no ámbito do Cont,ato dê Cessão.



aluste do valor dâ CCB; - da Secúritizadora: l via original do 1s Aditamento à CCI constando o atuste do valor da CCB para Íins de

aditamento nâ B3j - da Securitizadora: cópia do 2s Aditamento ao Contrato de Cessão registrado em RTD de 5ão Paulo e de

Santos, constando o ajuste do valor dâ CCB; e - dâ Securitizadoía: cópia dos Contratos e/ou Aditamentos aos Contratos de AF,

bem como das respectivas matriculas comprovando tais registros

GaÍantias: (i) Regime Fiduciáíio lnstituído sob os Créditos decorrentes da CCB nQ FP Fllv 0212077, rcptesentados poÍ CCI; (ii)

Alienação FiduciáÍia de lmóveis; (iii) Fiança consubstanciada pelas pessoas Íísicas Srs. Fabio FÍeitas Romano, GuilheÍme

Augusto SoaÍes Eenevides e Gilberto BcÍnardo Eenevides.

Emisso.ai Habitasec Securitizadora S.A.

Ativo: CRI

Série:97 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 28.000.000,00 Quantidade de ativo5: 28000

Data de Vencimento: 26110/2021

Taxa de luros: cDl + 3,5% a.a. na base 252

Status: ATIvO

lnadimplementos no peÍíodo: Não ocorrerâm inadimplementos no periodo.

GaÍantias: (i) Retime Fiduciário sobÍe or CÍéditos lmobiliá,ios o.iundos da CCB n0 FP FllV 03/17; (ii) Alienaçâo Fiduciá.ia de

lmóveis, nos termos do Anexo ll do lnstrumento PaÉicular de Alienação FiduciáÍia de lmóveis, celebÍado entre a Fiduciante e

a Emissora; e (iii) GaÍantia Fidejussó.ia p.estada pelos Fiadores os S,s. Edua,do Antonio Sahadi Ditolvo, Heloisa Helena

Sitrantulo Oitolvo, .lúlio César da Silveirâ Lemos, Glau,a Guimarães Lemos e Cláudio loté SitÍântulo no âmbito do Contrato dc

Cessão.

EmissoÍa: HabitasecSêcuritiradora S.A

Ativo: CRI

séÍie:99 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 8.500.000,00 quantidade de ativos: 8500

odla de vencimentot 21 /1212021

Taxa de JuÍos: CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

tnadimplementos no pe,íodo: Pendênciâs: - Verificaçâo do Fundo de Reservai (i)Vâlor equivalente a 3 (três) meses de.luros

Remuneíâtórios baseado na estimativâ de vâlor para os 3 (três) meses subsequentes â oata de Pagamento; e (ii)Valor

equivalente a 6 (seis) mesês de despesas relacionadas a condomínio e IPTU dos lmóveis, íeÍerente aos meses de mârço a

setembro; - Adrtamento ao Contrato de Custódia pâíâ prever o novo valor de registro das novas 59 CCls conÍorme e-mail do

Nilson em 04/12/2018, bem como realização de tal cobrança; - Via original da AGT de maio assinâda; - Via original do 1e

aditamento ao Termo de Secuítização constando a nova estrutuía da operação; - Cópia das 17 unidades em garantia

comprovando os registros da Alienaçâo Fiduciária.

Gârantias: (i) Retimr Fiduciário sob.e 05 Créditor lmobiliáÍios oÍiundor das CCB ne FP FllV 01/18 a 60/18; (ii) Alienação

Fiduciária de lmóvêir, nos termos do Anexo ll dos lnstrumentos Particulares de Alienação fiduciária de lmóveis; {iii) Garantia

FidejussóÍiá.onrubstanciada po. pêssoas Íísicas, definidas na dáusula 1.1 do Teímo de S€curitização; e {iv) Fundo de

Reselva.

EmissoÍa: Habitasec SecuritizadoÍa S.A

Ativo: CRI

Série: 100 Emissão: 1

volume na Data de Emissão: RS 4.300.000,00 quantidade de ativos: 1

Data de vencimentoi 25/11/2020

Taxa de Juros: COI + 3,5% a.a. na base 252.

STâtu§: INADIMPLENTE

(t-
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lnadimplêmentos no peÍíodo: Pendêncra: - Comprovação dos registro das garantiasjunto aos imóveis.

GâÍantias: (i) Regime Fiduciário instituído sobÍe os Créditor lmobiliá.ios, repÍesentados pela CCI; (ii) Alienação Fiduciária de

lmóveis de propÍiedâde da Viarettio SPE Empreendimentos imobiliáÍios Ltde., coníoÍme identiÍicâdos no Anexo I do

respectivo contÍato; (iii) Fiança consubstanciada poÍ pessoas Íísi.as no âmbito do Contrato de Cessão; e (iv) Fundo dê Rese,va

constituído etrâvés da retênÉo de parte do PÍeço de Aquirição Líquido, na foÍma dâ cláusula 2.9,3 do T.rmo de

Secuíitização.

EmissoÍa: Habitasec Securitizadora s,A.

Ativo: CRI

SéÍie:107 Eínissão: 1

volume na Data de Emissão: RS 25.000.000,00 Quantidade de ativos: 25000

Data de vencimento: 25/02/2022

Taxa de luÍos: CDI + 6% â.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendêncras: 'Declaraçâo da Devedorâ de inocorrência de Evento de Vêncrmêôto Antecipado,

bem como os documentos necessários para a suâ comprovação, referente ao 1s Semestre de 2019; _ Verificar 5e âl8um

empreendimento imobiliáío ficou 6 mêses consecutivos sem registíar vendas. Caso positivo, será necessária a apresentação,

pela Devedora, um lâudo de avaliação com píazo de validade de 12 meses; e - Comprovaçâo dos registros das gârantias.

Garantias: (i) Alienações Fiduciárias de lmóveis de p.opÍiedade da TRIUNFO BAHIA EMPREENDIMENTOS lMOBll,l ÁRos sPE

LTDA. ê a LISBOA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., eÍn coniunto, .edstrados sob as matrículas identificadas no Anexo ll de

câda um dos lnstÍumentos ParticulaÍes de Aliênação FiduciáÍia de lmóveis; (ii) Garantia Fideiussóriâ consubstanciada por

pessoas físicas; e (iii) Fundo de Rererva cuio valoÍ total deverá cobÍir o montante equivalente às setuintes d€spesas, a ser

recalculado mensalmente (a) valoÍ equivalente a 3 (trê5) meses de JuÍos RemuneÍatórios, com base na última Taxa Dl

(conforme deÍinido no Te,mo de SecuÍitiração) divultada pela g3; e (b) valor €quivalente a 6 (seis) meses de derpesas

relacionadas a condomínio e IPTU dos lmóveis obieto das Alienaçõês FiduciáÍia5.

EmissoÍa: Habitasecsecuriti!adoÍa 5.4.

Ativo: CRI

SéÍiê:108 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 5.600.000,00 quantidade de ativos: 5600

Data de vencimento: 25102/2022

Taxa de Juros: CDI+ 3,75% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

tnadimplementos no período: Pendências: 'cópia assinada do Contrâto de Alienaçâo Fiduciária dos lmóveis objeto de reforço

de garantia, conforme AGÍ de lll09l21l'; e - Cópia das matrículâs comprovàndo os registro das garantias da largada e do

reforço de garantia acrma descritor Matrícula: 87.306, 87.335, 87.976,87.98/,145.a79,745.880, 145.881 e 145.882

Garantias: (i) alienâçõ€r Fiduciárias de lmóveis de propriedade da CHÁCARA SANTA MÔNICA SPE PARTICIPAçÕES E

EMPREENOIMENTOS lMOB|tlÁRIOS LTOA., Íegistrados sob as matrículas identificadas no Anexo l do lnstrumênto Pa icular

dê Alieneção FiduciáÍia d. lmóveis; (ii) GaÍantia FideiussóÍia consubstânciâdâ poÍ pessoâs Íísicâ§; ê (iii) Fundo de ReseÍva cujo

valoÍ total deyêrá cobri. o montante equivalente a5 seguintes despesas, a seÍ recalculado mensalmcnte (a) 3 (três) meses de

JuÍos Remunêratórios, com base na última Taxa Dl (conÍoíme deÍinido abaixol divulgada pela 83; e (b) 6 (seis) meses de

despesas relacionadas a condominio e IPTU dos lmóveis.

EmisroÍa: Habitasec SecuritizadoÍa S.A

Ativo: CRI

SéÍie:111 Emissão:1

Volume na Data de Emissão: RS 90.000.000,00 Quantidade de ativos: 90000

Data de Vencimento: 30/06/2022

e



Tâxa deJuros: CDI + 3% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no peÍÍodo: Pendênciasr ' Comprovante da veÍificâção dâ Razão de Garântia Corrente {200%), refêrêntê

março a setembío; - Verificação do Fundo de Reserva, referente aos meses de abril a a8osto; - Compíovante do repasse de RS

5.548.089,17, de acordo com a notificação do dia 30.05.2019; - Matrículas do5 imóveis (Anexo ll da AF de lmóveis) contendo o

cancelamento da hipoteca; - Cópia das matrículôs dos lmóveis em garantia comprovando o registro da AF em favor da

SecuÍitizadora; - Cópia do Boletim dê Subscrição das debênturesj - Declâração atestândo â ocorrêncra ou não dos eventos de

Vencimento Antecipado, reÍerente aos períodos do Segundo Semestre de 2018 e Primeiro Semestre de 2019j - Ealancetes

Trimestrá|, referente aos Írimestres de 2018, 1q TrimestÍe de 2019 e 2e Írimestre de 201,, - Declaração, assrnada pela

Emissora, demonstrando a correta destinação dos recursos, nos períodos de julho à setembro, outubro à dezembro, janeiro a

março, âbril a junho e júlho a setembro; e - Cópia registradô na junta comercial do 1e aditamento à Escritura de Emissão de

Debêntures.

Garantias: (i) Regime Fiduciário e PatÍimônio Separado; (iil Alienação FiduciáÍia de lmóveis; e (iii) Fundo de Reserva

EmissoÍa: HâbitaseçSecuritizadora S,A.

Ativo: CRI

Sé.ie:114 Emissão:1

volume na Data de Emisrão: RS 16.000.000,00 quantidade de ativos: 16000

Data de Vencimento: 25l07l2022

Taxa dê luÍos: CDl.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - Demonstrações Financeiras da Emissora, reÍerente ao ano de 2018; e - Relatóíio de

DestÍnação de Recursos nos termos do Anexo Vl da CCB, dêscrevendo os valores e percentuôis destinados a cada

empreendimento alvo aplicado no respectivo perÍodo, referente ao período de fevereiro a abril e mâio a julho.

Garantias: (i) RêBime Fiduciá.io e PatÍiínônio SepaÍado; (ii) Alienaçâo Fiduciária de lmóveis, livres ê dêsembâÍaçados dê

quaisquer ônus; (iii) Fiadores, ÍepÍesentador poÍ três pessoas Íísicas, que garantem o pontual e intetÍal cumprimento das

obÍiBações Garantidas; e (iv) Fundo de Rese.va,

EmissoÍa: Habitasec 5êcuriti!adoÍa S.A.

Ativo: CRI

Série:119 Emissão:1

Volume na Data de Emissão: RS 10.000.000,00 quantidade de ativos: 10000

Oata de Vencimento: 291O9/2022

Taxe de Júros: 100% do CDI + 5% a,a. na basê 252.

Statu5r INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências. ' Relatório Trimestral de Destinação de Recursos, contendo os valores e percentuais

destinâdos a cada Empreendimento Alvo, acompanhado dos comprovantes e o cronograma de avanço de obrâs de cada

Emprêêndimento Alvo, nos termos do Anexo lV dâ CCB, referente aos Tíimestres de Outubío/2018 â Dezembro/2018,

Janeiro/2019 a Março /2079, Abtill20l9 a lunho/2019 e lulho/2019 a Setembro/2019.

GaÍantias: Regime Fiduciário e Petrimônio Seperâdo; Alienaçóes Fiduciárias de lmóveis sobre imóveis livres ê

descmbaÍaçedos de quaisqueÍ ônus; Fiadores, sendo estes 5 pessoas Íísicâs, assumindo a Íesponiabilidade pelo pontual e

intetral .umprimento das Ob,itações GaÍantidas; Fundo de Reserva, cuio valor total deve,á cobrir o montânte, apurado
mensalmente, equivalente a 3 parcelas de Juros Remuneratórios e 5 meses de despesas relacionadas a condomínio e IPTU

dos lmóveis.

(

Emissorâ: Hábitasea 5ecuÍitizadora S.A.

Ativo: CRI

Série:120 Emissão: L

(



Data de Vencimento: 10/06/2026

Taxa de Juros: IPCA + 8,95% a.a. na base 360.

Status: INADIMPLENTE

tnadimplementos no pe,íodo: Pendências: 'Apuração do indice de Garantia, com descrição individuàlizada da totalidade dos

Diíeitos Creditórios recebidos e pagos na Contâ ArÍecadadorâ, referente aos meses de julho e agosto; - Cópia do Íermo de

Liberação da Alienação Fiduciáírâ do lmóvel Ribeirão ao Banco ABC Brasil S.A, como Sarantia da CCB 4841618, conforme cl. 2.5

do Contrato de Alienaçâo Fiduciária lmóvel Ribeirão; - Relatório Mensal de Gestão, referente aos meses de outubro a dezembro,

- Relatório de Destinação de Recursos, contendo os comprovantes, cronograma de avanço de obras dos Empíeendimentos Alvo,

nos moldes do Anexo lll da Escritura de Emi5são de Debêntures, em linha com a estimativa dê destinação descrita no Anexo ll da

Escritura de Emissão de Debêntures, reíerente aos períodos entre 01/01/2019 a 28l02l2019 (devido em marco), 07/0312079 a

3UO5l2OL9 (devido em junho) e 0UO6/2079 a 30lO8l2OL9 (devido em setembro); - Cópia do cronograma de avanço de obÍas

dos Empreendimentos Alvo dos períodos acima; - cópia da matrícula 157.008 e 81.150 comprovando o Íegistro da Sarantia; - 2e

Adttamento ao Termo de Securittzação; - 2s Aditamento a Emrssão de CCI; 19 Aditamento a Escntura de oebêntures registrado

na iunta Comercial; - 29 Aditamento a Escritura de Debêntures regislíado na Junta Comercial; - 19 Aditamento ao Contrato de

Cessâo registrado no RTD SP e Ribeirão Preto; e - 1s Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciáriâ rê8rstíado no RTD Ribeirão

Preto.

Garantias: Os CRI contaÍão com as setuintes taÍantias: (i) Alienações Fiduciárias de lmóveis; (ii) Ce55ão Fiduciária de DiÍeitos

Cíeditó,ios; (iii) PÍomêssa de Cessão Fiduciária; e (iv) Fundo de Resêíva. GaÍantia coÍnPartilhade com a Série 121! da 1!

Emissão da Habitasec.

Volume na Oata de Emissão: RS 33.000.000,00 Quantidade de ativos: 33000

EmissoÍa: Habitasec SecuritizadoÍa 5.A

Ativo: CRI

Série:123 Emissão:1

volume na oata de Emi$ão: RS 10.000.000,00 quantidade de ativos: 10000

Data de Vencimento: 29llZ/2022

(

Emissora: Habitesec SecurititadoÍa 5.A.

Ativo: CRI

Série:121 Emissão: 1

volúme na Oata de Emissão: RS 17.000.000,00 Quantidade dê ativos: 17000

Data de vencimento: 10/06/2026

Taxa de Jurosi IPCA + 8,95% a.a. na basê 360.

Status: INADIMPLENTE

lnedimplemêntos no período: Pendências: - Apuração do Índice de Garantia, com descriçâo individualizada da totalidade dos

Direitos Creditórios recebidos e pagos na Conta Arrecadadora, referente aos meses de julho e agoslo; - Cópia do Termo de

Liberação da Alienação Fiduciária do lmóvel Ribeirão ao Banco ABC Brasil 5.4, como garantia da CCB 4841618, conÍorme cl. 2.5

do Contrato de Alienação FiduciáÍia lmóvel Ribeirão; Relatório Mensal de Gestão, referente aos meses de outubro a dezembro;

- Relatório de Destinação de Recursos, contendo os comprovantes, cronogíama de avanço de obras dos Empreendimentos Alvo,

nos moldes do Anexo lll da Escrituía de Emissão de Debêntures, em linha com a estimativa de destinação descrita no Anexo ll da

Escritura de Emissão de Debêntures, referente aos periodos entre 01/01/2019 a 28/0212019 ldeuido em março),01/03/2019 a

3l/0512019 (devido em junho); - Cópia do cronograma de avanço de obras dos Empreendimentos Alvo dos períodos a(ima; '
Cóprâ da matrícula 157.008 e 81.150 comprovando o íegistío da garantia; - 2e Aditamento ao Termo de Securitização; - 2e

Aditamento â Emissão de CCt; - 1e Aditamento a Escritura de Debêntures registrado na Junta Comeícial; - 2s Aditamento a

Escritura de Debêntures registrado na Junta Comercial; - 1e Aditamento ao Contrâto de Cessão registrado no RTD SP e Ribeirão

Preto; e 1s Aditamento ao Contrato de Cessâo Fiduciária registrado no RÍD Ribeirão Preto.

Garantias: Os CRI Gonta.ão com ôs seguinter taÍantias: (i) Alienações Fiduciárias de lmóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Di,eitos

cíeditóÍios; (iii) PÍomessa de cessão Fiduciária; ê (iv) Fundo de Reserva. GaÍantia compaÍtilhada com a série 120ê da 1!

Emissão da Habitasec.

(



Taxa de Juros: CDI + 4% a.a. na base 252

Statu.: INADIMPLENÍE

lnedimplementos no peÍÍodo: Pendênciâs: - Cômprovantes de verificação da manutenção do Fundo de Reservas e Fundo de

Despesas, reíerente âo mês de agostoj - Relatório contendo as informações das despesas relacionadas a condomínio e IPTU dos

lmóveis, referente aos últimos 06 (seis) meses, referente ao mês de agosto; - Relatório Trimestral de Destinaçâo de Recursos,

por meio de declaração na forma descrita no Anexo lll à Escrituíâ de Debêntures, deúdamente assinado pelos representantês

legôis da Devedora acompanhada do cronogÍama físico financeiro do Empreendimento Alvo, bem como do contrato social da

proprietária do Empreendimento Alvo e cópias dos contratos que deram origêm) respectivas notas fiscais e seus arquivos no

formato "XML", rêferente ao período 01/06/2079 a 3l/08/2079: - da Devedora: Cópia da Escritura de Debêntures, devidamente

registrada na JUCESP; e - da Devedora: Livro de Registro de Debêntures Nominativas, constando a Securitizadora como titular
das debêntures.

Garantia§: (i) Alienação Fiduciária de lmóveis; e (ii) Fiança outorgada pela CEGG Participações S.A., CEGG ConstÍutoÍâ e

ln.orpoÍadoÍa LTDA e 3 (tÍês) persoar íísicas, confoÍme consta noTermo de SecuritizaÉo.

EmissoÍa: Habitasêc Securitizadora S.A

Ativoi CRI

Série:124 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 60.000.000,00 quantidade de ôtivos: 60000

Data de vencimento: 21101/2029

Taxa de luros: IGP-M + 9,5% a.a. na base 360

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no pe odo: Pendências: - Relatório Gerencial, contendo as informações identificadas por lote e que estão

descritas no Contrato de Cessão Fiduciária, refereôte aos meses de dezembro a agosto; - Contrato de AIienação FiduciáÍia de

Quotâs 01, registrado no RTD da Cidade de Goiânia /GO; - Contrato de Alienaçâo Fiduciária de Quotas 03, registrado no RTD da

Cidade de Goiânia /GO; - Contrato de Aiienação Fiducráfla de Quotas 04, registrado nos RTDS da Cidade de Goiánia /GO e

Mateus/E5; - Contrato de Cessão de Creditos, registrado nos RTD5 de Goiánia/Go e São Mateus/Es; - Contrato de Cessão

Frduciária 04, registrado no RTD da Cidade de São Mateus/Es; - Aditâmento Anual ao Contrato de Cessão Fiduciária 01, para

contemplar o status quo das vendas de lotes do Empreendimento 01 e a at'ralização dos Anexo I e ll, cujo prâzo eG 37107/2019,

registrado nos RTD5 da Cidade de Cuiôbá/MÍ e São Paulo/sP; - Aditamento Anual ao Contrato de Cessão Fiduciária 02, para

contemplar o status quo das vendas de lotes do Empreendimento 02 e a atualização dos Anexo I e ll, cujo píazo eG 37/0l/2079,
re8istrado nos RTDS da Cidade de Tangará/MT e São Paulo/SP; - Adrtamento Anual ao Contrato de Cessão Fiduciária 03, para

contemplar o status quo das vendas de lotes do Empreendimento 03 e â atualização dos Anexo I e ll, cujo prazo eÍa 3L/01/2019,

registrado nos RTDS da Cidade de Cuiabá/MT e São Paulo/SP; - Adrtamento Anual ao Contrato de Cessão Fiduciária M, para

contemplar o status quo das vendas de lotes do Empreendimento 04 e a atualização dos Anexo I e ll, cujo prazo eía3ll0l/2019,
registrado nos RÍDs da Cidade de São Mâteus/ES e São Pa'-rlo/SP; - Notificaçâo aos Adquirentes dos empreendimentos, acerca

da presente cessão íiduciária de Direitos Creditórios; - Comprovação do pagamento pela Devedora 01 BrDU sPE VÁRZEA

GRANDE LTDA. da Cédula de Cíédito Bancário e dos respectivos creditos imobiliários, os quais encontram se vinculados à 8r

Seíie da 1! Emissão de Certificados de Re.ebíveis lmobiliários da torte Securitizadora S.A. (?Dívida?), com a consequente

liberâção da cessão fiduciáriâ de direítos creditórios referentês aos lotes do Empreendimento 01 (?Condiçâo Suspensiva?); -

Alteração do Contrato Social da Devedorà O1 BrDU SPE VÁRZEA GRANDE LTDA., fazendo constar as quotas alienadas em favor

da Securitrzêdora, íegistrada na Junta Comerciâl; - Alterâção do Contrato Social da Oevedora 02 BrOU SPE TANGARÁ DA SERRA

LTDA., fazendo constar as quotas alienadas em favor da Secuíitizãdoía, reSistrada na lunta Comerciâl; - Alteração do Contrato
Social da Devedora 03 BrDU SPE CUIABÁ O1 LTDA., fazendo constaÍ as quotas alienadas em favor da Securitizadora, registrada

na Junta Comercial; - Alteração do Contrato Social da Devedora 04 BrDU sPE SÃO MATEUS LTDA., fazendo constàr as quotas

alienadas em favor da Securitizadora, registíada na lunta Comeícialj ' Relatório Trimestral comprovando a Destinação dos

Recursos das Cédulas, conforme modelo no Anexo Vll do Termo de securitização, re[erente ao peííodo de jânerÍo a março/19 e
abril a iunho/19, - Demonstraçôes financeiras, balancetes, acompanhados de notas explicativas das Devedoras Ol a 04 refeíente
ao encêrrâmento de 311L212018, cujo prâzo era 30 de abril/19j e - Demonstrações finâncerras, balancetes, acompânhados de
notas exphcativâs da ERDU Urbanismo (Avalista) referente ao encerramento de 31/12/2018, cujo prazo erâ 30 de abril/19.
GaÍântias: (i) o Aval, em cáda uma das Cédulas; (ii) a Cessão Fiduciáíie de DiÍeitos CíeditóÍios Ol, 02, 03 e 04; (iiil a Àienação

{-



Fiduciária de quotas 01, 02,03 ê 04.

Emissora: Habitasec SecuritizadoÍa S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:129 Emissão:1

volume na Oata de Emissão: RS 74.000.000,00 quantidade de ativos: 74000

Data de Vencimento: 29117/2022

Taxa deJuÍos: CDI + 2,3% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENÍE

lnadimplementos no peÍlodo: Pendências: 'Verificação do Fundo de Despesas, referente a Íevereiro a aEosto; - Relatório

Trimestral, com a descrição detalhada e exaustiva da Destinação de Recursos nos termos do Anexo Vl dâ ccB, descrevendo os

valores e percentuais destinados a cada Empreendimento Alvo aplicado no respectivo periodo, dezembro/2018 a

fevererro/2o19, maíço/2D19 a maio/2019 e junho/2019 a a9oslo/zolg; e - Cópia assinadas dos 11 Contratos de Alienação

Fiduciária.

Ga.antias: Os CRI contaÍão com a seguinte garantia: Alienaçôes Fiduciárias de lmóveis

Emissora: Habitasec Securitizadoía S.A.

Ativo: CRI

Séíie: 130 Emissão:1

Volume na Data de Emissão: RS 40.000.000,00 Quôntidade de ativos: 40000

Data de Vencimento: 29101/2021

Taxa de Jurosi COI + 3"Á a,a. nabase 252

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no pe,íodo: Pendências: - contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, devidamente registrado nos RTD5 da

Cidade de 5ão Paulo/SP e Rio de Janeiro/R.l; - da oevedora: Alteração do Contrato Social da Sociedade RAIE RIO

EMPREENDTMENTOS tMOgtLtÁRIOS LTDA., constando o registro da garantia em favor da Securitizadora, devidamente registrado

na junta comercial competente (JUCERJA); - da Devedora: Contrato de Cessão, devidamente registrado no RTD do Rio de

Janeiro/Rl; - da Devedora: Contrato de Distribuição, devidamente assinado pelas partes; - Documentos de aprovação societária

da emissão e outorga das garantias, devidamente registrados nas Juntas Comerciars, de: Raie Rio Empreendimentos lmobiliários

Ltda, Even Construtora e lncorpoíadora S.A e Evenpar Participaçôes Societárias Ltda; - da Devedora: lnstrumento de Alienação

Fiduciáriâ de lmóvel, devidamente assinâdo pelas partes, caso tenhâ sido constituido em substituição à Quotas em gaÍântia

(pzzo dIé 37/03/2020), acompônhada das matrÍculas comprovando o registro da 8aíantia; - da Devedorai Relatório Trimestral

de comprovaçâo da Destinação dos Recursos e o cíonograma de avanço de obras do Empreendimento Alvo, nos termos da CCB,

refeíente ao período dezembro/18 a fevereircl19 e ínaÍço/79 ã agosto/1g; e da Se.uritizadora: VeÍificação da mânutençâo da

Razão de Garantia em no mínimo 150% do valor total das Obrigações Garantidas, Íeferente aos meses de dezembro/2o18 a

agosro/2019.

GaÍantiai: Aval píestado pela Even ConstrutoÍa e lncoÍpoÍâdora S,A,; Aliênação FiduciáÍia de lmóveis € a Alienação Fiduciária

de Quotas que será mantida válida e em vitor até a eÍetiva constituição da Alieneção FiduciáÍia de lmóveis.

Emis5oÍa: Habitasec Securitizadora 5.4.

Ativo: CRI

SéÍie: L32 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 76.000.000,00 Quantidade de ativos: 76000

oâta de vencimento: 16101/2031

Taxa de JuÍos: IPCÁ + 7,5% a.a. nâ base 360.

Status: INADIMPLENTE

lnedimplementos no peÍíodo: Pendênciâs: - Relatório de Râting atuâlizado, referente ao peÍíodo de 2UO4|20L9 a 2U07l2Ol9;
'Cópra do Contrato de Cessâo de Créditos - Fernão Dias, devidamente registrado no RTD de São Paulo/SP; - Cópia do Contrato

!-
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de Cessão de Créditos - Privalia, devidamente rêgistrado no RTD de São Paulo/SPj - Cópia do lnstrumênto de Aliênâção

Fiduciária Fernão Dias, devidamente registrado no RGI competentei - Cópra da matrícula constando a Alienação Fiduciána -

Fernâo Dias; - Cópia do lnstrumento de Alienação Fiduciária - Privalia, devidamente reg;strado no RGI competente; - Cópia da

matrícula constando a Alienação Fiduciária - Privalia; - Cóprâ da Notificação âcerca dâ Cessão Frducrária, nos termos do Anexo ll

da Cessão Fiduciáriâ de Direitos Creditórios, devendo constar a informação de que todos os valores referente ôos contíatos de

locaçâo deveÍão ser depositados na Conta do Patrimônio Separado; - Cópia da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - Fernão

Dias, devidamente registrado no RTD de SP/5Pj - Cópia da Cessão Fiduciáriâ de Direitos Credrtórios - Privalia, devidamente

registrâdo no RÍD de SP/SP; e 1e Aditamento à CCI Íirmado em ja neiro de 2019 pa ra fins de custódiâ.

Garantias: {i) Regime FiduciáÍio sobre os cÍéditos imobiliários lastro; (ii) Alienação Fiduciária do lmóvel FeÍnão Dias; (iii)

Alienação Fidú.iária do lmóvel P.ivalia; (iv) Cessão Fiduciária de DiÍeitos CÍeditórios FêÍnão Dias; {vl Cessão FiduciáÍia de

DiÍeitos CÍeditóÍios Píivalia; e (vi) Fundo de ReseÍva no valoÍ mínimo equivalente a 1 (umâ) paÍcela média do5 CRI dos

pÍóximos 12 (dore) meses.

EmissoÍa: Habitasec Securitizadora S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:135 Emissão:1

Volume na Data de Émissão: RS 22.251.000,00 quantidade de ativos: 22251

Data de vencimento: 2510812029

Taxâ de Jurosi 9,5% a.a. na base 360.

Status: INADIMPLENÍE

lnadimplêmentos no período: Pendências: - dô Securitrzadora: verificação da Razão Mínima Mensal (135%), refeíente aos

meses de abnl a julho; ' Cópia do Contrato de Distribuição, devidamente assinadoi - Cópia da notificação aos locatários quanto a

Cessão Fiduciária; - Relatório de Medição de Obras contendo informações relativas ao ândamento das obras do

Empreendtmento, bem como um compâratvo de evolução entre o previsto no Cronograma Físico-Financetro do Anexo Vl e o

efetivâmente executado, referente aos períodos de julho a setembro; - Cópia do Laudo de Avaliação emitido em fevereiro de

2019, pela Prime Yield ? Consultoria e Avaliação Patrimonial Ltda. - Apólice de Seguro do lmóvel em garantia constando a

Habitasec como beneÍiciária/endosso, conforme cl. 3.1.1 e 3.1.2 do lnstrumento de Alienação Fiduciáíiaj - Cópia do le

Aditamento ao Contrato de Cessão tiducrária, para flns de atualização dos recebíveis em Sarantia, deudamente assinado e

registrado no RTO de 5P/SP; - Cópia do 1s Aditamento ao Contrato de Cessão tiduciária, para fins de atualização dos recebíveis

em garântia, devidamente âssinâdo e registrado no RTD de Aracâju/SE; e - Cópia da notificação aos locatários quanto ao objeto

do 1e aditamento à Cessão Fiduciária.

Garantias: A Alienâção Fiduciá.ia, a Cessão Fiduciária, a fiança, Fundo de Reterva e a Coob.itação.

Emissorô: HabitasecSecuÍitizadoÍa S.A

Ativo: CRI

SéÍie:136 Emissão;1

Volume na Data de Emissão: RS 10.500.000,00 Quentidade de ativos: 10500

oata de vencimento: 2810212024

Taxâ de ruÍos: CDI + 6% a.a, na base 252.

Status: INADIMPLENÍE

lnadimplemêntos no pe,íodo: Pendênciôs: - da Securitizadora: Venficação da Razão Mínima de Garantia, referente aos meses

de março a setembro; - da Devedora: Cópia dos Contíatos de Alienâção Fiduciáriâ de lmóveis, devidamente assinados ê/ou
registrâdos; e - da Devedora: Relatório Trimestral de Destinação de Recursos nos termos do Anexo lV da CCB, referente aos

periodos de 01/03/20t9 a 3UOsl21t9 e 0U06/2019 a 3U0812019.

Garantiasr (i) Fiança; (ii) Cessão FiduciáÍia de Recebíveis ê (iii) Alienação FiduciáÍia.

EmissoÍa: Habita5ecSecuritizadoÍa S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:138 Emissão:1
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Data de vencimento: L01o4/2023

Taxa de JuÍos: CDI+ 3% a.a, na base 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - Comprovação da prenotação (a)dos lnstrumentos de At para registro e (b)da CCI

para averbação, perante o RGI competente, cujo o valor totâl dos rmóveis, corresponda a, no mínimo de 120%; - Relatório de

Destinação de Recur5os, na forma do Anexo Vl da Escritura de Debêntures que deverâo estar acompanhadâs dos documentos

comprobatórios que dêmonstrem a corÍeta destinação do Vâlor dâ Emissão, rêferente ao período de abril/2019 a junho/2019; -

Cópia dos Contratos de Alienação Fiduciária que contemplem as matrículas 93.088,440.688, 55.la0,107.207, devidamente

assinados; - Cópia autenticada do Livro de Transferência de 0ebentures Nominativasj e - Cópia da tegal Opinion elaborada pelo

assessor legâl da opêíâção.

Gaíantias: Alienação Fiduciária de lÍnóveis e Fiança

volume na Date de Emissáo: RS 15.000.000,00 Quantidade de ativos: 15000

Emissora: Habitasec 5ecuÍitiradora S.A.

Ativo: CRI

Sériê: 144 Emissão: 1

volume na Oata de Emissão: RS 9.600.000,00 quantidade de ativos: 96000

Data de Vencimento: 29/c4,12024

Taxa de JuÍos: CDI + 5% a.a. na base 252

Status: INADIMPLENTE

lnadimplêmentos no período: Pendências: - Comprovação do status do re8istro do Contrato de Alienação Fiduciária de lmóvel

no RGI competente; - Relatório com descrição detâlhadâ da destinação dos recursos nos termos do Anexo lV CC8, descrêvendo

os valores e percentuais degtrnados a cadâ Empreendimento Alvo aplicado, no respectivo período, incluindo cópias dos

contratos e notas fiscais no Íormato "XML", reÍerente ao período de Maio a Julho; - Cópia do Contrato de Alienação Fiduciária

de lmóvers devidamente registrado; e - Cópia dàs matrículas com o devido regrstro da Alienação Fid'.rciária de lmóvers.

GaÍantias: Alienação Fiduciária de lmóveis, Fiança e Fundo de Reserva.

Emissora: Habitasec SecuÍitiradorâ S.A.

Ativo: CRI

Sé,ie:145 Emissão: 1

volume na oata de Emisrão: RS 10.000.000,00 quantidad€ de ativos: 10000

Oâta de Vencimento: 1,51O512023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% a.a. na base 252

Status: INADIMPLENÍE

lnadimplementos no período: Pendências da AGÍ 27106/2079: - le Aditamento ao Contrato de Cessão, para reÍletir a troca do

imóvel, conÍorme deliberado no RÍD de São Paulo/SP.

Garantias: (ilAlienação Fiduciária de lmóveis; (ii) GaÍantia Fide,ussó.ia ê (iii) Fundo de Reserva.

Emissorâ: HâbitâsêcSecuritizedorâ S.A

Ativo: CRI

Série: 147 Emissáo:1

Volume na Data de Emissão: RS 60.000.000,00 quantidade de ativos: 50000

Data de Vencimento: 10/0512023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 3,5% a.a. na base 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - Verificação do Fundo de Reserva, referente aos meses de junho a setembro; -

DeclaÍação Semestrâl atestando a ocorrência ou nâo dos Eventos de Vencimento Antecipado, bem como os documentos
necessários a comprovação dos eventos. (Sei lncorporação e Participações e Fiadores); - Balancete Trimestral da aSTN

(
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Participações, referente ao 2p Trimestre 2019 (enceírâdo em iunho); - Via original do 1e Aditamento à CCl, para fins de custódia

e, confoíme o caso, aditamento na 83; - Matrículas constando o registro da Alienação Fiductária de imóveis; Relatório

contendo os valores do preço médio do metro quadrado de venda de unrdades pertencentes ao mesmo empreendimento
imobiliário, diferenciando-se pela sua função resrdencral ou comercial, que tenham sido vendidas nos 06 meses anteriores,

conforme cl. 5.1.1.6.1 dô Escritura de Debêntures, reÍeÍente aos meses de Junho a agosto; - Laudos de Avaliação dos lmóveis

objeto dos lnstrumentos de Alienação Fiduciáriâ de lmóveis, 5e houver; - Cópia do lnstÍumento de 1s Aditamento da Alienação

Fiduciária de lmóveis SPE Tabantigueía, devidamente registÍados nos RGI competentes; e - Cópia das Matrículas lmóveis SPE

Tabantiguera constando o registro do 19 Aditamento da Alienação Fiduciária de imóveis.

GaÍantias: (i) Alienâções Fiduciárias de lmóveis; (ii) fiançâ e (iii) Fundo de Rêserva.

Emisso.a: HabitasecSecuritizadora S,A

Ativo: CRI

Séri.:154 Emissão: 1

voluÍne na Data de Emirsão: RS 24.500.000,00 quantidade de ativos: 24500

Data de Vencimento: 11/08/2023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5% â.â. na basê 252

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no peÍíodo: Pendênciâs: - Matíículas constando o devido registro da Alienação tiduciáíia; e - Notificação àos

Adquirentes sobre a Cessâo Fiduciária, nos moldes do Anexo ll do Contrato de Cessâo FiduciáÍra.

GaÍantias: (i)Alienaçó€s Fiduciárias de lmóveis; (ii) Cessão FiduciáÍia de Rccebívêis; liii) Fiançr; e (iv) Fundo de Reseíva.

EmissoÍa: Habitasec Securitiradora S.A.

Ativo: CRI

Série:155 Emissão:1

voluíne na Data de Emissão: RS 10.500.000,00 Quantidade de ativos: 10500

oata de vencimenro: 11108/2023

Taxa de ruÍos: 100% do COI + 8,5% a.ô. na base 252

Status: INADIMPLENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - Matrículas constando o devido registro da Alienação Fidrrciária; e - Notificação àos

AdquÍrentes sobre a Cessão Fiduciária, nos moldes do Anexo ll do Contrato de Ce55ão Fiduciária.

Garantias: (ilAlienações Fiduciárias de línóveis; (ii) Cessão Fiduciária de Recebíveis; (iiil Fiançâ; e (iv) Fundo de Reserva

Emissora: Habitasec SecuÍitiradora S.A,

Ativo: CRI

SéÍie:166 Emissão:1

volume na Data de Emissão: RS 8.000.000,00 Quantidade dê ativos: 8000

Data de Vencimento: 30/08/2023

Taxa de Juros: 100% do CDI + 5,5% a.a. nâ base 252.

Status: INADIMPLENTE

lnadimplêmentos no perÍodo: Pendências: - Relãtório de Vendas dos Empreendimentos, contendo os valores do preço médio

do metro quadrado de venda de unrdades pertencentes ao empreendimento imobiliário, que tenham sido vendidas nos 06
(seis) meses anteriores; Cópia do Contrato de Alienação FiduciáÍia de lmóvel, devidamente assinado e píenotado; e, Cópia do
Contrato de Cessão de CÍeditos, devidamente registrado no RTD de POA/RS.

Garantias: (i) Alienação FiduciáÍia de lmóveis; (ii) Fiança; . (iii) Fundo de Rese.va.

Emissorâ: Habitasec SecurititadoÍâ S.A.

Ativo: CRI

SéÍie:167 Emissão: 1

«
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Data de Vencimento: 11/03/2022

Taxâ de ruíos: 100% do CDI + 2,5% a.a. na bas€ 252

Statusr INADIMPtENTE

lnadimplementos no período: Pendências: - EscrituÍa de Debêntures, devidamente registrada na.lUCESP e no RTD de 5P/SP; -

Declaração atestando â ocoírência ou não dos Eventos de Vencimento Antecipado, bem como os documentos necessários a

comprovaçâo dos eventos.(5El lncor. e ASTN); e - Laudo de Avaliação dos lmóveis objeto da Alienação Fiduciária de lmóveis.

GaÍantias: Íi)Alienação Fiduciária d€ lmóvel; (ii) Fundo de Reseíya; e (iii) Fiança.

volume na Data de Emissão: RS 56.000.000,00 qu.ntidadê de ativos: 56000

Émissora: HabitasecSecuritizadoÍa S.A

Ativo: CRI

Série: 169 Emissão:1

Volume na Data de Emissão: RS 4.000.000,00 quantidade de ativos: 4000

Data de Vencimento: 28109/2023

Taxa de luÍos: 100% do CDI + 6% a.a, na base 252.

Status: ENCERRADA

lnadimplementos no PeÍlodo: Não ocorreram inadtmplementos no período

Gaíantias: (i) Alienâção Fiduciá.ia de lmóvel; (ii) Fundo de Reserva; e (iii) Fiança

EmissoÍa: HabitasecSecuÍitizadora S,A,

Ativo: CRI

SéÍie:173 Emissão: 1

Volume na Data de Emissão: RS 4.000.000,00 Quantidade de ativos: 4000

Dâtâ de Ven.imento: 30/03/2026

Taxa de JuÍos: 100% do COI + 5,5% a.a. na base 252.

Status: INADIMPI-ENTE

lnadimplêmentos no peÍíodo: PendÉncia: - Cópia da CCB via não neSociável, devidamente a5sinada

EmisroÍa: HabitasecSecuritizadoÍa S.A

Ativo: CRI

série:175 Emissão:1

volume na Oata de Emissão: RS 20.600.000,00 quantidade de ativo§: 20600

Data de Vencimento: 30/10/2023

Taxa de.luros: CDI + 5% a.a. na base 252

Status: ATIVO

lnadimplementos no peÍlodo: Não ocorreram inadimplementos no período

í



(Anexo Vll do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliários rcÍerente à 162s Série do 1e Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliários do Habitosec Securitizodoro 5.A., Íimodo entre o Hobitosec

Securitizodoro S.A. e o Oliveiro Trust DTVM 5.A.)

Decloraçõo de lnexistêncio de Conflito de lnteresses

Agente Fiduciátio Codostrodo no cvM

O Agente Flduciário a seguir identificado:

Razão Social: OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

Endereço: Avenida das Américas, ne. 3434, bloco 7 - sala 201

Cidade / Estado: Rio de Janeiro/RJ

CNPJ ne: 36.113.876/0001-91

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e

Silva

Número do Documento de ldentidade: 109.003 OAB/RJ

CPF ne: 001.362.577-20

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis lmobiliários - CRI

Número da Emissão: 162E

Número da Série: 1q

Emissor: Habitasec Securitizadora S.A.

Quantidade: 64.826

Forma: Escritural

Declara, nos termos da lnstrução CVM ne 583/2016, a não existência de situação de conflito de

interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se

compromete a comunicar, formal e imediatamente, à 83, a ocorrência de qualquer fato superveniente

que venha a alterar referida situação.

São Paulo,25 de outubro de 2019

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

Nome:

Cargo:

a_


